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DIÁRIO ~DO ,cONGRESSO~ ACIONAt 
SEÇÃO 11 
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ANO XXII - ·N.o « CAPITAL FEDERAL QUINTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 1967 

ATA DA 47' SESSÃO, EM 26 SENADO FEDERAL; lche todos os requisitos legais par& & 
DE ABRIL DE 1967 Investidura. 

I . i Brasília, 25 de abril de 1967. 
1• Ses a-o Leg'slat'lva Ordinária Leme Pragana para o cargo de Conse-] C_?mandante da Escola. de Comunx- 1 Costa e S"lva 
. s 1 1 1 lheJro do Banco NaciOnal de Ha.bl- caçoes I 1 ' ~ 

A-

da 6a Legislaturz. tação. \ Comandante do 1° Grupatnento de CURRICULUM VITAE 
Conforme se verifica do anexo 11 Cur-1 Engenharia de Construções . . . . . 

J?RESlDf.:NCIA DO SR. ~OGUEIR.<\ riculum Vitae'.'•. o indica_ do preenc_lrel Coma_ndante ~a- E_ scola. _d~ A. perfei_- ~nr. AntoniO Faustmo Porto soon_nhO 
DA GAMA E GUIDO JUOl\:DIX t 1 • d Of d E · t · todo_s os reqms1 .os egats para a 1p- çoamen,o e _. 1~1a1s .? ;;~~·m o . ~ .· 1 _ Chef{! de Gabinete do Ministé ... 

As 14 horas e 30 minutos vestidura. ! . Ch€fe d~ Gubmete ua L-l_l:etotla ac no do Int~rior 
acbam~se presentes os Senhores Brisilia, em 25 de abril de 1~67: -l VUIS ae ~latysporte~ do Exetcit~ 2- Bacharel em Ci-ências Jurídicas 
Set;mdores: A. Costa e Silva. i Subche1e a_o Gabmete do Mmistro I e Soc~als pela. antiga Faculdade Na ... 

da Guerra · 1 d n· · ·t 195-2 
Oscar Pr.ssos \ CURRICULUM- VITAE Chefe da ·Comissão Mista Brasil - cton~ 1e.,.. 11 -~1 0 - . . ·· 
.Alvato Mala Paraguai _ Asst:.ução 3 ~o.nal1sta prof!~sswna1 
Cattete :Pinheiro Dalmo _Leme Praga1u:r. Superintendente do Desenvolvlmcn- ., 4~-- t-~~f~ do Depall:'l.mento de_~e-
Lobão da Silveira. to do Norde.'te _ SUDENE i•:tÇoes l ub4 1ca.<; da Rede Ferrov~aria 
Petrõhjo Portela - Diretor de Estudos e Projetos do, :-; · F~deral . 
Menezes Pimentel DNOCS; I À Comissão de Finanças 5 - :.'\fembro da Delegação doBra-
R-uy Carneiro - Chefe da Divisão de E~ergên- sii Ass. Geral - ONU - em 1957. 

t Jsé Ermírio· cia da .SUDENE~ Mensagem n9 ·329, de 1967 6 - Membro do Cnnselho Fiscal - Chefe do Setor de Estudos e Pro-eanrlro Mac1el j t d 1, G . 1 d E h SA:\-IDU . 
. Júlio "Leile e o e · rupamen o e ngen a- (X" 383, XA ORIGEM) 

José Leitt) rw.; t Excelent.í.SSimos Swnhore.s Membros À Comissão de Finanças. 
~ - · t • d c h. v 1 d R' do Senado Federal; 
•Ioys1·0·. de carvall.Io 

1 

- Supetin ·endente Geral de Admi- . 
Antônio Balbino ms raçao a ompan ta a e o 10 MensagEm n9 331, de 1967 

; Raul Giuberti Doce; · · Na forma dó ru·tigu 27 da Lei nú-
Paulo •Torres - Coordenador da Carteira Habita- mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964, (No 385, N.4. ORIGEM)· 
•a•.·a-0 ·.ste,·nbrucn· I cional da. Compa.nhla do Vale do Rio t h 1 d 1 t V . . 
~ _ D en o a lOnl'a e su nne er a. assas Excelen.t.íssimos · senhores Membros •u,·e·,,- .... ..,r,·allll'' oce; e Ex ]' · · ct· ' d S h 
.n. • v ~ '-" · s tá · G 1 d , 1. · 1- · 'ct ce enc1as a 1n tcaçao o en or do senado Feder·aJ. :Benedicto vanciares - ecre no Tera o 11 mts eno o . 

G Interior, João Walter de Andrade para o cargo I 
Nogueü·a da ama f À ComissÇio áe Finanças de conselheiro -do Banco Nacional de Na forma do artigo 27 da Lei núM 
Lino de Mattos 1 Habitação. mero ·4.380, de 21 de agõsto de 1964-, 

1 Pedro Ludovíco · . . _ tenho a honra. de submeter a vossas 
Fernando Conea Mensagem nC? 328, de 1967 " C o_n f o r m ~ se.~' venf~ca. do anexo Excelências a indicação do Senhor 
Antônio Carlos curr1culum vlta ..... , . ~ md1ca~o pr~- 1 Flávio Antônio Muniz para 0 cargo de 
Attilio )Fontana. (N° 382, NA ORIGEM) en?h~ t~dos os 1·eqUIS1tos lega1s para. Conselheiro do Banco Nacional de 
Guldo ~ondin t a mvestidura.. Habitação. , Ex0elén íssimos SenhoreS" Membros dO 
0 .-R · DENTE 1 Senado Federal: Brasilia, 25 de abril de 1967. _A. Conforme se verifica do anexo ',:, · f~-.__,.~J. ' : ·1 Na. forma do artigo 27 da Lei n~> Costa e SilVa. ~·curriculum Vitae", o indicado pre· 
1Nogaeit·a. da Gama) - !-- Hsta de· 4.380, de 21 de agôsto de 1964, tenhe enche todos os requisitos legais para. 

tresença. acusa. o compa.recunento ~e a. honra de submeter a vossas Ex:ce- CURRICULUM V!TAE a investidura. 
15 Senhot·es Senadores. Havendo nu- léncias a indicação do Senhor Euler coronel João Walter de Andrade Brasilia. 25 de abril de Í96i. _ A,L 
anero regilp.entaJ decl~-tro aberta a ses- Bent~s Monteiro para o cargo de Con- Costa e Silva. 
eão. Vut ser lida a ata. selheiro do Banco Nacional de Ha- 1 - Superintendeqte do Desenvo!-

bitacão. vimento da Amazônia - SUDAM o Sfnllor :11? Secretário procede 
a leitu.ra dei ata da sessão ante­
·io.·, flUe é a:protada sem de-

CÓnforme se verifica. elo anexo "cur- 2 - Engenheiro civil e Milita.!" 
riculum vitae", o indicado preenche 

Votes, · todos os requisitos legais para a in- 3 - Intervento-r da Manaus Har-
vestidura. bour 

O S~thor 1<! Secretiu'io ze o se-
g<linte . 1

1
- Brasília, em 25 de abril de 1967. 

l~XPEDIE~TE A. Costa e Silva. 

: ~u;~sAGENS I CURRICULUM- VITAE 

Do Senhro~ Presidente da República,~ General-de-Brigada Euler Bentes 
nQs 327 a 3\i1, submetendo ao Senado! Monteiro 
escolha de homes para os cargos de cursos: - Escola. Militar Realengo 

4 - Todos os cursos do :Estado 
Maior e da Escola Técnica. 

À Comissão de Finanças. 

Mensagen1 n9 330, de 1967 
(N° 384, NA ORIGEi'lt) 

Conselheirc.1 do Banco Nacional de . ..-Escola de Aperfeiçoamento de on~ 
'1:7 t-..'t - · t t" Excelentíssimos Senhores Membros .n.a._,Laç:w, tJos segum es cnnos: cial~ d d 

1 . ~ do Estado Maior do Exér~ u Senado Fe era : 
Mensag~m n9 327, de 1967 ci~' Na forma do artlgo 27 da -Lei nú-

., 3 - ---·•' Superior de Guerra. mero 4.380, de 21 de agôsto de 1964, 
<~ _81, NA ORIGEM} Foi Instrutor: da_ Escola Mllitar, tenho a honra de submeter a Vossas 

Exce1entissinlos Senhores Membros do: Es?~1 a. de Aperfetç~amento de Excelências a indicação do sr. Antô-
s·enado Federal: I o_flCialS e da Esco.a do Estado n!o Faustino Pórto Sobrinho pa.ra. o 

'MaiOr. ..... d c 'h · d B no N Nn. forma ;t:o n.!'tigo 27 da Lei nl!1 comissões _ St.i.h-Cor.~·.:u:danlc do t~>/ c .... ~go e on~e1 e1ro o a c a-
C.3SO, de 21 1de agõsto de 1964, tenho! Batall1áo de Fronteiras _ ctonal de Hn.blta.ç?.o. 
1l. h?nra ~e .submeter a Yoss~s Exce~j Sub-_<;o~anàante dQ 29 BataJllãO: Conforme se verifica . .(}o 3.~exo 
t~nmas a mo}cação do Senhm Dalmo 1 I-'en·ovlano j "curricuJum vitae", o indicado preen-

1 • 

"CURRICULUM VIT JE•• · 

Flavio Antonio Muniz 

Nacionalidade: Brasileira. 
Estado Civil: Casado. 
Data do Nascimento: 31 de maio de 

1925. 
Naturalidade: Cidade do Río de Ja· 

neiro. 
Filiação: Antônio Guedes Mun}z e 

Lúcia da Rocha e Sil\'a. 1 

Residência: Rua Pompeu Lam-eiro 
n.11 111 - apartamento 801 - Copa .. 
cabana - Rio de Janeiro - GB. 

Curso: Primário e Ginãsio - Colé­
gio Aldridge - Iiio - GB . 

Preparatórios: Esc<Jla Preparatooia. 
de Cadetes de São Paulo (Êxército), 
em 19-:!4. 

Curso Superior: ReooseJser PoJy• 
tecnic Institue Troy - New York 
- USA - de 1945-1949. - Curso de 
E'ngenha-l'ia Industrial Carteira 
CREA 5.309-D-5.~ Região. - A Comi$ão de Finallj'~ 

.' ..... 

--
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I INF0Rl1'IAÇOES 
I!ESI'OSTAS A PEDIDOS DE 1 

.. I ~ Do Mini;sti'O da Inqüstria e do 
I.Oomércio: 

EXPEDIENTE 
contrato de trahalho com a. Co~ 
Nacional de!f'Energia Nuclea.r, nos tir-· 
mos do artigo anterior, obedecida& u 
norm.a.s da Iegislaçã.o Vigente, e na, 
conformidade do disposta nesta lei. . 

1 AvÍso AP-20-67, de 19 d~ més em I 
Purso .........: .çotn referência ao Requeri­
,mento n."' 155-67,- do Sr. Srnador Vas­
.'Conceios Tõrres; 

1 li - Do ftE~istro da Saüde: 

, Aviso GB n.l?- 323, de 17 do mês 
1·em curso - com referência ao Re­
,querímento n5' 144-67, do Sr. Stna­
. dor Vasconcelos T)~T.es. 

01:-PARTAMENTO DE IMPft!:NSA NACIONAL) 
QIRETOFI -<SICRAt. 

ALBERTO DI! BRITO PEREIRA 

CH&.FR De •aRVIÇO DEi PUftLICAC:Ôiõ.. CHEFE DA SEÇÃO OC l'tECAÇJ.O 

\1URILO FERREIRA ALVE!S FLORIANO GUIMARÂI!S 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 1?. Enquanto vigora.r o contr~to 
de trabalho, ficará. suspensa a Vin• 
cuiação do servidor ao serviço públi­
co, para todos os efeitos, 1essalvada a. 
contagem de tempo para fins de apc: ... 
sentadoria e disp<mibilida-de. · 

§ 29. No cálc-ulo dos proventos de 
aposentadoria dos servidores não Sl;l-< 
rà cons.idffada nenhuma rCtr1bul9{Kt 
decorrente do contrato de trabalho a 

SEÇÃO 11 que se refere êste artigo, ainda. QM, 

1 
1 Do Ministro do Interior; a aposentadoria oc~rra na vigêncis 

. Ofício n.9 712-G.I\B, de 19 do m~s 

1

: lmprüeo oaa Gficioat do Departamento de lmçn.naa Nacional do contrato. • 
•em curso - com referênda ao Re.. BllAS1Lu. Art~ 3?. A, partir da publica~ãa 
querimento no 162-67, do Sr. Sena- desta lei, ressãlvado o disposto no u.r .. 
dor Vasconcelos T&rres, lli~o·~Q, as a~misões de pessoal na co.: 

'\ . . missao Nacwnal de Energia. Nuclmw 

1 
c•:--.l: :os cando os bens l?entos e m~nc10nandol Projeto de Lei da Câm2.ra :serão feitas medíante ooncnrso p&-

' . , o numero das llcenças de 1mportaçáo I blico de provas ou de provas e Uh.l10:1 
~ Do Sr. l.'l S2c:eta1io ds. ~Qmara êiDitl~as, pela Carteira de Comércio n<J 54, de 1967 e obedecerão· ao regin1e da legislação. 

d_?s Deputc.c.os, tncammhando a rev1~: Exterior do Banco do Brasil S. A., trabalhista. · · 
, sao do 1?en??o, auto6rafos dos st>gum- aos mesmos referente~. I (N? 6-B--67 - NA ORI-GE.\tl. Art. 4Q. Esta. Lei entra em v:ig~ 

tes proJetos. \ Parágrafo único. A especlf!cação AtttOJi:.a a abertura de créditos es- na data de sua publicação. 
Projeto de Lei d?. Câmara j dos bens Isentos devera. d1scnminar peciais, num montante de NCr$ , \ Art. 5.;~. Revogam-se as d:iapottitlóel 

qualidade. natureza, procedénc1a, valor 27.413,56 (vmte e sete mil quatro- em contrário. · 
l nl? 50, de 1957 e (('HW;quer outros dados de mte~ centos e treze cruzeiros novos e cin-

1 
As Comissões de Projeto d4l 

j (N
9 4J-B~67, NA ORICE.M) :J3~.:. quenta e sei.ç centavos), destinados Executtvo e de Fina11ça.s . 

. ' .,.. a atender ao pagamento de a.lu-
Prorroga 0 pra...:.o para apresentaçaa Art. 49 - Esta Lei entra em vigor quei.s de prédtos lOcadOs às ExC!tO- Projeto de Lei da Câmara 

n~ 56, de 1967 de declorpr~ões do impôsto de remta na data de sua publicação. \ rias Federais no Estado de Sá.o Pau­
na corrente exerc!cio. 

1 
Art. 59 _ Rev. ogam-se as dispo .. içõesr. lo e d Superintendência do Servi-" ~ de Reprt>ss6o· ao Contrabando no 

em conu·:irio. 1 Rio Grande dg su!. No 12·B-67, NA ORIGID.Il 
O Congresso Nacional decrt-ta: 

!'' Art. 19 - Fica prorrogado até 30 
(te maio de 1967 o prazo para a.presen- , 
tação das dec.la.rações do iropôsto de 
renda, pelas pes'3oas fisicas e juri- Jl 

dicas, no corrente exercicio. 
Art. 2" - Esta Lei entra. em vigor 

na. data de sua publicação'. l 
Art.· 39 - Revogam-se as disposi­

ções em con trtl'io. 

l 
A Comi.ssá::J de Finanças 

Projeto de Lei da Câmara 
n9 51, de 1967 

' .(N• 2-B-67, NA ORIGEM) 

Concede isenção de tributo- às Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais {USI~ 
.MINAS), à Companhia Siàerurgtca 
Paulista (COSIPA), à Campanhta. 
Ferro e Aço de Vítória, à Siderúr~ 
oia de Santa Catarina S. A. (Sl­
DESC) e à Aço de Minas Gerais So~ 
•:edade Anônima (AÇOMINASJ. 

As Comissões de Projetos ão 
Executivo e d'3 Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
n9 52, de 1967 

{N9 4-B-67, NA O.tt.IGE'M) 

0 
c r . Dispõe sôbre a pre5tação do serviQG 
. cngres>o Nac1or.al decreta: ! .JJI:l:tl:lr pelos e8tuàantes àe Medict-

Art. 19. F.' o Feder E..·{eoutivo auto- n.a,. ~armácia, Od~ntologia e Vet&-
rizado a a ':!rir, pelo Ministério da n.nana e pelos Medicos, Farmacmt• 

, Fazenda, créditcs especiais, num twos, .pe'J!'tista$ e. Vet.~nários, 8711 

l montante di:! Ncr:-. 27 .41a,56 (vinte e d~correneta .de. dtSposlttVos da tet 
sete mil quatrocentos e treze cruze~- n. 4.375, de 17 de agõsto de 196-C:. .. 
ros novos e ci.nquenta e seis centa- o Congresso Naciona! decrtia.: 

. vos), assim discriminad::-s: 
TiTULO I 

Concede isenção de impostos para 1) Ministério da. Fazenda: 
eQuipamento teiefónico destinado à Das Finalidades 
Companhia Tefefônka "Melhora~! Destinado ao oag-amtnto de alU·· 
m.ento e Resisténcia·u,·com sede ern guéis· d.e prédios locados_às Exatorias Art ... 19 Em tempo de paz, o Se.rvi• 
Pelotas Estado cto Rio Grande ao Federats no Estado de Sao Paulo, re-j ço M1htar m:,es~ado nas Fôtça.s Ar ... 
S l , ferentes ao r··~rckb de 1S65 - • . . • m.a.dJ;U> ~ Exerc1to, Marinha e Aero .. 

u · NCr$ 27.000 r . · I nauttca. pelos· braosileíros, TeglJlarmen-
0 Congresso Nacional Gecrcla: j 2) Minlsté:·io da Fazenda: t~ matrl~\(l~os nos Institutos de En ... 

0 
, , • • _ Destinado ao pagamento de aiu- smo, <JflClalS ou_ reconheci~os. deeti• 

. Art. 1. - E conce_dtda 1sençao dos. guéis atrasados e de diferenças de nad~s ~ formaç3;o de Médicos, Fa.r ... 
Impostos de. importaçao e de. consUlll_OI aluguéis, do prédio ocupado pela su- maceuhcos, Dent1~tas ou Veterinári~ 
para o equipamento tet:f?nzco destl~ perintendência d:::t Serviço de Repres- (I~MFDV) 1 . ou diplomados pelos re~ 
nado à Ovmpanhia Telefomca "Melho- são ao contrabando no Rio Grande fe:1~os Ins"t>ttutoo:, obedecerá às pres ... 
ramentos e Resistência", com sede em, do Sul _ NCr$ 413 56 1 cnçoes da presente Lei e sua. regula ... 
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul,! ' · _ mentação. Na mobilização, oompreen• 
coberto pelo certífícado de Cçb"rtura Total - NCl'S 27 · 413,o6 · derá todos os encargos de det·es&. na-
cambial n9 29-65~19. j Art. 2Q. O decreto de abertur~ d~ cional determinados por legfu1a.ção es .. 

_ . crédito indicará. a recelta. correspon- pecial. 
O Congresso Nacional decreta: Art. 2q - A isençao conced1da não! dente à despesa a ser co.berta pela. su- § lP Os brasilelros que venham a 
Art. J.9 _ E' concedida, pelo prazo abrange -a. taxa de previdencia social plementação <Letra c do § 19 do art. ser diplomados por Institutos de -.n~ 

de 3 (dois) anos, isenção do. impbsto e não se 3:·Pli~a ~OS· ma.~eriais com s1~ 1 64 da constituição Federal). Gif!O (~) congêneres, de pat.s eatra.u­
de importação, do ímpósto sôbre pro~ mUar na. mdustl'la naciOnal. Art. SI?. Esta Lei entra em vigor gezl'O, fiC~rão sujeitos ao disPQito· 
dutos industrializados e da taxa de A t 3o E ta Le· entra em vigol' _na data de sua publicaçáQ. neste artigo, desde que os diplomu 
'" h d · · rd.ta.de-sua' pub1•

1
1
·caça·o. 1 Art. 49. R. evogam-se .as disposições s~j~m Teconhecidos pelo GO'Vêrno Bl'a-

""'espac o .a uaneuo, aos eqmpamen- na a em contrarw. sJl';'JrO. 
~os, ma.quznaria, sobressalentes e aces~· d. . õ ~ 29 As mu1here" diplomadac pelos 
tórios, fenamentas, materiais refratá- Art.. 4Q- Revogam-se as lsposlç es A comiSsão d-7 Finanças TE citados ficam isentas do Sen1ço 
:tio e. estruturas metálicas impol'Lados _ ern contrârio. )'~'ilHar em tempo de paz e, de acôr-
para. &. instalação e montagem da~ A Comissão de Finanças Projeto de Lei da Câmara r") com as suas aptidões e esoeciali ... 
Usinas Sid?.rúrgicas 'ie Minas Gerais 11ç 55, cfe 1967 d~des, sujeitas aos encargos dÕ inte .. 
$. A. (USIMINAS), loc.:tlizada no , i'ê"se da mobilização. 
Município de Ipatinga - Estado de ·Projeto de Lei da Câmara CN9 33-B-S7, NA oRIGID<D Art. 29 A participação. na tlefes.a 
Minas Gerais; Companhia Siderúrgi- Dispõe sQbre u contratação de pes- nac10nai, tios Médicos. Farmacêuticos. 
oa Paulista (COSIPA), no Munlcipio nl? 53, .de 1967 ) soal téC1lic'J e~prcializado de nível Dmtístas e Veterinários CMFDV),quti 
'de Cuba.tão - Estado de São Paulo; .(,Ni?- ~ B-S7 NA CRIGEJ\.fl I 1~êdio e sup~ri~~ nel12 comissão_ Na·- ,11~11 estiverem. !!.O desempo:;mho de a.t1 ... 
Companhia. Ferro e Aço. de Vitória, ;;- ' cwnal de Enerr:<~ Nuclear e da ou- v1da<les espec1fzcas nas Fôrç:as Arma.-
flO Município de cariacica - Estado 

11
. L . , 

5 087 
d 30 de agós- tras p1·ot·:dênc.~ ·'. ctas. será regulada. na legiJ;lação com-

fio Esp1rito Santo; Siderurgia d.e Re t tca a e~ n. · ' e T'etente. 
$anta catatina s. A. (SIDESC), no to de 1966, que isenta do impôsto ( O Congresso :t:a:.::n~al decreta. . TITULO n 
Estado de Santa Catarina; Aço d.e de importação maqui1z'1ria destina-I Art. ~Q. Ficam excluídos do limite Da Natureza, Ob-ri(!aMriedade a 
lVIinas Clerais S. A. (AÇOMINAS), ua à confecção de embalagem me- de venc1m~ntos fixaaos no art. 35 do Duração do serviço Jlofilitar 
11() Estado de Minas Gerais_. . . ; Decrero-Iel n" 81; <le 21 de dezembro ' 

Pa1·ágrato ún,íco.. A isenção de que ta.llca. I de 1966, os contratos dP pessoal técni- ~ cAPíTULO I 
trata. êste artigo não at.trange v.s pro~ o cong~:esso Na<:íonal decreta: j co ~pecialL..aC:o de J?.ível médio ~ !i~t-- 1 Da Natureza' 
dutos com similar nacional. penor para. os .serviços da com1s3ao j 

Art. 29- A isenção concedida nesta Art. 19. E' de número 9-66-139 e Nacional de E:H;ol"'"ia Nuclear. Art. 3g Os brasileiros natos, MFDV 
Lei abrange os bens já importados não 9-()5-139 o terceiro .dos ceni.fica- Parágrafo Uni_. .... ,, Os contratos 4 diplo!»ados por _IE, oficía~ üU re_co­
pelas emprêsas mencionadas no ar~ dos de cobertura cambial mencwna.... que se refere êst~ artigo obede~erão j nherido, prestarao o ~erv1ço Mi11~ar 
tigo anterior e despachados nas repar~ dos na Lei n9 5.087, de 30 de agôsto ao regime de ]t'Jis:ação ·trabalhista e norm-alm~n!e. nos Se-ryu;~o& de Saude 
tições aduaneiras mediante tênno de de 1966. dependerã.J, para sua validade, de ou V~terman_a das Forqas Arm?Aas. 
responsablldade. . . . enquadramt>nto em n'ormas pertinen- Paragrafo unico. A- .prestação do 

Art. 3q _ A isenção concedida nos Art. 29 · Esta 1t:1 en_tl'a em Vl3'DX' na. .

1 

tes préviamente aprovadas pelo Pre- ServiçQ ~iiitar de que trata o- pre-
nrtigos 19 e 29 sõmente se tornará efe- data. de sua publtcaçao. . sidente di!: Itep:lbliçn. s~n.te artigo. será re~iz~~~· em prJn-
Nva apõs a publicação no Diá1'io 011~ Art. SÇl.· ~evogam-se as dtsposições Art. 21!. Os servirio1es públicos ou 1 ctpiO, a traves de EstagJDS. 
iJid1 da União de portaria expedida.l em contrár10. r·autâ.rquicos da União, técnicos de ni-l a) de Adaptação e Setviço (EAS); • 
pelQ Ministro d.a l''s.z.enda., especifi ... ) A Comissão de Finanças I vel médio e superior, poderã() firmar t bJ de Instrução e Serviço (EIS)._ 
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niz.'lçáo MUltar àa Ativa, con.t'Ol'mf. o cAPiTULo :ru ganizações Mllitares, terãO Pr!O!'ldade1, 
caso. D S 1 ~ de incorporação, dentro das RM, sa.-' 

CAPiTULO JI 

Da Obrigatoriedade § 39 O adiamento de incorporação a e eçao tisfeitas e.s condições de seleção: ~ 
Art. 4q ~os MFDV que, como estu- de que trata. !!>te artigo, serã conte- Art. 12. A seleção do.s MFDV de ~9 - os voluntários, qualquer qua1 

daJites, tenham obtido adiamento de <lido med.i_ante requerimento do m.- que trata o art. 41? e seus §§ 29 e 39 seJa o documento comproba.tôrio de I 
i~oorpOJ.·ação até a terminação 'dO teressado, .será realizada dentro dos aspectos íi- .situação militar e o IE a que perten .. ·I 
respectivo curso presta-rão .o serviço - cAPíTULO u sico, psicológico e moral. cerem; , 
mJ.R.t{Lr inicial obrigatório, no .ano .5e- Dos .Estuàantes Matriculados nos § 19 Para fiP.s de seleção, fican1 29 - os que tiverem obtido adia ... ] 
guinte ao da referida terminaç&o, na IEMFDV obriga.dna a. npl·esentar ... ..;e, ainda como mento de· incmporaçáo até a termina- 1 r~ estabelecida pelo art. 39 e le- estudantes, no segundo semestre do ção do curso; , 
tra.. "a" tle seu parágrafo único, obe- Art. 89 Os estudantes regularmen- a..."'lo da termir..açá.n do curso, in de- Z9 - os J!Ottado~ do certificado 1 
decidas e.s. demais con-dlções fixadas te matriculados nos !EMFDV nade- _pendentemente· de E-ditais Avisos ou de .Reservista de 3' categoria ou de ' 
~a Lei e na. rus l'~g:ulament:t:;&o. rão tel" a incorporação adiadi por Notificações. ' · Dispense de Incorporução. 

§ ,11J Para a prestação do Servtço tempo igual ao da duração do curso, _§_ 2{) Para atualização de situação Parágraf:>•único, Dentl'o das _prio-
Mil~~ar de qll.:'! trata :êGte arti1~0, os fixa-da na legislação especifica, ou até .mü:..tar, pla.nej<:-m::nto e proce.:Joamen- ridade~ elll igualdade de condições de 
cit~os MF.D.V ficartJ vinculados a a SU·:l- interrupção. to da seleção os IE deverão remeter .seleção1 terão ptecedência; 
elaste ·que est:ver convocada a pre.s- § lç Findo o· tempo de duração, â..s· Regiões }.!ilitares CEl1J, rm cujo 
t&r io Sm"\o""iço militar iniciai, no eno no:r1nal de ca<ia. curso. qLWndo tam- terrjtório t-enham sede, aS informa~ 19 - os solteiros, entre êles os re ... 
segUinte ao dn l'eferida termina.ç5.o bém estarão termine.CJs os -corr:::!s- .ções necersárins -sôbre os· respzctivos fratários e os mais moçw; · 
do curso. pondentes pra.zo-3 dos adiamentos de .MFDV, ainda na süuaçáo de estudatt~ 21:1 - os casaaos e arímos, ""{!ntre 

~ lu Os MFDV que- sejam po1·tedo- inçorporação concedidos, os que ne- te -hem· com::> ill!ediataoente depois êles os de menor encargo de família 
res ile Certi!.icados de ReserviG~.a~ <ia ce.s.sitarem de nôvo adiamento ~rJ> a de coucllürem o curso, de modo à ser e os refratários. 
3~ ~tegoria ou de Dispensa de Incor- conclusão do curso deverão requ~re~ !ixc.do no Reg-ulamento da presente Art. 20. O oonvoca-d.Q sel~::':!r'.matlo 
poratão, a..o concluirem o curso, fic~m lo, anualmente. , Lei. e designado para incorporação que 
suieil:os. · a. prestaçful do Serviço :?ai- :l 21J Os que tive1·em a mCoc]JOi'açâ-:J § 39 O.s voluntários de qne se trat-a nl\0 sé apresentar ·à Organiz1.ça;,, Ml-
litar de que trata o presente .llrtigo. adiada, de a~ôrdo com o prese1~te ar- o. § 3g do art. 49

1 
que sejaru re,ser~ Utar que lhe fOra designa·da, d~ntrG 

§ $ Será p.ermitida aos MFDV, -ex- ~igo, deverao apresentar, anual- v1stas de 1' ou 2~ cu,tegoria., aspiran- do prazo marcado ou que,. t~ndo~o 
cetu~dos os oficiais <Ia reserva. da P. mente, 120 ó:tgâo do serviço MHitP.r tes a. ofícial, guardas-marinhas ou feito, se ausentar antes do ato ofiic.al 
cl"?hou remunerada, de qua.\.ct;;,f'.r compete.ilte, com a situação d.e estu- ~iciais da reserva de 21J. classe ou da inc-o!"pllraçã:ol iiel'á. ·decl.arooo m­
Qu o ou C::u:po, a prestação do Ser- da.nte perfeitamente comprovada, na1 re~uner,ada (inc1us.ive das Fôr- submisso, na situação militrrr em qn:e 
viço . mtar de gue ttatam êste nr~i~ através de uma "Ficha de Apre3e::1- ças Auxiliares re.sen-·as do Exé:·cito) se enco~trava, no_ ato da d~s1gnaçuo 
go e ~eu § !'?, comó voluntáriOs, qu~s- ta.çáo Anual'', de mndêlo a ser fiJro~ de qualquer Quadro ou corpo, uma para ~ mcorpo:açao. ~ ,, 
quer lque sejam os seus docume:1tos do no regulamento desta eLi a fbn vez apresenta, dos para a seleçãoJ, fi- Par!Lgraf~ úmco. A_ e~pressao con ... 
comprobatórios de sttua.çáo mUitaT. de terem confirmada a concessão do carão sujeitos a. tôdas as our.cgr.ço::s "VO_CB:çao à mcor:poraçao const..ante ~a 

§ 4t A ·prestação do SérViço Mlli- adiamento. impostas, pela preaente Lei e s'.la CodJ.go Penal ~11itar (art. 1591 api! .. 
ta.r. a;, que .se. refere a. letra.. u~·' _.{lo ..§ 39 o3 que interrompei•em 0 curso re6u.!amentação, aos MFDV incluid"J-3 ca-.se ao se1e~10nado e de~gna~o11a:r:a 
p~·agta~o umco do art. 3Q e aev!da prestarão 0 Serviço Militar devido. de naquele m:tigo a mcorporaçao em Orgamzar,ao Mr• 
ate o ,dla 31 .~e d.ezembro dQ ano. e~ 

1 
modo idêntico ao disposto no § zg do Art. 13. A 'Seleção .será realiza::lt, litar, à qual deverá. a.presen;tar-se no 

que o, brasUeno c?mp:letar 38 ttrmla artig-o anteriOr. por Comissões de SeleÇã-a Especiais prazo que lhe fór fiXado. .. 
e ojtd) anos de Idade. (CSB).. Estas comissõ~, !ormadas Art. :n. Aplicam-se ao3 rnsuJ:Jm.ls .... 

Art. 59 O caráter d~ obrigalorle- TíTULO IV... com elementos das três Fôrças, 12e:tão ~ de gue Era ta o ~- 20 .as p_reE~i .. 
dade <las convocações posteriQl·es a Da Prestação do serviço Militar Ini- organizadas sob a re5ponsabilidu.de das .çoes ~ sançoes prev1stas na legJsia<;ao 
f,lue e~tão sujeitos os MFDV, deverá cial pelos Médicos, Farmacêuticos, EM, com a participação dos Distrito3 em v1gor. 
ser ex]Jresso .Pelos Ministros ..i\1ilita- Dentistas e Veterinários Navais (DM) .e Zonas Aéreas (ZAé) , CAPÍTULO v 
res no' ato de t::Onvocação. correspondentes e funcionarão nnl Dos ExceéJ.enteE 

§ 19 Será permitida aos MFIJV yue CAPÍTULO I conformídade do prescrito na regu~ .. 
eejam ~ficiais da. reserva de 2~ das~ Da convocação lamentação desta Lei. Art: 22 .. Sempre que, anualm;en ... :e, 
ae_ ou 1lão remunerada, satist-e1~,as em . Art, 14. o estudante que tiv~r c.b·· as d1SlJOIUbilidades de . .MFD~ que 
Qlecessã;rias condições, a prestação de Al·t. 99 Os MFDV, de que trata o tido adiamento de incorporaçUtl a tê tJéi:mmarem, ~ ~respectivos_ cmoos e 
ns. edmo voluntários, art. 49 e seu § 2Q são considel'Rdos a tetminação do curso e não se apre- 't'~t1vere~ SUJeitos à presta.çao do ser ... 

§ 2o 
1
As t::onvocações posteri0re-s de conv:ocados ·para a prestação do Ser- sentar à seleção ou que, tendo-o fel- Vl_ço Militar de ·que trata .o presente 

4ue trata. êste artigo abrangerão os viço Militar no ano seguinte ao da to, se ause.ntar, sem a t-er completado Titulo !-orem m.a.~D!es ·que ~ ~eces .. 
uficiais da reserva de 2l!o cla.83e ou não terminação do curso, pe!o que. ainda será considerado r-efratário SJ.d.ades ou poSSibilidades de m-;;.o:rpo-. 
remunet·ada, MFDV, â.té a :dade ll~ COJ:l!O e3tUdantes do ulttmo !!no, de- Art 15 0 estudante ue ~~u.t~ t•açáo nas Organizações Milita-re.<;,' in ... 
mite dl> permanência. do oficial no verao apresenta.r~se, ofir1gatonamen~ dar d·a· ce' rtif'" d d Rq ,: .Pt0"" d I cluídas as: necessárias ma ~.......,"ões e \ t r d 1 - I ...... a o e. ese~ VlS a e ·t d . . d '""ct" •. serviçO J;~tivo das Fôrças Arm.:wes. e, P:;ra ms e seeçao. , , 3* categoria ou do de Dispensa de respe1~a as .as pnorula es. e mcor-

CAPíTULO n § 1 Aos MFDV' 8:. que se tef~r..:: c t Incorporação, que não se .apresentar P"l?.raça~, .. a~e'-:11 da d~a!"llção do lEi 
§. 3° do art. 45\ ~ph~a-se tambem o I à Seleção ou que tendo-o f<>ito se nao t.nbutanos nos tênnos do art. 

Da Duração disposto neste artigo. t , ' 1 ~ • 11: 
.§ 2? O ano da terminaçãD do em- au.se~ ar, sem a te: .comp etado, será a) As EM, ouvidos os DM e ZAé, 

Art. 6~ 03 Estágios de qu.e trat.a so, pa.ra efeito da ,P~esente Lei, é ,o 1 ~~~~a~/efratano, para fms da pcd~ão dispensar de: seleçeo ~ can-
o art. ~~~'. em prmcípio terão Ft du- corresp_ondente ao úl~1~~ do curs~ do Art. 16 . 0 estudante reservista de sequentemente ·de lDCbrp'!'r.a.çao oo 
~ã~/~~~Sd~~~~~oze~ mes"!.s. resp~ctlVo _IE, .com mtmo _em 1. de 1~ ou 2li\ categoria aspirante a oficial, MFDV sob e. sua. IeSJ?'Onsa~ull<ladc, .de 

a> ser:re<Iuzido de até 2 í;ioi-3) me- jane1~0 e fun em 31 de deZ~n.lbro. ~ guarda-marinha., oficial da resel'vade uma ou d~a. duas s1tuaçoes segum ... 
les ou Qilatado de até 6 (B~i&} me- ~ 3. O Plano G~r~l de Con1-'Ccaçan 2~ c!asse ou não remunerada dnclu- tes: . 
aes, pelot; Ministros Militares; e para o Serviço Militar fPG?). el~- síve das. Fôrças Au:tlliares resenras 1),· portacto;es do C_ertificado _de Re-

b) ser. dilatado além de 18 (dezol- borado _anualmente pelo Estauo~~~uor do Exérclto) de qualquer Quadro ou senilsta de a. ~tegorut ou de Dispensa 
t<lJ mes~s em caso de interesse na- <i_§ts Forças_ ~r~~das, ~?m. par:l:lCI.P~.~ Corpo, que tendo-se apresentado à de Incorporaçao;. e . . .!·anal me'ct,·aut auto . a - , P çao dos Mimsterws Militaies, devera selecão como voluntário "e a'lsentaT 2) dos que tlVerem obtldo adia ... , e TlZ ÇaO r .. o re~ t · - o .. · • " • ' • " ' · ' e·nt de 1· co~at·• - tê t . lidente da República con mo <a§ pre:scriçoes nec....,sa=•a.s ""I seru a ter erunpletado, será conside~ m -o n ·~ ... çao. a a ermi-

§ 29 .Aa redizcõe·~ 0~ d"laçõr.s <i:e ç .,
1 con_vocaçao dc:s M~DV para a pres- nt~0 refratário pera. fins àa presente naçao dÇ) c!lrso. . 

"hà.ta 0 ~arãgrâto'-l ante:ior e.erào 1~1: taçao do serv.Iço M1litar de que trata Lei. ~ : ~> _ o org~o re.BJ?O~avel pel-a Q.istr1 ... 
tas medljlnte ato es e ífico •e ã a presente Le1. 1 .lll"t 1"7 os refratários na forma 1 bmçao considerara dispensados de in-
cru.·<> ter cPmpulsório P c e ~ r 0 § 49 Os MFDV que obtiverem bô1- dos a'rtigÕs 14 15 e 16 não pode-rfto, corporação os que, embora. selectcona-

~ r • "- sas de estudo, de caráter técmco-cl• pre.ster examed do último uno do cur- dos, excedam 1!8 necess:idc.des. · 
• TíTULO III e?-tífic~, relacio~das '?om o r.espec- so, receber diploma ou registré.-ln e Art. 23. Sel'ao COESid~ad~s exce-
J. • · . • tlVo dlploma, e.te o dU- antenor ao :fical'ã.o sujei~os à penalidade previs~ dentes e em c:msequêncla dispensa .. 

Dos Estu.q,ante~ candzdatos ~ Matn- marcado paxa a designação à inoor- ta nest-a. I..tei. dos da prestaçao do serviço Militar 
cula ou 0fatnculados nos IEMF.lJV jporar;ão, poderã-o obter, ainda, adia- lsob a Forma de Estágio de Adapta.-

, cAPiTULo I I rnento de incorpo-ração, "par prazo cAPfTU:LO IV ção e Serviço, os MFDV de que tra.ta.tn 
~ . . . ~ . 1 correspondente a;o tempo-- üe perma- Da 1 a ~ lo art. 4(}-, § 29: 

»os Escuàantes Candidatos a .:tatr-1- nência no exterior. Ao regressa.l' .ao ncorpílr çao a.) pertencentes alE d-eclaardos .não 
bu!a nos IEMFDV ! Brasn. estarão ,sujeitos à prestação .do Art. 18. Os 1\r!FDV conyoCJ.dos na trfuutá.rios pel<> PGCi 

Art. 79 'Aos estudantes candidate.:: f EAS, na. :forma. prescrita nesttt Lei f?rma do- art, 99. e seu § 19, após .self- b) dispensados de ,seleção -e de o .. 
;.. matricula nos IE:i\IFDV que, na. e sua -r~gulam-entação. CJ.On_ado~, serã~ mcorporados J~s l.O~- -corporaçao de acõrdo com e.s letras 
época <ia ~eleção das respectivas. elas- cAPíTULO !t g~mzaç~es _de:iJ.gnru:iafi p~os MinlS~- "a." e "b" do e.rt. 22; e 
aes, pelo-. ~enos estejam aprm'a~los riOs Militar~, na Sltuaçao de aspl- c) que contarem idade jgugl -ou su .. 
no 2'~ ano do Ciclo Cole.,.ial do Ensi- Da Tributaçao xaMes a o!Jctal ou guarctes-_!llarlnha, perfor à idade limite de :penn:mên .. 
no Médio, \Pode-rá. ser oo~cedido adi~- Art 10. A tributacão dos mumci- dr. reserva de 211- classe ou na o .remu- ela,. r..a sitlll!.Çâ.o .hiertrc:uica. de A3-
m·~nto de jiric::~I-pJ-:.·r:ç:::>, p~r t:r.J. G.l pio:; Para a classe á que os j\IIFDV nerad~. . . . . fpircn!:e a OfiCial ou GUÔ"C:s-!..D.rinh~, 
dois 

1
E;,nQs, . , •. . !estiverem vinculados ~ão é con~iGcn.- se~v;·d~~~v~{~a~~s~~~~:~u~:r~; fl~u'!.da· na legislação éompetsnte das 

§ · Os que tner~m ob~1do ad1a- da pela presente Le1. . ~ .. ,. ~ • F0rçr..s .Al·m~:las. 
m~nt~ d.e hlcorp.::;r..açeo p~r d9is anus Art. 11. Têdas as I~fli'DV serão (incluSive da·~ ~ôrças Auxll_m~.cs re­
deverao zDt-ea_rnt.ar~te, após de.CorJ'if$o t.ributárías com excessão do.s decla- serves db Exérc1to _) d~ qua1quet Qua­ CAPÍ:l'ULO VI 

um ano, a4 o-:s-:';) d'J !3'ervíço J.Jilitar r.ados não tributários P:·elo PGC, p:Jr dro ou 0rpo serao .mcorporado.s no lkJ Estttgto à8 Adaptação e Sc;vfi}O 
competente, · propos.ta dos Ministros Militares, .sem- põsro oem Ql;le se enc:>l!traren;t. . 

§ 2? FínUo o prazo -do a::lirtmcnto pre que anualmente as diSlJOnibi1i- § 2. A mc~por€1-çao Sef.€1. l'eai1za~ Art. 24. O El!..S const1tu.i o modo 
concedido ICD.".J nã:;1 ob"enham ma I d d ' ' . da., em princ1p1o, na Fàrça Armada pelo qual os MFDV gue termín.arem 
tricula eni fte.Üh~m IE.'1Fnv concor:' a~ e~ -tuperem as , necess~da~,:;s t.u e Organização Militar de preferêncm os cursos prestar§.o o Serviço }1,{!11 ... 
re"rão com a primeira clas~e o. S.,r ~6/;'c1:d~ de d ~cor~oraça? :~::ts do convocado e, em caso de necessi- 1 ter a que são obrigados pela presente 
convÓCadB., ~em. prioridade e;1 igual-· giã.oç ~ilit::;. ~~}en Dist~itca:t.~··a !i dade do s~rviço! _em qua1quer Fôrç-a e Lel. • 
dade de co$.dições de se1es;ão à ma- ·· . • , 0 .·· v. Organizaçao :Mll1tar. §- H Destlna-.se, outrOSGllll, a ada.p­
trícula em (órgã-o de Formâ.ção ·de ~dN) ou ~n~d A;ea (ZAe) •. 1 espe.;.- Art. 19. sempre c;ue as dispnnib!- ta:r os MFDV às condições peculiares 
Rese-rv"R IJ'..l lã incorpore cão em Orga- • r ~ as Jll;lOtn a es para a mcorno- lldaC;ies dtc MFDV ~eder~m às ne- dos respectivos serviços e ao preeJ! .. 

• • açao prev.l.S a. no art. _19. cessJdades ou posaibilldades- das Or~ clúmento de alaTOs. nos Serviço.& de 

I-

' 
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S{l.úde' e Vet€ritlária das Fó<'ça.s Ar-. § 19 u EIS constitui o prh1cip.1:l e' sob a forma do EIS. po1· um ano. e'exerçaw as .suas atividades quando 
»ta das. incti~pens.:tvel requisito :para . o aces-: assim suces::;:vamente, até a m~ximo incorporados em Organizacão Milit..a-r 

s 2.9 Os Ministérios Militare3 bai-, so na reserva e será yeal.IZ..'ldo de, de 3 ltrês1 anGs, med·ante l'Niuerimen~ das Fôrças Atnta.das paar· a. presr,a .. 
x~trão normas reguladoras da. ht.;ao acôrdo com as .nor.J.as estaMlEcidas, to do int:.essado ao~S Coruandantes ção do EAS de que tratam o art. 
e{iucacional, moral e civico-d!::~nocJ.a-! no RCOR de ~::aàa Fórça. (do EM. J!~X ou ZAé e a juízo da rc-s ... 4o;;- e seus ~g 19 e 2°, desde que pa.J:t~. 
tica, be:rn como da instrução mílitar,-í § 29 Excepcionalmente, o c:.nvcce_w 

1 
pectiva F0tca, ctentro <ie condições fí... isso sejam forçados a. abandonar o 

.er:;peciallzada e geral, a que serão' do para o EIS poderá prestá-lo em xadas tJclos Mmistéríos competent-es. cargo ou emprégo. terão ausegurano 
1\lb,!Uetidos os MFDV, durante a pres- ! situRção hierárquica diferente da., q~c~ ~ 19 Após a terminação do EAS, o l'e.tó:no ao cargo ou emprêgo nls-· 
til.çao do EAS, . po~sua, desde que. em consonancm os estagiários que :se encontrarem no P~CtiVo, dentro dos 30 (trintal dia!: 

Art. 25. Os as~irantes e oi•cHü e c~rn <lispo.siçõet do RCOR, ô;O> cada pdst.o de 29 ttmente da reserv~ de 2~ que ~e seguí:·e:n ao licencian'!_ento, sa1·· 

f
a.rda.s--marinha mcorporados para o Força. clas·:5e ou não remunetg.da sera0 pro~ vo s ... de~clata!em, por ocasiao da. In·· 

AS se:tão promovidos ao pôsb ue 1\rt. 33. O ofida1 MF'Dy, com·o- movidos a H tenente doa mesma- re .. ) co::p.oraçao nao pret-ender a éle vor. .. 
, tenente da reserva ~e 2~ ciass~ f c a ao, ~a forma d:!:sta ljel. para a terva, desde qu;! satisfaçam a1; con-1 t.a~ · ~ . ~ 

fJU n~o remunerada, apos .dçcül'lWOS prests.çao do ~IS, ~ q1,w .~ao s~ upre- dições estabeleck!as no RCOR de cada. . ~ 1° Os J\.1FDV refel"ldos ne&t-e . ar­
i <seis) meses da data de mcorpora-- sentar .à Orgamzaçao Militar, que lhe .Fó1·ça. : bgv .. durante o tempo e-m que est-lve­
fão, desde que satisfa~am as condi- tenha Gido deslgnaàa, dentro do pz·a- § Z"' As promoções a que Do:osarrtl r.em mcorporB.-dos a~ Organi~çã~ MJ.­
trões fi"-adas no R.egulatnento do Cor- zo mal'cado ou que. tencto-o fe1to, se razer jus os. estagiários, durante a1 htar. nen.J::_um vencimento, sa.lá.rw Qll 
po- de Oficiais da Reservlt <ECO.R 1 de ausente antes Cio ato oficie} à li! inclu-1 pronogaç:ões obectecerã.o ao disposto I r~muneraçao perceberão da organiu~-
oada Fôrça. sáo. será considerado insubmisso. ~no RCOR ct'e C«da Fôrça. Ç-a.o a QUe ~ertendam. 

§ 1'1 1\ promoÇão de que trata éste .Parágrafo único. Aplicam~-•E: aos Art 40. Aos MFDV que tenham S. zq O disposto neste artlgQ não .sa 
artigo importará na inclusão do rro- insubmiSsos _d~ que trat.?- êste ~rtl- termiJi.ado 0 F1IS para o qual hajam a.pllca. aos MFDV que~ tenham apre .. 
(lnovido no Corpo de Oficiais da Re- go as _pr3s~nçoes ~ ssnçoes previstas sído convocados poderá ser c~mcedi~ sent-ado como voluntários para a pre.s-
:~erva, na situação corrNõpondente a na. J,eg;slaçao em v1gor. . 1 da a prorrogação do tempo r\'3. servi~ tação 

0 
do . EAf? · . . _ 

.'Mli'DV, continuando convocado como Art._ 34. Em qualquer époe:t, ~e]a1 ço, nB,- condições estabeieciúa.s no ~3 .. Peidera _o d1reüo de r~torno ao 
oficial para a. conclusão do EAS. qual for o d<X;umentl) comprobatorlo \ art. :39. ~argo em funçao, que exercia ao ser 

§ 29 os que não l)atisfizerem ns de situação :Uilitar qu_e possuam, os Art. 41. Para a oonce.s.sáo d{l.s pr·.:>r ... mcorpo:ado, o MFDV que, após a . 
coudiçõe:s de que trata êste ert,igo nto MF_!)V p-oderao_ se!' ol>Jeto de, ~::onvo- rogaçóes, deverã ser !evado ~m con .. presta_ça.o do FAS ,tiver obtldo pror­
serâo promovidos da atividade dur~n- caçao de emerg;encw, em cond:.c;_oes da ta que 0 tempo total de servt.Ço mm .. l'ogaçao de seu tempo de serviço, 
~ a EstágiO, nem ao serem licencia... ordem ou para sua rnanutençao, ou, tar presta<io pelos MFDV. sob qual.. fi 4.1) Compete ao Comandante, :m .. 
dos após. a tenninaçM do tempo de ainda, ern caso de calamidade pública. quet· aspecto e. em qua1(luer épor.a., retar {)U C!Iefe da Organização Mi .. 

·Serviço .Militar. Art-. 35. Os MFDV que. a() serem não poderã ultrapassar de 5 (cínco} lita.r comunicar à entidade de origem 
Art. 26. Os 2% tenentes da reserva dlplo.tnados pelos IEMFDV, nfio to- anos. a. incmporação do MF'DV e, se fõr o 

, de 2~ classe ou não remunerada, pro- rem incorporados pal"a a pre::;tação TíTULO VI caso, a sua p:tetensão quanto ao retôr .. 
movidos de acõrdo com o art, 25, ia.. do EAS, em razão de terem .<:irlD c.on- t no à função, cargo ou emptégo, bem 
rão jus à promoçáo a l9 tenente all?S siderados excedentes ou de serem Dos DiTeitos e Delleres dos Es 'l.tdantes como posteriormente, a prorrogação d() 
a prestaçã._o do EAS, a contar do. d1a po_r_tad.ores de. doe_ umentos _c'Jl.nPl_·o.ba- Candidatos à Matricula ou Matr.tcuta .. tempo de servir·o concedido,· • comu. 

<I f t d t d 1 t àos nos JEMFDV; DQs Méd.ic<ls, Fa1·~ " ...,. do licencMmento, des e que _sat1s a- ort~os e q~u açao o serv~ço 1m 1 ar, _ t Dent ta~ e Vetermtlf~s nicação deverá ser feita dentxo à03 
çarn as eondíçõe.s e~tabee1cidas no sera.a TelB.clOnadQS para fm.s de ca- mafeu tdcos, . Y' Inst tuto bem 20 (vinte) dias que se segui:tem à in-
ECCE de cada Fôrça.. dastramento, em separado. se oon- Dtp ama os P01 _esses z s, corporação ou à. concessão da rorro ... 

Art. 27. Os oficiaís da rese:·va de vocados, posteriormente, sê-lo-áo como cOmo dos OJl~CtctlS da Reserva • ~e gação. .. P 
·-~ classe ou não remunerada Onclu~ MFDV. desde que exel"ç.am ati\-'Jdaee-s 2! Classe ou n<:o .Remuner~. Medt- .Art. 46. os MFDV uando convoca .. 
aive das. Fôrç~& AuxiHares res0rv.as civis ~onesponcteotes à~ iUibi~Jt.:J.çoes j cos, Fnnnnccutz<:Ds,. _De1l.hs1us e dos por motivo de n{a,~utenção ,da or ... 
do _Exército, de qualquer Quaà.ro ou confe~tdas pelos respe~ti_vos th.Pl?mas\ Vetennarws dem internaM ou guerra, --terão assegu .. 
Cm:po,_ q.ue presta!em o EA~ como 

1
e satisfaçam as 5ond.çoes :pre~Istas cAPíTULo t rados 0 retõrno ao cargo, fUnção, 011 

voluntanos, nos têrrnos do ~ 39 do n.o RCOR dll Força a. que es.ejamJ emprêgo que exerciam no momento da 
art_ 4P; , ,- vmculados; c~so contr~no .. serú? .C'on-, Dos Direitos convocação. Terão, outrossim assegu ... 

aJ se do pôsto de~ tenent ... fatuo voc.ados segundo os 1nte1êsses dessn, d ra.dos pela 1·espectiva F·brça as ind" 
}us à :promoção a 1Q tenente à con; me~ma f(:irça. . ) AYt. 4:'2. Os MFOV quan ° convo- . ; t . . •. ~­
tar do d.ia do licenciamento, satisfel- Art. 36. O:; MF:qV que hajam sido c!ldos _e ct~sigoo~?s â incorporação~ e~ ~~zi~f~e~ e 0~/~s direltos hxa~~~s .. -~" 
s.s condições· estabelecidas no R.COR diplomados em qualquer época. qual- Orga.tnzaçao Militar para. a pre~~a g ya.o es_p cwl para os m.L.I.f;; 
d.e cada Fôrça; e quer que seja o documento de qul~ ção do EAS, oe acôrdo Cl)m ~s ~1~~ em a1t9vJdade, ~ 

bJ se de pôsfo superior a ?:Q tenen- tação do serviço militar de que se· posições díl presente: Lei, ~~r~o J'o.~.E, §. · ~os ~~V df' que .tr~tll este 
te terão a promoção regulada. ~1o jam portadores, se convocad.os. p-os- se fór o caso a transporte dtar1a._s ne .. artlg~ flca asst!g:urndo o d1~e1to ds 
k.éoR àe cada Fôrça. · teriormente, sê-lo-ão como MFDV, cessár-ias ao des1ocame_nto do ~oosl Q.e optar pelos ve11c1mento~ m_~t'tar~. . 

desde que exerçam ativi<lades civis residência ao o.~ de~tl?_D e aJnd::t ~e ~ 2.'>' Perd~rê.o a ga_rantra ~ o d1 ... 
Tí'l'ULO V correspondentes às h1bilitt:Lções cem~ ctlsto, bem corno auxrlto para aq~ti- retto assegmad.o por e.st-e art1g0 os 

na Prf!siação de outras ,Fornw:s 1 F a- feridas pelos respectivos diplomas e sição de uniforme no valDr de 2 (dm~) MFDV que: 
886 do Serviço Mtlítar pelos Jfédícos, satl.aiaçam as ~ond'ições previstas no m~!=.e-;. de sõl?-o·. tu~o corre_s:POnde~te . a) tenham se apresenta~o voluntà­
Farmacêuticos, Dentistas ~ vetenna~ RCOR da Fôrça a que est-ejara vin~ à situflC<ãO ~rerarqulcà da tnr:_orpOl~- namente. para a convocaçao; e 

rios culados· caso oontrârio serão convo- rão e de acordo cmn O 9-~e Í01' aph- bJ obtiverem prorrogaçã-O de tempo 
. 1 cactos séguncto os interêSses de-3sa mes- 1 cáVel da legisla~ã:o esuec1flca para os de serviço, para o qual toram convo-

CA.piTULO ! .. 1 ma Fôrça.. 'militares f'ffi atividade. _ cados. 
De Otttras Formas e Fases do 38r~ cAPíTuLo xn Parágrafo único. ~olrt ex~e-ça-e do Art. 47. Alétn dos direítos estabele .. 

viço Militar I Do Voluntariad transpOrte, que sen~. _ prov1dencia\"lo cidos no presente capítulo, os MFVV 
. . . 0 _ pela Organização !l,1tlztar cornpeten~ gozarão ainda dOs djreltos fixados n:u 

Art. 28. O Servtyo M1ltt~~ ,presta .. ' Art .. 37. O.s MFDV .p~;derao apte- ·te mais próxüna. da residência; as d_;- demais prescrições da, presente Jet e 
do pelos MF'DV, alem do. PL\Jsto n<J sent<.u~se, corno voluntanos, para a mais indenizações e o e.uxil1o pa ... a _sua r~gulamenta,..,ão 
Título IV, abrange, .. a.J.nda, outras prestação do Servlço Milít~r, ;ttravés aquísíção de uniforme se1·ão t?rovideh-, · 
torm~!:!: e fase~ consequ-entes de con- _do E_As, e do EIS, ~&de:_ q•Je .e~te- ciados pela organização ~tHtar de' CAPiTULO li 
vocaçoes _postenores. Jam mc1uidos nas: srtuaçoes milita~ destino, apóo: a incorporaçao. 1 A 't 48 Co ft · d r dos est-U• 

CAPÍTULO 11 r~s e ~atisfaçam as deJ!lqis ~XI~ê~r;ia: Art. 43. os direitru, ~t- que trt~ dank~ de. que n~r~~ 0 e~;t. 7 .P e seu 
Das Convoca.çôes Posteriores fixadas _na ptesente LeJ e sua re"'ula o !"'1:t. 42, a que faEam JUS ~s .. MF _ § V\ qlle oPtíverem adiamento da. 

. . . . mentaçao. suJeitos a convoOOçoes J>OS-teno,es, 1n . - .., 2 (d 1 1 · 
Art. 29. Os Mtrusttos Mtht~~e-? po- § l\1 As situações nülitares de que clÜsive para ·a. prestação do ElS. se~ mcorporaçao, t-JOr .0 s anos, apre .. 

derão convocar os !VIFDV,~oflmaJS da trata 0 presente artigo s~ as es· 1·ão {i.}{ados pelos Ministros 'Militares sen~ar-se apos ~econ1d~. Utn ano. fl .. o 
nserva de 2~ elas~~ ou ~ao r~rrnwe- tabe1ecidas nos §§ 3'1 do art. 4a para nos atos de oonvocac:.ão. . órgao do ServiçO Mlhtar comp ..... 
rad.a, para exerClClOS, mclus1ve de o EAS, e H do art. 5eo, pare. o EIS. A•rt. 44. Aos a•:.pirantes a of:lc1a1. tente· . . 
apresentaçáo das reservas, manobras § 2"' Os MF'DV, voiuntáfí'Os para a, guardas-marinha e of!cinis da- reser- Art. 49. ponstltm dever d.os estu­
e apertelçoamento de conhecJ.mentos prestacão do EAS, illlla. vez sa~is!eita& va de 211- classe ou nao remunerflda, dantes matl.rculados elll ISMEI[)E. pre .. 
técníco-militares. as coridíções de seleção terão prio!·i .. MFDV. quando inoorporados em Or- encher devtdamente os tlocumtmtl)8 

Art, 30. Os.Mlnist1·os Militare~ p~~ àade de incarporaçáo.' ·· ganízação Militar. ern caráter o_brig~~ fíKados .na regulamentação da. pre .. 
<lerão, tambem, convocar ofiC1B.l5 ~ 39 ·os voluntários de que tl"ata tôrío ou voluntá-rio, em conseqüêncra sente le1. _ . . 
MFDV, da reserva dli' 2~ classe ou 0 § 31,1 do art. 12, desde que apl'es•m .. da presente Lei, serão e.sseguraclp_s. § 1.9 _se ~e incorporaçao ad1ada ate 
não l'emunera<la, para o :EI~. tados Jt .seleção para~ o E'AS, b-em durante a prestação d~ Ser':_fco ~Mll!- a te~~maçap do curso, portador do 

§ 19 Os atos de convocaçao deve- como os voluntários referidos no § tar os ve:nchnentos, mdemza.ço~s e Cert1flcado de 3.~ categoria ou Qe 
ráo especificar as co~içóes segund.o 19 do art. 59, convocados à incorpc: .. outTos direitos prrecritos na .Leg1sla- Dispensa de Incorporação, bem como 
e.s quais deva ser re9llzado. raçã-o, ficam sujeitQs às obr:igações c. çã 0 específíca para os re.specbvos. pos~ voluntãrio na forma do § 3.fJ do ar4 

§ 2q Os MFDV convo~ados para a em caso Q.o seu não cumprimento, às tos e funções que ve!J-ham a exer~e_r, tigo 4.0 , deverão, ainda, apresentar .. 
-prestação do EIS, elll ):ll"incipio, .dev~- sanções e pen:alidades previstas na em iguaidade de condições con1 os llll- se para a seleção no ültitno ano do 
rão ser incorporados em Orgamzac;ac presente Lei e su.s regularoemação. Iitare.';; em B.tividade. curso do respectivo IE, nos têrmos do 
Milltar de sua preferêt.cia. 1!:rn ca~o Art. 38. üs Minist:tru Militares po.. § li? Estão amparados J>01' êst~ >',rt.!A'0 § 1.'? do art. 12. 
de necessidarle do serviço poderão ser derão aceitar, como voluntârio.s, _parD os alunos dtls Organizações egistenies 2,9 Se com a incorporação adia. .. 
incorporados em qualquer Organiz-a~ a prestação do EAS, MFDV na situa~ n~" Fi'>l'C8<: Armadss. destinadas à ~da até a terminação do curso, deve• 
ção .Militar. ção militar prescrita no § 3~' do art. formar-ão do MFDV, de que trata <>Jrão também, apresentar.-se, s.nua.I• 

. Art. 31. A~ conClições de :pron1o- 4Q, q1..1e tenham terminando c ~ur~o art .rn. , me~ te, ao órgão do Serviça Militn.t 
ção tios estagtárfos durante a presta- em qualquer tempo, uma v~z so.tlsfel- ~ 2\> o~ MFDV. JncçorponJdos e~n! competente, com a situação. como es­
ção ·do EIS serão fixadas pelo RCOR tas a~ d.emals exigências ~i~ada.s ner.:- q_rg1nizacão Militar :para a _l)r~st~- tudante, devidamente comprovada.. a 
de cada Fôrça, . ta Le:t e sua regu1amenta..çao. : çao do EAS, . nenhum a.md1]-0 paul fim de terem atuali::mda a sua situa .. 

Art. 32. O EIS tem um ou mars CAPiTULO l\' 1 aquisição de uniform" receb~rn.o além ção militar. . 
dos objetivos seguintes: - do fixRCl.o no art. 42. A ·t 50 constituem deveres dos 

a) .atualizar e complementar lns-

1 
Das Pronog~oes. do Tem~:o ae Art. 45. 0::: MFDV. tuncioná:r~os ~~~ M~V q~e venham a ser díplomado::l 

trucáo anterior· ervu)o blicos federa-is estaduais ou mumcl~ 1 IE . . de t a( uer que 
b) atender à necessidade de pre-. Art. 39. Aos MFD~ que hajru:1 pajs, bem como empyegatios. ope-nJ · pe. os couespon n es, qu t~ . e 

enchimento de claros do MFOV nas· termina<ld o EAS podera sf!r concedi~ rios ou trabalhadores. ouelqner one 5f!l8 o_ doc~~r~nt~ co_;opr~b~ rPI~s~ 
Orgr.r.nizllçôes Militares; /da pron·ogação do tempo de servíço, seja. a. natureza da entidade em que Sl uaçao Ull.l ar e q1 e s a .. 
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dhres, com exceção apenas dos que d) comunica.r, diretám~nte ou porl Art. 61. Incorrerá r.a multa corres-'vo, além das sanções e lndenizaçhes 
forem designados & incorporação em escrito,· à EM, DN ou ZAê,· a conclu- po.n~ente a 20 (vinte) vêzes a multa pl'E!rtistas .1.1~a legislação de cada~ Fôrça. 
<irganização· Militar para a prestação são de quttlquer curso de pós-grttdua- mm1~~ o respm.tsáYel pe!a matricula retornar1âo à Organização .Militar ~de 
dos EAS: ção, comprovadas com a apresentação no ultlmo ano do curso, prestação procedência~ na stiuação hierãrquica. 

a) se possuidores do· Certificado de do diploma legai, dentro do ptato de de exames, bem comn pelo forner.!~ em que se encontravam ao dela :.se 
DJspensa de Incorporação ou de Re- IBO (cento e oitenta} dias após o re· menta ou registro de diploma de afastarem, a fim de completar o EAS 
servista, .os fixados na Lei do Serviço cebimento do citado diploma., até a MFDV, sem que o interessado cst'eja ou EIS, não sendo computado, pa:ra. 
Mllitar e sua regulamenta.ç.ão, at-é 38 idade limite de permanência. do ofl- em dia oom as suas obrigaçóes mili- · êsse fim, o tempo de afastamento da 
.<trinta e oito) anos de idade; cial no serviço ativo das Fôrças Ar .. tares, fixadas na. presente lei e sua referida Organização. ' 

b) se aspirante a oficial, guarda- ma.das: regulamentação. . Art. 65. Os alunos das Organizações 
tnarinha; oficial da reserva de 2,l!- e) apresentar ou entregar à ~uto~ Parágrafo Unico. A multa serã. co- xistentes nas Fôrças Armadas, desú~ 
classe ou não remunerada (inclu,sive ridade militar competente o docunum- brada em ca·-;.:t casa de infração. nadas à formação de oficiais MFDV, 
lias Fôrças Auxiliares reservas do to comprobatório de situaÇão militar TíTULO VIII farão o curso no pôsto de V'' tenente 
Exéarcito) de qualquer Quadro ou de que fõr possuidor, yara. fins de da reserva de 2.~ classe ou não remu,-
Corpo, os determinados ~ RCOR de anotação, substituição ou arqulvamen- Das Autoridades Partícipa.ntel da nêrada, ou no que tiverem alcançadó, 
cada Fôrça, até a idade de penna~ to. de acôrdo com o prescrito nesta lei, Execução desta Lei 1 se superior. \ 
nência do oficial no" serviço ativo das na LSM e respectiva regulamenttlção. Art. 62 . Particip.arão da execu-ão da TíTULO x l 
:Fôrças Armadas_. Art. 53. Os brasileiros de que tra- y 1 

'1.9 Deverão ainda: tam os arts. 48 a. 52, inclusive, além prresnte. lei 08 responsfweis pe1as en- Disposições Dilvefsas 
a)- comunicar a conclusão do curso, dos deveres mencionados nos referi- tidades e as autorid-ades a seguir enu-

meradas: Art. 66. Os oficiais <!a reserva dÓ 
comprovada com a apresentação doi dos artigos e dos d2tnais prescritos a) o Estado-Maior das Fôrças Ar- 1.~ classe ou remunerada. de qualquel: 
diploma legal, dentro do prazo de 60 nesta lei c no seu Regulamento, te- d . a,d · 
(sespenta) dias, a contar da data da· râo o dever moral de explicar aos de- ma as, Mmistérios Civis e Militares e Qu ro ou Corpo, diplomados pot; 
referida conclusão; mais t·r4 sUeiros abranE;'dn:;" pela pre~ as repartições que lhes são subordi- ISMFDV, poderão ser transferidos, na ::!;! 

, • · t 1 1 · T d d s · M. nadas; mesma. reserva. nata a situaçãn- cor~, 
o) comumcar a. conClusão de qual· sen e ~ o Stgm tca o o. eryiço r·· b) os Estados, Teri·,·ro,·,·os e Mu,,l- I'espond nte MFDV d d 

quer curSo de pós-graduação compraM litir, bem como coade-nar, com os ~ 4 4 e a ' es e oue o re ... 
Vad~ com a apresenta ... ão do dip1oma. meJos ao seu alcance, os processos de. cípios e as repartições q_ue lhes estão queira.m e a juizo do Ministéi:io com~: 

y subordinadas; • petente. 
legal,. dentro do prazo de 180 (cento !ra.ude de que tiverem <'.Cinhtcimento. cl os titulares e serventuários da Art. 67. A transferência de MFDV 
e oitenta) dias após o recebimento do TíTULO ·VII Just" d Fõ citado diplm~~a; e · ·Iça; e uma rça para outra, qualq'.l:~r 

c) ' apresentar-se, quando convoé·a- Das Infrações e Penalid.<utes d) os ca:rtórios de registro cJvil de que seja a situação na reserva ou o 
do, no local e prazo que lttes, t:verem pessoas naturais; documento de situação militar de que. 
t;itlo '.determinados. Art. 54. As infrações da presente Iet, e) as entidades autár·=Iuicas e socte- sejam possuidores, com exceção ap.cnas * 2.9 A comunicação de que tratam caracterizadas como crime definido dades de economia. mista; dos oficiais <me já integrem a re3er 4 

tts letras a e b do parágrafo anterior na legislação pe-nal militJr, implica- /) os .Institutos de Ensino, públicos va coma MFDV, poderà ser feita por 
d~ver!. ser :feita: rão em processo e juJga•;1ento dos inM ou particulares, de qualquer nature~ conveniência de uma das Fôrças ou 

a.) quanto aos de incorporação adia- tratores pela Justiça }.'lilitar, quer se~ zs.; e do interessado, , 
da até a termínação do curso e por- jam tnilita~·es, que1·, civi3. g) as empr&;e-~. eomj...anhias e ins- Art. 68. A condição de arrimo de 
tadores do certificado de Dispensa de Art. ~5. A_s m~~>.tas estabele~l~as tituições de qualquer na.tm-eza. família ou a aquilsição d~ssa coridiçáo 
lncorporação e de Reservista _ pes~ nesta )e1 serao aphcadas /.~m ~re~m~o Pa_ráffr!lfo únicO. A participação não acarretará, respectivamente, di<;­
soahnente por escrito. ac órgão do da a.çao penai ou de nun_~ao discJpll- consistira: pensa de incorporação ou interrupçito 
ServíçÇ) Míli~ar competente, até 38 nar q?e coub~r (em C".da caso. . . a) na obrigatotiedade da remessa da prestação do Servico Militar, de 
.(trinta ~ oitoJ anos de ldade; Paragrafo un1co. A mult_a mm1ma de informações e dos documentos e.s- que trata a presente lei. 

b) quanto ac.l.\ as.pi.ra.nteg a. Cficial, terá. o valor d~ ~/30 _(UIP. tn~ta. avos) tabelecidos nesta lei e sua recrulc::,men- Art. 6."' Os militares rla ativa que 
f!uardas-marinha, oficiais da. reserva do menor sa.Japo-r.r.1nimo v~gen~te no ~.aç~o, bem r.omo dos solicitaB.os pelos terminarem os cursOs dos IEMFDV 
de 2 .Qo 

1

ciasse ou não remunerada. (in~ País, por or.as1ão da apllcaçao da orgaos cma_r?tentes do Servico Mili- não são objeto em. pregoente lei. 
elusive• das Fôrças Auxiliares· reser- multa.. , :- tar, para cu.mpriment:.; das suâ.s pre.s· Art. 70. Os estudantes matricula~ 
vas do~ Exército) de qualquer Quadro .Art. 56 .. Na_ ex.ecuça? da y~es~nte crições; dos em IEMFDV, os MFDV e as au· 
cu Cori;,J:> _ dlretam~nt~ ou por e.s- lei, quem 1~frmg1~. as , pre.scuç~es da b) na exigência, nos :1mites de sua toridades de que trata 0 art. 62 es­
crito ,ã EM, I:N ou ZAê eompeten~e. Lei do Serv1ço. M11Itar e .. seu Iegula- comPetência, do cumprimento das ctis- tão· sujeitos a t.ôdas as nrescrir.õe3 
llté a idade limite de perm3nência é! o men~o, sofrera as ~c ou es.oondentes posições referente:; s.o Serv.:t'n r•Til i ~;]t', aplicáveis na I.eJ do Servdiço Mílitâr 
oficial . no serviço ativo das Fôrca3 sanç?es, desde que , nao colidam com fixadas nesta lei, em partic,ular quan- e do respectivo Regulamento, que náo 
-AIÍna.d&s. as fiXadas nesta le1: , to aos prescritos. no § 25' do art. 12 colidam com as estabelecidas na pre· 

Art. ~1. constitui dever dos MFDV Art. 57. Incorrera na multa mmi- e art. 17, na Lei do Servico Militar sente lei e sua regulamentação. 
flUe bajam sido diplomados em 'qual- n1:a que~ não se apresentar nas con~ e nas resuectivas regul~tmentações; e Art. n. Aos brasileiros naturaliza~ 
(1Uer época, independente do s.eu uo- dtções fixadas no art. 48 e ~ 2."' do c) mediante anuência ou acõrdo, na dos estudàntes, candidatos à matrícula 
~.1mento comprobatório de situação art. 4~. . • . . instaiaçã.o de CSE e criação de outros ou matriculados nos lEMFDV, só se 
mil~tn.r, comuni~ar, com a. itpresentr.~.- Paragtafo umco: . .A multa pre~1sta serviços cu encargo! nas repartições apJícam o disposto Do art. 7.9 e seus 
çã<J. do titulo legal, 0 recebimento do por falta de ~umpn~ento do _detet.ITii- ou estabelecimento~{ civis, federais, es~ §§ 1.'? e 2.(), bem como no art. a.Q e 
diploma. de conclusão de curso, bem nado no § :,'. •. do a.tt. 49. sera a!?:llca- taduais ou municipais. seu$ §§ 1.Q e 2.9, e, conseqüentemente. 
assim 0 -de todo outro de pós-gradua.- do t>m cada falt~ de apresentaçao. TíTULO IX os deveres fixados nos arts. 48, 49. e 
.;ão, no prazo de 180 (cento e oiten- Art. 58. Incorierá na ~ulta corres- seu § 2., e também, em caso do seu 
ta) dias," a. contar da data. da entrada po

1
ndente a 5. (cinco) vezes a multa Do Ingresso no Serviço Ativo das não cumprimento, as penalidades pl'e·-

•m vigot: da -presmte lel, desde que m nlma~ quem.. . . . Forças Armadas · vista:J no art. 57 e seu parágrafo 
ainda não 0 Wt..ba.m fe't a) for considerado refratano nos t único. 

Parágrafo Ú!''tc;, A co~~nic~ção de- têrmos ~os arts. 14, 15 e 16; . _ .(\r · 63. Os MfDV,. gualquer q?-e. § v;~.os brasileiros naturalizados de 
,.erá ser :realizada.: b). deixar de fazer a comumca,çao ~eJa a sua situaçao m1htar, poderao que tra.ta êste artigo. findo 0 l~razo 

a) pelos portadores de Certificado de prev1stas nas letras a e b do .~ 1. do mgressar no~ Quadros ou Corpos da do adiamento concedido, caso não ob~ 
~eservista. ,pessoalmente e por escri- art. 5~, bem como no art. 51, . w Ativa das Forças Armadas,. de ~cõr- ten11am matricula, quanto aos abran­
to, M óro-Ao do SerViQO Militar oom- .c) nao se apresentar nas cond1çoes do com 0 estabelecido na 1egtslaçao de gidos pelo art. 7.'?, ou tnterromuam o 
)Jetente, ~té 88 (trinta. e oito} anos frxadas :ut 1et.ra c do ~rt.. 52: e . cada !ôrça. . curso, quanto aos á.mparados pelo ar-
tlP. idade·, e d) de1xar de cumprtr o determma- § 1.. ?8 Oftclais, ~FDV. da reser- tigo 85', concorrerão com a. prim~ira 

•, do na letra e do art. 52. va .de 2 .. classe ou nao remunera:da, a classe a. ser convocada, com prjorida-
• b) pelos aspir~ntes a. oficial, guar- Parág,ra.fo único. A multa nrevi.sta pai tir do põsto de l.Q tenente. mciu- de de incorporação, em organizado 
ítl!s-marinpa, oficiais da. reserya de na )etra a dêste artigo será. aplicada a s!ve, q'!e .tenham prestado o EAS, te- Militar da Ativa. · 
!:· classe :ou não remunerada (mclu- quem faltar à seleção: r~o priOridade sôbr~ .os ·demais can- § 2.'? os brasileiros naturalizados re· 
fave das l"ôrças Auxiliares "~"f'.servas do a) pela primeira. vez; e d1dat.os, para a hablhtação necessãrla feridos no presente artigo, com a fn .. 
~xército), ,de qualquer Quadro ou cor~ b) em cada. uma da-s outras vêzes. em caso de obterem igual resultado de corporação adiada até a termlna~ão 
l>,0 - diretamente ou por escrito, ~ Art. 59. Incorrerá na multa corresM seleção. do curso., após a sua conclusão, re~ 
EM, DM ou ZAé correspondente, até pondente a 10 (dez) vezes a. multa • f 2." O MFDV pertecente à resrva ceberão o certificado de Dispensa ds 
a.. idade Umlte. de pennanêncie. do mínima quem: de uma Fôrça, que ingressar no ser~ Incorporação. 
OÍH:!ial no .serviço ativo das Fôrças viço· ativo de outra, terão assegurada Art. 72. Os disuositivos da presen~ .. 
Armadas~ a) deixar de fazer a comunicação a necessária transfe1·ência, por inicia- te lef não se aplicam aos braslleiros !'1 

Art. 52. constituem deveres dos of:i· prevista na letra a do art. &2: tiva da última. · naturalizados, MFDV, já possuidores 
tiais MFDV d<t. 1eserve. de 2.• elas~ b) 0 responsável peJO IEMFDV que Art. 64. E' permitido aos MFDV do Certificado de Dispensa de !ncor .. 
ee, ou não 'remunerada, além dos es- deixar de cumprir ou de fazer cumprir, convocados à fncorporação ou incor- poração ou pertencentes à res?rv:1 da<; 
tabelecidos 'no ECOR ·de cade.r Fõrca: nos prazos estabelecidos, c.~ualquer obt'1- uorados em Organi~ação Militar das Fôrças Armadas, os quais estão sujei~ 
. a) apresentar-se, quando convoCa· gação impost,a pela ·presente lei ou Fôrças Armadas, para. a prestação do tos às prescrições da LE'I do Servil;o 
idos, no local e prazo que Jlles tive~ sua regulamenl.ar;~o. para cuja infra- EAS ou EtS. o ingresso no serviço Militar ou do RCOR de cada Fôrf:a. 
rem sido déteiminados; cão não esteja prevista pena especi- ativo, de acOrdo com n estabelecido Art. 73. As multas que forem. apli-

b) comunicar, dentro de 60 <sessen~ fica. . . . na legislação de cada Fôrçà, deven .. cadas aos estudantes matriculados em 
ta) diEtS. peSsoalmente ot.i por· escrito, Paragrafo 11nrco. Em ?asa de reirt- do-lhes ser proporcionadas condiçeõs IEMFDV, bem como aos MF'DV, terM 
l EM, DN ou ZAé, a mudança de re- Ciúê!lCÜt, a. multa_ p ... evista na ~etra nara a prestação df.l..t: provas necessâ- o vaior fixado no Decreto-lei n'? 9. 500. 
std@ncia ou "dotnicflio, .a.té a idade li~ b Adestte6aOrtJgo se,r& ;:tPhcada em dobro. I rias. de 23.7 .1946, ou na Lei n.~ 4. 375, de 
~\ r · . Incorre,ra._ na multa COTre~- § LQ Para os fins do presente ar- 17-8-1964, se corresponderem às inf•u-m te d.'ê per,nanência do oficial no p à t 15 ( ) ' l on en. e a qumze v .. zes a mu - tigo, os MFDV oficiais da reserva de ções comettdas, respectivamente, até eerviço ativo das Fôrças Armadas·; ta mfmma quen1· · · ~ . _ 2.!1- classe ou não remunerada, de QUfl}w 31.1.1966, e desta última· data até a 

c) ap.reserttar~se, anualmente, no . a.) não se ttpres.~<har nas condwoes quer pôsto, ~tozarão da prioridade n- da entraad em vigor da presente Ief. 
llcal e praz.o fixado..<:. nara fins de fixadas na letra c d § 1' d t 50 · o · o ar.. xada no §L"'' do art. 63. Art. 74. As multas~ Taxa Militar, ex.ercioio de; a',P!'esentar.ão dns reser- e letra a d a t 52 e 

· v • o r · ; · ~ 2.(1 Os amnarados nor êste artigo cmJ<;eqüentes da presente .lei, consU~ 
vas ou eerimônia e.ivlca. em homena~ b) detxar de faz~:<r· a comunicação rme não ccnseguírem satisfazer as con~ tuirão receita do Fundo do Servico 
&"€In ao PatrOno do serviço Mmtar; determinada na letra b do art. 52. dftões para o ingresso no serviço ati~ Militar criado pela Lei do servi-ç~ Mi-
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Pro]3to de Lei <la Câmara 
n9 57, de 1967 

OtARIO 00 CON'OiitESEJQ l'lACtOIHL (~o IH Abril de 1967 

.t .. l.:EXO AO P.ARJ!:C~ N° 244, 
Dl!: lS-37 

P.cdu-é.:J j!il2! do Profe!o àe Dect"eto 
Lcti:.Mativo n9 10, de 1967 (nüm.er. 
289-A--66, na. Casa de origem.) 

F-.::.ço saber que o cong-:esso N~· 
n.al apro-vou, nos- M:rmOR do art.. 
G 79. da Coll:stitllição 'Fe-dere.l, e " 
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Pr;;sidG~1le do sco.u1o F'cler'\i, 
muigo o seguiwe 
I 

DECRETO LEGibLA'l:'IVO 

t. DE 1967 
p:·G- 1 ANEXO AO PARECER N\1 246, I Parecer n9 248, de 1967 

Retlacr'ia fi.nal do Projeto de 
RÚOZU(JtO 11'~ 35, de 1967 

çao da cert.Jdao pre.endraa. 
1 I 

t~r.PS.sado re_q1-::.erer e:_u j~~i.~o a exp~di~ 

, iJE 1967 

D:mega r::cw·w ,·w 'rribuuai ae Con­
. w.s para. o jhn ele ser 111a?l~l-.la :-t 

rejo1ma rto so!da.'la Josias Sever:J?.{) 
de ;; reltas. 

Ra!cção final do Projeto d-e Dqcreto 
Legislativo W.! 8, d.e 1967 (numero 
279-A-66, na Casa de origem.) . I Faço E.aiJe:· q·cte o Cong·1·esso Nacio-

,... ~, .. . · .. _, , na! aprovcu, nos .t~rmos do art. 73, 
F.-• ..,.o sa.oe.. que o~ Cong1e::>w Nac!o- 1 § 79", da con;;tit.mçao Federal, e eu, 

nal n ap~·ovou, n?s _termos. do art. 73, l Presiàen.:3 do 3~-:Hdo _Federal, pro­

Ar~. 79 O prazo estabe::.e.::ido no ar~ 
tigo :1.9 será prorrogado pol' at3' 72 
\Setenta"'--duas) horas, se a maté~'h\ 
a.- ser transcrita. compreen:1e: um l}ú ... 
mero supe!'ior a 800 (oi~ocentasJ pa .. 
lavras. ·-

~ '/., aa. Consntmção Fedel.'al, e .eu, I mulgo 0 &P.guin:e 
Pre~-1deme do Senado Federal, pro- , · · _ 

Parág!·afo único. Cohs~itLü motivo 
de fôrça maior par~ eximi:· de i:~s­
ponsabl.lidnde o órg<to a qt;e toi tle­
Juerida a ce1·tidâo o fato de a ma­

! i'él"ia a ser t:anscrit.ft cons~ar C:e s..-
1 quivo transferido ou de3m.emb:·a-r· 

O Congresso Nacional decteta: muigo o seg-uinte RESOLUÇAO N9 DE 196·7 

Art. lQ E' denegado o recmso do' 
'lll'HJllll3.l de comas intet"posto no 
p:._ JC2SSU ll'~ 55. 56i.HJ2 pa;:a O fim de 
~e~· 1nanüda. a re!"Nma uo solaado 
~r,si.u.s devenn0 ae .f'TCitas, to.tnanuo­
.s~ aeí"iniGivo o aoo pra-vií:àdo em l4 
a~ cte.r:embra cte 1960, ae acôrdo com 
aU~o!'lzaçao conceuioa pelO f'residen.:e 
da Hepublica., exarada na Expos1çao 
ae l\iu(;ivos n'J 022-D!'', de 1.:1 de se::em­
bl!O ae HHib.., du M1mstro ãa G-uer.a. 

Art. 2<1 J:::ste decreto Jeg·islativo en­
tr~ t:m vigor na data de sua publica­
çatl, revogadas as dtspo.5ições ~m coü­
tr<p-iu. 

Parece·r n? 245, de 1967 

DECRETO LEGISLATIVO 
:,:-;9 , DE 1967 

Dcnega rec:trso do Tribunal ..te c ... n­
tas '!Xtra o fim de ser mantida a 
reto: ma do soldado ·walter Pereira 
Bcr7Jcsa. 

O Co'ng\'l:'1SSO Nacional decreta: 

Ar't. IQ E' denegado o recurso do 
Tribunal de Contas interposto no pro­
ce:so ;n9 1. 796-62 para o fim de ser 
mantida a tefonna do soltlado Wal~ 
ter P .. ~r·~ira Barbosa; tornando-se de­
finitivo b ato praticado em 14 de de~ 
zem\Jm àe 1965, de acôrdo com auto­
rizaçi?.o cnncedida pelo Presidente Cia 
R:;públicR, exarada na Exposição de 
Motivos n? 014-DF, de 8 de setembro 

Rcllaç_áo fi1:al do Projelo de D~ct{':tO 1 de H~65. do J:l.:finistl'o da ~ue~ra. 
4e[/lslaizt>o n'! ll., de 1967 (nmnero I Art. 2° Ê:Ste decreto leg1slat1VO en-
Z!=JJ-A-6G, na. Casa de origem.) tra em vigor na data de sua puhli-

R I t .. s a . J - Ab•· h' caço, revügrtdas as disposições em e a m. ena 01 oao .a au. cont;·ftrio. 
A: c;omissão apresenta a redaçcio fi- l , --- . 

llr>.l ao ProJeto de D<!creto Legislativo I Parecer nç 247, de 1967 
n' 11, de 1967 (n.9 293-A-66, na casa ~ .. . · . 
d~ ·origem), que denega recurso do . Reda5.ao .~mal ~o ProJeto ~e D~creto 
'l'i.·ibunal de Contas para 0 tim de ser L<!!f!Slatzvo n. 4, de 19~7 <numero 
uml)_tida a 1·eforma do. 3ç. sargento 22n-A-66, na Casa de ongem.) 
Carlos R.icard.o da Nóbrega, R~lator: senador João Abnrhão. · 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
19õí'. - AntOnio L'arlos, Presidente. 
- ~oâo AbraJzão, Relator. - Lobao 
fia .$iltlei?"a. ~ José Leite. 

<\:NEXO AO PARECER N' 245, 
DE.Ull:i'l 

R.-:d4ção {Znal do Projeto de Decreto 
LetJistativo n~> 11, de 1967 (número 
i9J-A-66, na. Casa d.e origem.) 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal dd P1·ojeto de Decreto Legislativo 
n\1 4. de 1967 (n9 255-A-6G, na Casa 
de orig-r>m I, que aprova o "Acôrdv 
Básico de Cooperação Técnica e Cien­
t.ifica entre os Estados Unidos do 
Brasil e a República Socialista de 
Tcvhecoslovâquia", firmado na cida­
de de Pra6a. a 2'7 de fevereiro de 1964, 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
1967. - Antónío Carlos, Presidente. 

Fa9o saber que o_ Congresso Nacio- _ Joáo Abrahqo, Relator. - Lobtio 
nal aprovou, no.s termos do art. '13, da Silveira-. -·José Leite. 
§ 79, da Constituição Federal, e eu, . 

0 
., 

Pr2síi:lente do Senado Feüera.l, p-ro- I ANEXO AO PARECER N . .A7, 
muig~ o seguin:e DE 1967 

, DE 1967 

Dcnedp, recurso do Tribunal ãe Con­
ws ,para o jim de ser mantida a 
reforma do 3? Sargento Carlos Ri­
cardo da Nóbrega. · 

' O C,ongi·esso Nacional decreta: 

Al't. '. l'l E' denegado 9 recurso do 
'IrHJt<üai d.e comas interposto no 
proce.:,~o n<.> 45.8b1-ti4 para o fim àe 
:>er m~:1tida a re101:ma do 39 Sargen­
tCJ caí los -!i1curcto da Nóbrega, tor­
n~n<J.o-ise uefini:ivo o ato praticado. 
em ·t de }Ulho áe 1966, de acórdo com 
autorimçao concedida peJo Pre.siden­
te d.a. Hi'.pública, exarada na Expo.si­
çao a.e ·Motivos n~? 3, de 10 de janeiro 
de 19B6. do Mimstro da Ae1·onáufica. 

Art. 29 f;ste dec!·eto Legislativo en­
tla em vigor na data de su-a publi­
c~çâo, tevagadas as disposições em 
contni.rlo. 

~edaçâo final do Projeto d"e Decr'eto 
Legislativo n9 4, ·de 1967 (número 
255-A-66, na Casa de origem.) 
FaÇo saber que o CongresSo Nacio-

nal aprovou, nos têrmos do art. 73, * 7':J,- da. Constítuição Federal, e eu, 
Presidente do 3enado Federal, pro­
mulgo o seguínte 

DECRETO LEGlSLATl VO 
N<7 , lJE 1967 

Aprova o "Acôrdo Básico de Coope­
mção TEcnica e Científica entre os 
Estados Unidos do BrasU e a Repú­
blica Sodalista da Tchecoslová-

quia". firmado na cidade de Pra­
ga, a 27 de fevereiro de 1964. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lgt E' aprovado o ''Acôrdo Bã­
sico de Cooperação Técnica e Cientí~ 
fica entre os Estados Unidos do Bra~ 
sil· e a Renública Socialista da Tche­
coslováquià", firmado na cidade de 
Praga. a 27 de fevereiro de 1964. 

Art. 29 Este decreto legisfativo en~ 
p ' 46 1 tra em vigor na data de sua publi-

a\·ecer n\' 2 ' de ~67 ca.ço, revogadas as disposições em 
Redr:.çãd final do Projeto ele Decreto ·contrário. 

Leg:sUt. nvo n? a, de )967 (nüurero I ANEXO AO PARECER N(l 248, 
219-A-·,G6, íHt Casa. de origem.) DE 1967 ~ 

Rela~o;:: S(:nador Joâo Ab:·ãháo. 'Redação final·do Projeto de Resolu-

A Çün"i;ssiio apresenta a redação fi- çiio n<J 35, de 1967 

.tlal do E'rojeto de Decreto Legislativo Relator: Senador João Abráhão. 
n9 8, de 1967, (n9" 279-A-66, na Casa A Comissão apresenta a redação fi-
de origein), que àeneg'a recurso do nal do Projeto de Resolução n9 35, de 
Tdbunal: de Contas para o fim de ser 1 1967, que suspende, em parte, a exe­
mantida :a reforma do soldado Walter cuço do art. 192 da Constituição do 
Pereira Bal'bosa. ss-ado de Se~·gipe. 

Suspen::te, em .. z;ar[e. a exec'ução do 
art. 192 da .. Constituiçiio do Estado 
de Sergír-e. , 

O senado Federal resolve: 

Al·t. 19 E' sUspensa, Por inconsti~ 
tuci.onalidacle, nos têrmos da decLs<!O 
definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 2 de março de 
1966, na. representação n9 644, a exe~ 

cução do art. 192 da Constituição do 
Estado de Sergipe, no que se refel'e à 
isenção de impósto e taxas municipais 
incidentes sõbrc os imóveis que espe­
cifica. 

Art. 2Q Esta 1·esolução entra em 
vigor na ctata de.sua publicação, re­
vogadas as diqposições em cont:·árto. 

Parecer n~ 249, de ·: • é7 

I 
para. nut.ra rcpartiçáo. . · 

Art. 8<J O não cump1·i •• w.i.~o, s(,..'1 
justificativa procedente, dG dis:;;:J$t'J 
nos ~nts. 19 e 69 e self piti:l~ra u ui!­
co, sujeitará o funcioná:io .C3jJo:.::;L-
\'el à pena de repreens§.o, ap .. lca.ndO ~ 
se-lhe, na h~pótese de re.incidência, a 
de suspensão por 15 <quinze) a lO 
( __ trinta) dias, conforme o g.:a'..l de re~­
oonsabilidadc no cometimento da in"' 
fração, sem prejuiz~ de out:·as comi­
nações pena:is aplicàveis à es])e.::ie. : 

A:·t. 9'! Mediante repre;;enta~ão 
devidamente instruída a part~ inteL. 
·:essada na obtenção de certid~o ·po' ... 
derá requen~r. quando fót' o caso, ao 
LVl"inistêno Público, a insi:aura<;:â.o de 
açãO penal, verificadas as hipótese$ 
previstas no aJt. 319 do Có.::iigo Pe-

Rcdacâo do vencido, para seg:mdo nal. ' 
tur?w ào Projeto de Lei d.o Senáflo Art. 10. São, tambdm, obri;·a.::ias 
n9 52; de 196·L · a· expedü· certidões ou info:ma~óes, 

· _ ~ nos casos pn;,vistos na presen:e 1e1, a.s 
Relator_: -~enad~~- Joao Abrah:_o. I au:arquias, as soc:ectad.:s d:: ::c:nJ:nia. 
A ~Om!s, .. o ap~t:.;,enta a reda,ao do mista e dem~is órgãos ue i e, -~ 2.'": .. J 

~encwo, P~L·a seguncto·t~rno, do ;:_o .. coletiva 'devidamente reconh.:t.:l:-;o3 por. 
Jeto ~-e ~er do .senado n:. 5~, de ... 9~~· lei, aplicando-ze-lhe.s, no rtue c._,ube ·, 
qn:_ mspo_e ;'W,ble ~ expecn_?a?,. ~e ~ce.~ as sanções ora. prevmtas. 
tldo~s _e !1~_::nma_çoes pelo::. o.gao;:. de Art. ll. As certid~es e i~lfJl'x.ar:ões·. 
admmrsha'-'ao publica. solicitadas no lnteresse ela 1 azenda 

Sala das Sessões, 26 de abril de Pública ou no de pro~esso e .• 1 4~é a 
1967. - :\~tõ11io Carlos, Preside11te. ! Uniflo seja paúe serão CX!Je.;idas na 
- Joáo A.b!altàn, Relator. - José 'prazo de 7 (setenta e duasJ ho:E.s. 
Leite. Art. 12. D-entro de 60 (.sessenta) 

dias, a contar· da publicaçto desta lei, 
o Poder Executtvo, pelo Minist~rio da 
Justiça, Uaixarâ a sua JeguJamenta­
cão. 

ANEXO AO PARECER N\1 24.9, 
J)·E 1967 ' 

Redação do vencido, para segundo 
4 

Art. 13. E~ta lei entra:'á e;n vigor 
turno, do Pro'jeto de Lei do Se1:a1o na ds.ta de sua publicação, revoga-das 
n9 52, de 196!. 1 t'l,s ctisposicões em con':rário. 

Di~üe sô1:;re n expedição de certidões 
e intorm·ações pelos órgãos da ad­
ministração }Jüblica. 

O Congres::;o Nacional decreta: 

I . . 

Parecer n~ 250, de 1967 
Rcda.ção _final do Projeto de Lei do 

Senado n9 2, de 196:J 

Art. 1\l E' n.s-segumda a e::;_;ejiçâa Relator: Senactar Lnb&o da Silveira. 
de certidões requesidas para d"!fe::;a A ComJssão a.p1esenta a. 1edaçuo fl-
de· di~eito pr~p!'io ou ~e_ terceLo:. nal do ProJeto de Let do senado n9 2, 

~arag1·afo umco. O c:rgao e~pec.trdor I de 1966, que alte'..'a n.o.rma_s sõlwc exa­
tera o prazo de 15 (QUlnze) dras para. me médico na hab1htacao de casa­
fornecer a certidão.. menta entro colate:-aiS · do te:cei:o 

Art. 29 o JP..gitim~ il_lt~résse de- grau. 
co~T~nte .de processo J~\':ÜCJal ou ad- Saia das Seseões, 13 de abril de 
mm1stra~1v~ p~de . sei .. eomprova~o 1967. _ TeotÓ1lio Vilela, P~·esíd~r~e. 
com a.s mrhc!_tço.es, _rncltisrve transcr1~ _Lobão da s·zveira Relator -1e~ 
ção, de referencm a parte requerente ~e .,.a Neto 1 

' • 
no proc'êsso que lhe corresponda. "' 1 · • 

Art. 39 O requerimento pa:·a os ANEXO AO PARECER N'? 250, 
fins de que trata o art. 19 sel'á apre~ Reda-·ão ·final do Pro"eto de Lei 
sentado em 2 (luas) vias, sendo de~ -: ' 
vob:ida a segunda ao requerente, com ào Senado n'? 2, de 1966 
a anotação do número do protocolo, Alten~ no'!'mas sõbre exame mé<lic~ 
dia e hora de sua apresentação. 1 na habi!itação de. casamento entre 

Art. 49 Tratando-se de processo colaterazs do tercetro grau. 
que deva coner em segrêdo de jus- 1 · 
tiça a certidão será passada no prazo O Congresso Nacional de;;1·cta: 
referido no art. 19, mediante de.spa-[ Art .. 1? No processo prelimlna.l' pa-­
cho do juiz, e a êste. díretamente re· ra a habilitação do casamento de co­
metida pelo órgã.o expedidor dentro laterais de terceiro gxau, quando não 
das 24 (vinte e quatro) horas seguin- 3e conformarem. com o laudo médico,~l 
tes ao témi..no do prazo de sua expe..: j)Oderão os nubentes l'equerer novo ' 
diçã:o. exame, que o juiz determinará, com 

Parágrafo único. Ao intereSsado observância do disposto no art. 29 do 
será fornecido documento comproba· Jecreto~Iei n9 3.200, de 19 d2 abril 
tório do pedido :le certidão a Ql~e se de 1941, caso reconheça p.o.:z.:entes 
refere este artigo. M alegaç'ões ou hajam o:; nubentes 

Art. 59 ·As certidões solicitadas juntado ao pedido atestado di\·ergen­
para e.scla.recimento de negócios ad- te firmado por outro médico. 
ministrativós serão expedidas no pra- Art. 29 Os mé<d:icos nomeados de 
zo de 72 (setenta e duas) botas. acôrdo com o disposto no art. ·29 do 

Art. 6<? Se o órgão expedidor dei- Decreto-lei nl? 3.200, de 19 de abril 
xar de fornecer a certidão sob fun- de 1941, terão a remuneração que o 
damento de C}.Ue o inrêsse püb1íco JUlZ fixar, não superior a 25 ',~ (vlll­
impõe si""ilo à. matéria .. deve o in~e- I te e cmco por cento( de um salauo­
ressa.cto s'er informado, em document~ I mínimo da regi.ão. para c~da u~. 0 

hábil dos motives determinan:es da Art. 39 Esta 1e1 entrara em Vtg·ot• 
Sala das Sessões. 26 de ahrll de 1 Sala das Sessões, 26 de abril de recus'u. . na data de sua publicação, revogados 

1967. - Antôn10 Carlos, Presl{iente.l1967. - Antônio Carlos, Presidente Ps.rá.,.rafo único. Não sendo funda-los parágrafos 59 e 9Q do Decreto-lei 
.. _João Ab1ahâo, Relator - Tobdo -João Abrahão~ Relator - Jnhtlo mentacfa a recusa ou, se·o fôr em têr- nQ 3.200, de 19 de abril de 1941, e de .. 
ãa SllVelTa Tnse Le~t àa Slltezra. Jose Lette. 1 mos imprecisos, é assegurada ao in- mais disposições em contrário. 
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' () SR. PltESID~NTE: O SR. PRESIDE,;TE: I dos respectivos deparbment.os de e.s- cabiam aos Estados, 'Territórios a 
(Nogueira da Gama) - O 

et'lte liâo vai à. publicação. 

tradas Ce rodageín. ! Distrito Federal, para distribuição a.'W 
ex_prdl~ . (Noweira da Gamal - Os reque- Tives.-"'em fundamento e.o"a' preo-, Munic1pios, QbeC.ecendo-se ao critério 

. r.un_ento<; 9-ue a:::abam de ~r lidos cupacões, Municipios comJ o de Be-f a.pontado. 
• $ôbre a mesa comunicação qu~ 
H; lida pelo Sr. l!? Secretário. 

\al serao pubhcados e, en~ s~gmda, des- J lém, pot· exemplo, sofreriam 1·::d·tçáo • Peia Lei n9 2. 915, de 27 de novem .. 
; pach:ldo:, pe~a Pre5J.dencla. j ?l~bal de. apr?~xJma_dan:~~~~· ~un ~1- 1 b:o. de !9561 a Rece~ta._ do lmp~to 

É lida Q; seguinte: O SR. PBE-:SIDENTE: Ül.UO e sdscen~os !D_Ü C1 U.:.a ,os UO\Õ?S, VU1CO S?br~ CombustiVeiS e LUbrift~ 

ARMAS DA REPVBLICA 
no cor:rer:~e e:•err1cto, qt:?D~.o a p•.e-~ cantes hqwdos e gasosos passou a ser 

(Nogueira da Ga~al - Sõbre .a 1 vi5ão c.:.;:.m::ntária. no srn dq:a-ita- esta: 40% à União; 60~;, aos Estados, _. 
mesa projeto de reoo_\1-ção de autona i mento dé esiradas de rcdag:-m é de Munlcip-io.s e Dis-trito Federal, propo~-

SENADO FEDERAL do. s::. s~nador Jose Erllli.ri_o, que cêrca ci'e dois milhões e .c:.c:~5C": r.t'ls :mll cionalmente a supernc:.e, população. 
Em 24 de abril de l967 .s.era lldo pelo Sr. 1Q Secretáno. cruzeiros novos. Ta-l fato 1fnresen- 1 -c~n~umo e produ~~o. O art .. 7Y de&;;a 

• "fio F do 0 5".""' ··!nte taria violento abalo nas de p~: :p~ra- lei movou a ma teria, determmando o 
Excelentíssimo Senhor Pl"esidente ..<:. , das fin~tnças dos MunicípiO<;, e, pre- seguinte: 

do .Senado Federal: Proj'eto de Resolução 1'\ç 41, cisará, em caso afirmati"o, !:?r c:·:.:-a-; "Art. 
/ h d · ; rado cem serieC.ade. 1 

79 · · · · · · · · .. · · · · · · ·" · · ·;. 
Tenho a _ D?Ta e comumcar ~, de 19';7 1 os M:1r...icl:pios não p-:.d: m s~f--er · § 1g" A União, os Estados, Mu .. 

Vossa E«celenct~ que- ~e ausentatel ~ . . _ . _ processo de empobrecimento íTC ·:res- 1 nicípios e o Dist.ríto Federal de&· 
4o País a.. parhr do ~~.a ~5 do cor= Ac.T~..;c:nta d1spo~:l'/.m:; ao R-egzman-*> sivo, :n~m ficar à mercê d1. Pod~r~ tinarão suas cotas na receita QQ• 
".ente, a tzm de partlCipal . dos rra I 1 nte1 no do Senado Federal. ' Centra 1 r o r.ue c:e relacitn:~ a~ ml- imnósto a Que se refe~e esta 1 ..... batho da Conferência. Latmo-Am.e- ' ·· • 'l ~ .,. ~ 
:rican: a realiza-r-""•€ em Montevidéu Acrf>sLen~~-se onde convier: \ nl.nac; tne!i.S. N~ n?s_so et~~endel:·. no, n_3 proporção de: 

• - ., ~ ·.::. • 1 • ' entanto ::-, Cor.stltmçn.::> r.a-J d"'; m~' 
~~~o- com que me di.Stmg!llu P.SSa, Art. ... A õ·;;sign<~ção de sena.C.o-; pa~-a aS unidades mu_?-ic!pa::. _ a1 75% aos seus programas ro-.. 
l'lestdencia. . . res para representar o Senado :F'e- 1 Passando à competenc:a aa U!<.•<lO, doyiáric.s, através do Fundv Ro--

/._ Senado FederaL .. 24 de &-bril de· deral, no Exterior, obedecerâ rjgoro-, 0 impô.'.lto sóQre operações re!gtlvas a do-viário Nacional e re.~pectiva le .. 
1967. -Manoel Vt~a~a. I samente o crílério de ::o<!:ízio. f ccmbustivei.:; e 1!-l~rificantes t"'~>·e o gi:.;lação; 

o SR. PRESIDENTE: § 1° F..m caso de ctesU~+enc1~. o _d-e· objetivo de aUXlllar os E-'tac10s e bl 15~ó. durante os exe.rciei~ 
signado será R'Jbstitttido pelo 1med1a:t.o · Munict:p!o.s, tendo origem no a:·t. 4Q, de 1957 a 1961, à constituição d.o · 

(Nogueira da Gama) -_A C:)~U-, da. lista crg?.rdzzda P':'la Secretaria do .il:lciso 4", b, do Decreto-lei nQ 651, _d-e capital social;da. Petróleo Bra.st-
ll.icação- que acaba- d.e ser \!da va} à senado. 26 de a~ôsto de 1938. Tal CisJ?os:tlVO leiro S. A. - Petrobrãs -, nos 
1
publicação. A Mesa. está ctente. I § 2Q Na organização das 1lsta" dar- mandava incorporar à Rece1ta ~do têrmos da legtslacão vigente-, e 
· 0 SR l'RE.SIDEJ\~E- se-á prioú.:ade aos membros do se- Instituto de Aposentadoria e Pensoe.s c) !O~a à constituição dO ;-a.l)i-
1 • • .._ • n-ado Federal que não o rep1•esenta.-- dos Empregados em Transpo~te.s e tal" soci:ll da Rêdé _Ferroviária 

<Nogueira d4 Gama) - Sôbre a I ra.m no E'\ter;or nos dois últimos Cargas, nove centavos por litro de Federal S. A., nos ~x-ercíclos de 
1 m~sa. requf!rim-ento6 de iuf()rmações anos, at~nciendo-se a ordem altabê- carburante entregue ao cansamo. 1957 a 19€1, inclusive"· 
'. q}t~ vão ser lidos pelo Sr. 1'! Secre-

1 
ti.ca da rel~?o elaboratla. Cabia âs.- emprêsas ~istribuidoras .: § .,21? pre\i.a, a partir de 1,. d.e, .ia ... 

I tano. Jus''.licae .. iio arrecadar-ao e o recolhimento ~'l tax •li neiro de 1962 noventa por cento: aOII 
I " Nas alineas 1~ e 2!!-, da. Le1 Cons- • F. d Ro .. -- · xr Sdo lides os seguintes: • 1. _ . , f) _. de 20 â"e s~tv.tJb-o de programas do un o a:oVI:'tn~ ... ~a· 

· ' A rep:P<sen\ac;ão do Senado no _Ex- 1I:.UC10na~ ~· .,.,, ~· • c.i.onal e 10';-õ à Rfuie FerroVIál"la Pe-
·P.-:3querlmento n9 303, de· 1957 terior deverá constituir oportumda.- 1940, lê-se. del'al s. A. Por seu turno, o § 39 fi ... 

Se-nhor Pr~idente: 

Conforme o Regimento Interno, 
sOlicito a Vossa Excelência encami­
nhar ao -Sr. Mini.<;.tro de· Tramportes 
e ao Diretor do Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagens o 
seguinte pedido de informações: 

1) Quais as Estradas no E ,piríto 
Santo que estão incluidas no Plano 
àe Prioridade; 

h 2) Se a Estrada que líga. João 
i_ Neiva, PQSSanl!o por Golatiua, a Go­

vernador Valadares &.tá iricluida. no 
Plano Nacional de Estradas de Ro· 
dagens. 

Sala. das sessões, 26 de abril de 
1967. - Rauz GiubertL 

-.--

de 1J3.1"P que ·as membros da Câmara ":E! da. competência ca Unlão, xava que deixariam de ser atribilidee 
Alta entrem em contacto com o nro~ &1fm dos. podêres qne 11:,? atrlbui à Rêde Fer1·oviária os aludidos 10-%. 
<Jresso técnico. c"lltural e científioo 0 art.. 20 da. Constituição. ? ~e a partir de 1 o;. de janeiro de 197~. 
de outros pal~es, co-nhe-ce-ndo usos e tribut,ar a produção e o come:~10, Começou com a Lei n~? 2.97&, de 
costume.:; de outrM civHtza.~ões. A a. di5.tribuiçã.o e o consumo, i?- 1956, o financiamento das duas graD ... 
convivêncU ill~ernt(';onal.repercutirá, clusiYe importação e exportaçao, des emprêslls pelo Fwl.do Rodo.viáriO 
então na própria atu2.ção parlamen- do carvão nacional e dos combus- Nacional. Estados e Municípios. pa.s--
tar, a.brinào novas frentes, criando tíveis e lubrüicantes lJquidos de saram a, receb-er suas cotas, CPin • 
id.éías, gerando o :oprimorament? em qualqutr origem. o tributo 5ôbre r-eduçáo de 25~. Além ~so, o 
todos ar; setôres. Dal a necessidade combustíveis e 1ubriflcanter. liqui- D.N.E.R. passou a dispeDder, ;bcul-
de oferecer a todos a oportunidade dcs terá a forma. de impôs~o tativaroente, 5';ô de .sua Receita, na. 
de tais contactos e não ma.nter o cri- U:n.lco, incidindo .sôbre cada r>spe- expansão do turismo, postos de ser .. 
tério de escolha no circuito fecha.d.o cie de prociuto. Da .sua a.rrecad~~ viço, estações, hotéis, restaurantes, 
do privilégio ou no plano do favorí- c;:ão. caberá aos Estados e Mut;u- campo::. de pouso, aeroportos, ertc. 
tisrr1o pr-<$0.!11. .., c1pios uma cotalparte protorc10- 0 Decreto n? 41.433 de 25 d~ d-bl'il 

A ,pr('<"&nte f"~:nda. além de $r nal ao consumo nos respecti~·os de 1957, determi!lou que o Unpôsto 
moralizadora, hnm-oniza~e com o terrHórics, a qual set·á rpl cada fõsSe recolhido, pelo respectivo prii) ... 
nrülcíoio da i~mlldade que o Senado na conserva,ão e no de.s~:woly_i- dutor, à repartição arrecadadora. Qe 
deve adotar~ como exP.mplo. 1 menta das suas rede-s rodovJA- seu domicílio. A Lei nf? 3.649, ci'e 31 

sala das S&$ões. 26 de abril de! rias"· d..e outubro de 1952, estabeledm que 
Requt::rfmento nC?·304, de 1967 1967. -José Errnfria de Moraes. o Decreto-lei n9 2.615, de 21 de os 12% aos Municípios passassem a. 

sete;mbr'o lia 1940, estabeleceu, no ser entregues, pelo D.N.E.R., direta .. 
Requeiro à Mesa, nos têrmos regi- · O SR. P:RE~IDE~TE: art. 19, que "os combustinis. e lutlti- mente às Prefeituras Municip~:is, Q1M 

mentais, sejam solicitadas à Presi- (Nogu3ira da Gaina) - o projeto ficantes liquidos .minera!S, L-npm·ta- ficaram, a&.in , desvinculadas élo ~on-
dência. da República,. pela.. Comissão q1Ie acaba de ser lido vai à publica.- dos ou produzidos no Paí~, fícam su- trôle ~taduai. 
de Energia Nuclear, as r.eg:uintes m~ cão. Tratando-se de mat-éria. que al- jeitos a um impôsto único, 'federal, últimamente, a triQutação l'~rativa 
formações: tera o Rçgimento Interno ficará na cobrado sob a forma de dir~itos de a combustíveis e lubrificantes. plltS.Sou 

!'i') Qual a. porcentagem de tórío Mesa "durante três .sessões, a fim de importação para. consumo, qua~do ~de por .sensível modificação. o .Fundo 
existente· no p!rocloro exportado de re('eb~r emendas. procec!éncía._ estrangeira,, e de Impo.::.- Rod.oviãrb Nacional, constituído d& 
Araxá? O ~R. PRE"'OD~'\TTE: to de consumo, quando proCuoz:tJos no recursos oriundos do ímpôsto em es-

2<'J Quais os estud:os que essa Co- (Nogueira d~ Gama\ - ~ Presi- País'_'. . . _ ·- _,. tudo, passou a ser distribuída da se-
ruissão fêz para o aproveitamento dencia deferiu, ho.lt:>. f"I-S segmntes re- Fo1, assun, umflcadQ e f~d.::r .. uza~o gulnte forma, pela Lei n'?- 4.152, àe 
dfsse tório para energia. nuclear? queríll'_ento·~ ct·e info-mrr:Qes, apresen- 0 impõst~ s~bre co~bus~IVE'l~ e l1.!bn-~ 5 de novembro de 1964: 

3°; Quais os estuêos· que ês.se ór~;~o tados ontem: . ficantes llqurdos mmera1s, l"E'Vf.!l:an10· 
realiza sôbre rea.~res, usando tono I_ do Sr. sernulor Raul qtubertl se 0 disposto no Decre~o-U>i nu 6~1,1, ''Art. 39 Da receita res.uLante 
em lugar de urâ.mo? . , ao Ministro C.a Indú5tria. e do Co- de 2.6 de agôsto de 1933. R e·. op;.'çao \ do impó::;to a que se rete~·e esta. 

41!) Quajs os levantamentos fertos I mércio _ NQ 296: implícita e que não foi posta em uu·! le'i: 
dos depósjto.s de tório no Brasil? :.. j n _ do Sr. Senaàor José Ermirio vida, embora. não houve.:;::.~ ex:oli':itu-1 I _ 4!:1,.-; (ou: .. renta por cento) 

5°) Quais os estudos que ~stao ao Ministro da Educação e Cultura de nas normas fixadas pela Le~ cc.ns-1 p2··tencem à União; 
sendo encetAdos no Brasil para o~- NJ? 29-7· titucional n(l 4 e pelo n~~re~>iei rr- 48'".\· (quarenta e oüo por 
aproveitamento rápido do ·tório na IU _ do Sr, senador Cattete Pt- 1 nq 2. 615. cento 1 pertencem aos ~stados e 
energia nuclear? theiro ao Mini:'>tro da Agricultura. - A' fed~ralizaçã.o do tributo i·J' T~an- ao Dist!'ito Federal, dist~·ibuídos 

!;~- j t-"1" - 1-N<? 29!L l tida pela Constituição d." 1%6 •At·- cte acôrdo com as nornlas \egais 
US r zcaçao . f I tigo 15 item Ill). Tam~ént esta. pre- vigentes; 

o tôrio nã-o é um materíal ~el O SR · PRESIDENTE: · vista ~ unlficação, TI? S ~9 . do mes- III - 12 f doze por canto) ·,e:r-
ruas pode ser convert.idQ, por ra.dra- <Nogueira: da ·aama.) Hâ orado- mo art. 15, que fm reguta~en~a.~o tencem aos Municípios, c.istribui-
ção. em um material combustivel nu~ res inscritos. pela Lei . n'l 30~, <:!-e 13 de Jt;tlho . a e dos entre êsl.e.s, de acõr«lo cem a 
clear u-233. Trata~se de material de Tem a palavra 0 Sr. Senador ca.t· 1948. A 1m_portànc1a desta l-€1 r~~1~e legislaÇão vigente". 
mãior,·valor do tipo ":S.reeder" pa.ra tete Pinheiro. na instit.uiçã_o d~ ~undo ~o'io~Jano Dessa forma, a União'" ficou com os 
o suprimento de mat~riaís fisseis.,; O SR. CATJ'E'l"E :PINHEIRO - Na-Cional, CUJa !malHiade é ~ .. orz:- mesmos 40',~ üxa-dos pela legis.laçãa 
Cresce de importáncia quanC:o se (Lê 0 segu'•te •:·scu.rso) _ senhor trução, melhoramenw e cons ... rvaça:o ~ d 

"" ~ d t d ' d rodagem compreendi anterior. mantendo-se a seJ?a.::aça:) o • &be Que o mundo estuda, hoJ·e, com Pr"'l·den•·. Senho'·e· Senadores, as e es ra a, e . . . . - d M 1 · · <12" d 
~ = "" ' · Pl Rodov1anos Ns.czonal percentual os un cxows r .J, a. grande empenho, os_ r·eatores regene- modificações introduzidas pela Cons- a·as nos._ anos . - . ~ .~ 10 O parte fixada p3.ra os Estado.-> e Ois-

radares para os quais o tório, oon- tituicão de 1967, ·no sistema de dis- Estadual& e Mumcipals ( "~·· -~:tr·- trito Federal. Voltou. porém, s sei" 
ve-rN:do em U~233 e o plutônio podem. tribuicão da recelta do imuõsto <;ôbre Fundo surgiu com _a. _se~:un::te- _dlS. I beneficiada a Rêde Fen-ovià.rja Fe-

l ~. ... : r·ncfpais b ti · lí uidos buicão: 40% co-n.stitUI~m Pe::e1~a do . 
.<Jetn....'-!u,•nemdoeon~Br"~ill grandes depó:;l- lubrificantes e com us vexs q DePartamento Nacional de Est-tadas deral que. ~m vez das lO~} a a.n~ter~,r)-
• ~ .... .,., ....,_ . e gasot.os. vém caUsando preocup~ç_ão de Rodacrem· 48% eram entreg''.e_, a.os mente previstos, passou f§ 2·. ru: ... 
tos de tório, nooessano se torna que aos a.dminJstradores dos MurtieiP106 Estados "e ~o Distrito Federal, pro- â ter 11% da. arrecadação Õ"CJ in:pôs~to 
conhe~a~~ os 1~!~dos ebon; 1~ue do brasileiros. Temos re·cebido corres- porcionalmente à superftcif' (duas ).sôb!e lubrificantes .. A~ora-. :t le1 nao 
lJOSSO P- ae a J.Otlll. n~ a a a o oondência de gestorec; municipais, ta- Mclmas partes do montante 1 • à po- ma1s fala na const1tu1çao do capttal 
dtleelwdivl.m\mto nuelea.r. . !ando em "contristadora e deplorável pulação (duas dé-éinta:; p!!rtes1 e a? I s~ial ca _ e.mprê~a, m::s no aumento 
~ M. 5eSIOu. ~ de a.br.-U de\ situa-eão'.', resultante do oort.e de. consumá (sei:s déc:mas p;J.r.es); 12':, desse ca.p1tal. 

JQM. - JóH 111'mirio de Mer~. a.OJroXlmadamente, 60o/,. cta8 receitas 



.A Emenóa conztituciónal n'? 18, de 1 da Lei ,:n9 4.~2, de 5 de novembro de '(.Arl. 2;?, itens VIII, IX_ e X). 
1"' de dezonbYo de 1005, no ~Yt. lG, 1~, ficam m.odifíeadas pam: ·art. 28, da nova carta, le-se: 

NJ Distrito Federal, favcseceJ.-os na •liS• 
trlbuição da Receita d:o Ini.pôst.ç- sô--o 
ore. Lubrificantes e Combusttveis. : manteve a uniíieação e a federali­

\ zação tio :mpõsto aõbte~ a.} 9,4% para aum.:mto do ca- ".Art. 28. A União ri"istrH.r:.rirá Retirou-lhes 20%, mas ent1·ego~~lhes 
:pits.l .soeia.I da Rêde FN-rovi-ária aos Estados, Distrito Fed2-:ra1 e 2S,Bt1o que, ante:rlormentJ:, eram en~re-

I _ produção, importação, clr- :F'ederal; Murticipio&: gues à. Rêde Ferroviária Feiieral 
culaçáo, distribuição ou consumo b) 1~t,4% para. aumento do ca~ I ........: quarenta por cé'nio da ar~ (9,4%) e à. Petrobrás "(14,4%); As 
de combustíveis e lubrificantes áe pita! social da Pvtróleo BJ:asile1- reca.C:ação do 1mpõsto a que Be duas grandes emprêsas não se f~rta .. 
qualquer origem cu natureza; ro S . .a. - Petrobrás; relere o art. 22, nQ VIII; :::!cerão em detrimenkl d~~ Esta:los e 

II - prod~ãd, importação, c) 76,2r;, aos' program:~s rodo.- n - sessenta por cento da nr.-

1 

Município-f,; seus pérce11tuais flcn.m 
di:itribuição ou consumo de ener- viários, através do Fundo Rodo- :recadação do JmpcstD a que se vinculados à União; que .c;e cvmbe~~-
gia eléh'k:.1; vi:ilio Nacional". re1'8~e o art. 22, n9 JX; - wu com cs vinte por c~n',o da t::1r .. 

III - pr<KhJção, circulação ou Ill - noyenta. por cento dJ. :!ela. dns EstaüOS1 Mu:::licí~ics e· b:~ .. 
co-nsumo de mL1erais do Pais. Ccmo se vê, o DeGreto~lei tll' 61, de arreca.dação do !mpô.sto a que se tri~o Fed:eral. ~ 

ó coo· Tri' t· i (L . . · 21 d·e novtmbro de 1986, repre8enta refc:re_ o art .. ::-2, nc X. . . _ com a mod.'lJidaàe sug:rida. p.:-:a. 
, O n vo,.., _;go ou~u 0 _ el nu~ 1 e:rorbitáncia ci•o Executivo, aue r:ã-o _ Parag:2.fJ.. un1ço. ~A dHtnb~r: nm·a._ Constituição e· pelo D:::c:et6-l~.i 
\'lnero 5-. ~ 12, i!e 26.. d~ _ setemhro. d~ i podetía ter chamado a· si a-tribu'_ção çao .ser.-;t fctta U'J'3. termos da w1 n9 2'13, de 1S·S7. tacmtc-:.~~.::e a di.h.r~ .. 
\1966}_ regtStra a uni!lc~çco e a federa- do Senado :federal, expreosa. no pa:á.- federal, q!le p::-cl?~·<>, dbpm.". ~ôb_!e buiçáo àa receita do ir.a~s~o ..;?Ora 
!ll'I.a~'a'\) {2-T\_ '14) _ do- tr~;uto, _que~ lta.s- grafo único do art. 95, do COdlgo Tri- a forma e c.s f~ns ~e e.p1le~tça~ lubrificantes e comth:stíveis. Is.::.o f_cm 
iB<JU 9. ser C. .. no~Lllado- Imposto +~ob~c butário.. Houve flagrante inv-asão de d?S recUl'so~ ci'!s~r!b_u~do.::., oi:lede... prejuízo dos EJJct.a-dc 5 e uuntcim ~s. 
joper.Ji~ões relatlYa~ Jl., c~ml:nlS"1'YelS1 ccm:petê-n~ia., que resul~ou no prejliiza-, c1do o segm.nte Cl'Ite~w: que baixaTam no perccntu9.l rna$.1

1 
ti· 

lu~l'lfu~ant~s~. ~r.e-rg\a. eletnca. e_ mme- para cs Estados e os Município~ •. d3 a) n~s c.as~ dos 1t~n~ I e II, n:z-am vanta:;ero. no montante sôbtle o 
!t'a~ do Paz! · Cmb~ D[ I?-Ota., f 0~~: 23,8% da.- Rec-eita do impõsto 3ôbre prc_po.rmonal _a superficie, pop~... q1.;:al incidirão- as p:::ce:J.t:::.gens il'.~a 
~açoes sôb.e c~m t.:Bt \'eiS __ e ubn 1 combustíveis e lubrificantes. O Fun- laçe.o, pr~u~ao e corfstun:J, adiv lhes c;;~,bem .• ortt, a lei ~ntcrior fi:x~va 
çantes rora.rn_ vmc";ll~d3.S as- nfet'G~- do Rodoviário ficou, pelo decreto-lei cionando-----se, quando coubE!r, no em· 40% para ~ União e 60o'a iJàra 
'f.es a. energia eletrica e miner~lS~ aludido. desfa-lcado de 23,8% do seu toc~11:te ao n9 n .. quota. com:;:w-nJ E_:;tadoS:, Distrito Fect:rr.l é :Muii.~í .. 
f-!->range?do ao. co~.~-0• import;~.ça.~._ montante, até 31 de deze1nbro de :<: t r d á a ndada ,...,.h~ V 
~n:cU:laçaG ~ tll&trib'llÇao .. _A energla ~s·n, vo)ta..TJ.do a satisfaz~r ex:i~ência!l .,a 0 m _ ~ l'e mu 1:'~ , \?!o. s a distribuição d" Vlindo Rodo• 
~Ietrlc_a passo_u .a. ser corn:o1aera~a 1?1'~ a.dmuu· ·str•l·l·voo referentes a· "cons~ rese:rvato;·JO.:o; _ vj<j,río Nacional (76,2%) da. a-rrecat)a. .. 
d t d t 1 d d'i.st b ......, _b) n~ caso~do_It,;m II!, proi:or~ lção de _impo_ ·sto sôbre _lul>_r;_fican_t-:s\ e 
. u o 1~ us r~ IZa 0• e. a. .. ri UH;ao truçâo, n1.elhoria, pavimenta~áo e ins- c10n~l a proauçao . . . . comPustive1s. A Constitmçno, Vlg'!qte 
~~. !ll'~e~da~ao d'l). _ triliu.to "Passou a taleção de aeródromos, inclusive ac~s~ De aeordo com o D2creto-le1 n9 <H9, es.tabeleee a percentaJ"etn, não apertas 
~eJ: orientada pelo diS~sto,n;o.art. 95, soo rotloviãrioo, e ã implantação e de 27· .de março de 1967, a cobun:;a e sôbre ,a cota do Fun.::l.o Rodoviá.*iCJ 
~be~Co_ aos "'Est~dos, Mumclpl<IS e ao manutenção dos sistemas de sezu~ recolhimento ~~ ~mpó.sto de Clrc~~a.-- Naciom1.l, ma5 sõbre o to~al dl a.n""'­
~mtnto- F~~raL . t r"""Ç" das onor·e,"•· <te =oteçno ao ão d• "e "'"' '"'"- "Ô" e ·• der1va ·~ ! -~ ., - .,. V'--"' .- ~.. ç .... ""· r_ca .... ur':"""'- " vr ""' ' .. cadaçüo do impôsto sõbre lubr;fica.tJ,• 

a)o 60-;ó da. incidência sôbre, '9'ôa" <art. 161 do Decreto-lei. n.9 61, d~s de petroleo. fixados, pelo Dec.:·eto .. Les e combustíveis (art. 2a, item l). 
operações relativas a combust.iveis t de 1966) . :é bom referir. ainda, que o le1 ~n9 o 208,. C·e. 1967t foram ad1actos Ficaram, ainda aqui, imp:1~~tamen~e, 
e lubrificantes e energim elétriCa; mesmo têxto legal faculta (Mt. 15) para 1· de Jan.~Iro de 1968, prorrog.a.n ... revogadas as dist;tOsic-óo;s da l::i ant,t: .. 

b-) 90% da incidência sôbre a.-os_ Estados do Amazonas, Pa-rá. e do-se, · consequentement-e, a ent-r 3ga., rio" · ~ , 
ope-rações re-ferentes ·a minerais Acre a. "aplicaçã-o d-e, até 10% de sua aos Municipios, do percentual dé que : · . L , _, 

dQ Pais. receita. do Fundo ROdoviário Na.cío- trata 0 art. BG> do Decreto--lei n"" 41J8 Parece-nos !óg1co ou~.ro ra.c:ocfnlo, 
, • • ~ 

1 
~1, em investimentos fixoo em outras de 1967 : • ' quanto à materia. O qn2 a 1e1 anta.-

10 pa~gr~fo UlllCO do art.- 9v, refe- , VIas, meio~ e terminais de transpo-rte, -Face ·aos novos critérios f:.Xado.s rio_r ~ dispus:r, ~elati~mcnte ~ diStrl, .. 
np.~, a_trzbul ao Senado Foo:e~a.l com- a, Cl'ltério do conselho RodoV.ãrio pela constitUição~ que entrara-m em buiÇao do ~mpooto sobre ~~~:-1fi~an~ 
petêt1c1a. pa.ra votar Resoiuçao regu- Nacl<!nal". · vigor a 15 de março de 1967, a siha- e col:llbusbveis, em ccnflJ~o co'? ~ 
J&ildo · a distribÚição indicada "pro- 0 Decreto--lei n9 208, de 27 de feve~ çâo . rr-,-tiva ao Fundo Rodov:a ·_·i o doutnna. _da. carta ~e 15. de ma~ço ~~ 
pQrcionalment-e à .superficie, à pro- rerro de Hlfl7, veio: I ~a.cl?llB:l _parece ser esta:. a Un.ão 196_7,. esta revog:idO, o, qu-.; a le1 po ..... 
dUção e ao- constu}l{} nos respectivos di.stnbmra aos Estados, IJI.strito Fe~ ten~1 a 15 de ~n;arço- t1 on::cer _em ct:m• 
tep-itórios, dos produtos a que s~ a>~ regul.anl~uta.r a cobr.a.nça do 

1

.deral e Municipios, 40% da a-rrecada- t·rárw _aQ direJto eo~st1t~cwna1, I! 
te.fere o impôs-to-''. Jm~to de ctrcula(}~O de m.e~·ca- ção do impõsto sôbre lubrifícantes e nulo. E, C!' que nas e~tn:t.m _o~ dou:os 
~í temos inovadas a abrangéncia donas sôbre os denva.dos de pe~ combustiveJs líquidos e gasosos. na mat~na.. Lo~o, a_ dlstri_h~t:çao at~~ 

do· iznpôs.to, a distribuição da Receita tróleoj · 1 Mas, ,se houve corte de 20% na da. receita do I~P~.sto sobl'e lubnfl ... 
e a c<:nrtpetência do sena.do em regn~ b} redistribuir 0 F'lmdo Etoolo;iá __ parcela dos Estados e Município~ ••. c~ntes e combusttveu~ deve .se-r enten..o, 
lar essa distribuição. Ficaram, pois, rio Na-cional. 1 convém salientar que nem a. cons:i- dida. ~omo- sôbre o. monta.nte d~ arre• 
imj)Ucitamente revogad.:s ta-nto as _ tuiçáo, ·nem 0 . Decreto-lei n'l 208, cte caa"'a.çao, sem pa-rtllha outra que não1 
dispo_siç~s anteriores, pertinentes a.o . Quanto â: Re~elt.a. resulta~ te. c!o \W67, que regulamentou a matéria, a aponta.Ca pel~ Lei M.:tgna e pel:J, 
Ftlildo Rodoviário Nacional e ao tm~sto ún1co sobre combustiveis e fazem referência aos percentuais de decn~to-lei que regulamentou o a.s-1 
Pu~do Federal de Elettlficaçào, qua.n- lubr~f~cantes~ .estabelece <adt?tan.Qo o que trata a Lei n~ 4.452, de 1967, para sunto. I 
to ~5 que diziam respeito à destina.- criterw do novo têxto co~stlt'-;-ClOna~, a .Réde Ferroviária Federal (9.4%) e Em verdade, o art. 4? do Decreto~ 
~ãoi do tributo sôbre minerais. então proml.llgado mas -nao ·ng~nte> para a Petrobrás (14,4%). · Iei n"' 208, de if167, ao omitir o o:s-

0 art. 95, da. Lei J19 5.172, de 25 que: Ora, 0 Decreto-lei n<? 208, de 1967 trito Federal, nenhum prejuízo acar-' 
de putubro de 1906, ao deterrn.inar a I - 60% pertencem à União; propõe~.se a ser, de forma "sui gene- retou à sede do Govérno; pois o téxto 
!~!,adçea·opdar0ti!~apo's"tdooaproqudeusteo rdae~ II 32o/, pertencem ti.OB Es· ris"·e, mesmo, esdrúxula, a. lei fed.-;r<l.l c-onstitucional não pede sS!r despre-., 
................ ~ .~ ..... ~ tadoo-.· o de que trata o parágrafo único, do zado. E o art. 28 da. Constituição , 
tere( o a.rt. 14", omitiu qualquer rete- _ art. 28, da. constituiçâo atual. Pelo refere-se cX:plicíi.amente, ao Distrito 
tt'êndia. aos percentuai9 para a Rêde . I!f - 8% pette-ncem ao$ Mum- ! menos a remissão feita no art. 7tJ, do FederaL · 
Feruoviária e para. a P~trob:rás. Fi- Clptos. t invocado decreto-lei, ao díspof.itivo Face ao e-xçosto, s.mhor Presidente. 
Caralln ao d'esampa:ro legal :a:s destl: Determina ainda (art 79) que ~~a . constitucional (que lhe é posterior, entendemos qus-, rela-tivamente ao 
naç~s que_ vinham ~~n?o fettas, ate parcela. dos 'Estados e a· do 'Municí~ conforme ficou descrito), põ-e em·re- montante da arreca-daçáo do Impóst.o 
ent '' ~ Ref!e F~rrovia~llt .Federal. A piO" referente ao Fundo Jodoviãrio lêvo a vontade do "legislador-exe~ sôbre Lubrifica.ntea e Combustíveis, 
Petr\)bl'as nao fora atmgid.a, porque) Na:ional se-rá. distrib\\ida, rle acô~do cutivo". Fica, portanto, fortalecido o ocorre 0 seguinte: 
perdÇra a. sua par.cela de 15%, a par~ com 0 árt 28 parágrafo único- da entendimento de que a constituíçáo, 
t1r de 19 de ja.neu-o de 1962. Entâo, CO stit - á· • j f . tanto quanto o Decreto-lei n11 208, de a) o critél-'io aciut::td.o p.:1o al" .. 
a Le~ n9 5.172, .de 1966, no. ~ocnnte .à n - Ulç 01 na segu nte orrna. 1967 (que, aliás, omite o Distrito Fe- t.igo 28 da Constituição ê d~ q11e 
R . .F.jF.S.~. deiXOU :ie ennhr prec~1- 9% pro:porcionalmente a-o :o:J.~ deraD, ao fixar em 40% a parcela as parcelas devidas- ao~ Estados, 
rte., .$lbtr~m, ocorrendo a revogaçao, sumo; dos Estados, Municípios e Distnto Di$trito Federal e MuP.idpios de-
aem jexpllcltnde. 2S7o proporcionalmente A área.;· Federal, no que tange à atrecadação vem ser ca.lculade..s séb:oe o- +,otal 

A JWonta.de do legisla.ti,o!·, po~·tanto, ot . . do impOSto de lubrificantes, preten~ tia arrecad.:tção do imçõsto ~õbra 
era ue o montante arrecadado pe-lo 53 --~ prcporcl~na!mente à. popu~ ãeu atribuir à União a respon-~abtli:- lubrificantes e ccmbn:tivei .. , e nõ.o 
impôáto de lubrificantes. combustív-eiS, lação, . . dade pelo aumento de capit-al da. Pe- ap_ena& sôbre 76,2% dê2'5e mon .. 
energia elétricá e minerais do País 5~ proporcio~almente à pro- trobrás e da Rêde Ferroviária Nacio- t<:tnte; 
con.sdtuisse. um todo, cuja -distribuí- duçao de refinact0.'3-; \nai. Da mesma. forma, cabe ã. União b) peb Co.;lStitui("ão e pelo oe .. 
ção 4e:eria ser regulada através de 4% proporcionalmen!e à proê.u- a d.espesa. c-om serviços e· obras }ire-: cr.?'to-lci nQ 208, de 1967, o imiJih·· 
R~so1~1çao do Senado Federal. O ção de óteo cru", comzaêos no art. 16, do _Decr~to·ICI to terá apen~ts uma p.r.rtilha. ~.1\s 
.Funde} R.odoviãrio Nacional deveriA·, , . n9 61, de 1966. parcelas relativas â Rêde Fer~·o.-
8-SSim'\ contar com tó<i.a. a Reeeita do- A1_nda o Decreto-lei n9 2~8: ~e 1967 Interpretar doutra forma. a Consa- viária Federal, 11 pz~ob:"".:.s c a.oa 
trlbut~ sóbre lubrificantes e com'b-'JS-1 destmou (art. 89) aos 1\funrciptos, em tuil;ão e o Decreto-lei n<? 208, de. 19J'i aeroportos,. referiG.:1.'1 va. l~g~la~ãó .,..;. 
tt:veis. . 'cada. Estado, a va:rceJa de Vnt~ por é permitir o esmagamento do Muní· anterJ-or a 15 de março, dev~rão·-._:1 
Suc~de que mal en:x.::ra em v:~.::.-r 1) c~nto do total do _Imp?_:;t~ de- Circ'!la.· eípio, o que, na verdade, não rep~·e~ se-,. retirtt:das dos .e:J':Q cr.te c.;bem. 

o Có ~go Tributário, o próprio Gc- çao de m~cad-onas l'!l-Cl~en~E! ~obre senta. a. vontade do Constituinte de .à União.; 
vêrno d:e o-nde o Códiao era urí·-.-i~ cornbustiveis, a. ser d1S}l'lbU1da pelo 19G7. Pelo contnllio nos debates tra-
nário,' 'baixou o. Decr-eto~ lei n~J 61, oae 

1 

D. N .E.R., obedecidos .os c1·ité1ios vi~ vaãos, durante a Votação da nova c) a legislação an~erior à Coas-o t t Ih d F c1 titu.ição de 15 de março, na parte :tl de !llOVembro de 1900, altera-ndo a g ran .ea. para a par t a. o •un o Carta, foi dada. ênlMe ao fortaleci- qu~ diz respeito à distribuição cto 
legislll-Ção relativa ao impOOto sõbre. R-oC.ovutno. mento da unidade municipal. f: que Fundo Rodoviârio Nac:onal~ está 
lubrifi<tantes e combustíveis· li<l'J.idos l Ao ocupil.r-se do sistema. tTU:mtário, o legislador brasileiro tem con.sciên~ revogada.. 
e gaso4os. lt que o Governo reco~he-- a Constituição· de 1967 assina.la que cia de que o Bra-sil só será econômi-
Wl·a a. revogação imp!icita da distri- com~te à União decretar impostos. camente forte, quando ·seus Muntcí- 'I'razendo o_aesunto a. debate, o fa .. 
buiçâo \pelo § 29, do ar~ .. 31!, da Le! \E entre êsl:_:.es i;Uclui o que iJ?cide sâ- pios apresentare~ de~,envolvimento zemos num apêlo urgente •ws Minis .. 
nç 4.4&2, tle 1964, e df3CldlU alter~r o 1 bre prodl~ao, 1mportação, circulação, econ.õm1co. O PaiS será· econômica~ têrios do Planejamento e dos Ttans ... 
Código' revogante, no dispositlvo per~ 

1 
dístl·ibuição ou consumo de lubri!I- mente desenvolvido, na proporção em portes para. que esclareçam em defi .. 

tinente! ao assunto. 1 cantes e combustíveis liquidas e ga- que o forem os seu-S Estados e M\mi- nitlvo os problemfl.s aponta.do3 e esta .. 
Oconfe que o a1·t. 3Q do al:..n'lid-o: sasor.; produção, importação, distri- cipios. . be1eç_am a orients.çào reclamada pela 

decretopt.i. d~termina que ··no3 têr- buição ou -consumo de energia elétri- Parece-nú3 c1aro, segumdo êsse ra- \'ita1Jzn.ção e desenvolvimento dos: 
mos dej -legislação vigente, as r~ I teTa.- 1! ctt; extração, circulação, distribuição ciocínlo: Que a Constituição,_ ~~ vez IMnnicipiDs, (Muito bem. MUito- bem.: 
p6es de; q,ut1 trata o § 29,. do art_._ 39, ou consumo de minerais do Pais de preJudicar Estadoo, ~UlllClplOS e Palnws. Q or-a-dor e cumprlmentadtt)_, 

. ' 



Dli·RIO DO C,)\JGRESSO NACIONAL (Seção 11) Abril de 1967 
= 

o 'SR. P._..:E~IDENl'E: 1 Sr. P.·e.::.i:ien:e, tenho a veleiüade a atenção para o que diz êsse ~·2Hg10-' rem essa roupa por causa do rneio 
de d~zer que ccr~lteqo a .'\mazónia e; soem relação ao matrimônio e a1) ~e-: onde trabalham, não Prn:tem usâ-Jas? 

((J-uid~ J,lcud.!a) - Tem r< pa:r: Ui seus. tennórias. Fosso, lJ::ilS, atirmarl ringueiro. Afirma o sacer~ote italJ.:l- 1 Quanto ao mais, c_omo .citou p. Sen.n.-
0 S1·. Senador Alvaro :M:aht. que muito se execuia a;;cra, no renti- no, Padre Augusto: que, Vl&.jan'b p~,t 1 dor Edmundo Levr, mmtas v~es e.as 

do de resolver-lhe o:s ;n·oiJlema.s. aquela terra, cheia de pil'anh>~.S, de 1 realmente não usam sequer 1sso por 0 SR. A:;:.v,~-:;::o Ih:AiA: .aealment~, aquela pop'Jlaçb de qua-- pGraquês, encontrou lá um cidadão de não terern elemento.s materia1s. São 
<Sem reviSão do orador) - :-::f.nhor ~e um milhão de h::tbi1 • .;:~.r_te::; está,! certa idade que o yrocurava. Fa~"a paupérrimas. Lembrou ainda Sua. 

Pre$idente e Srs. senador{)s, mlcia1- 11oj~ esperanço~a de prcS;S"!g-Ui:·. n:.s 1 quê? Querl~ que !ôsse até sua res1- Exa;, no seu aparte, um ~o~ pequ~m~ 
me:Qte, pelos Municípios do Amazo- seus trabalhos n:Js seringais, g:>.al·ctan-1 dência, ate sua casa., porque até capltulos da gran~~- enc1chca ql\e .a 
nas. e por mim mesmo, qlle!·o apl'8- cto as fronteiras pát"rias e pntic1pg_n- aquêle tempo não havia pas:5actJ um Papa Paulo VI, dirlJlU ao mundo: c.::-
sen(ar as melhores congratulaç.õe~ a!:> cto dos benefícíüs da ciViliz\l.cão. padre e êle queria casar~se. Na oca- tando -São Tiago; diz Sua Santidad~ 
ernmente senador Cattete Pínheiro • · sião em que atendia a esse postulrm~ que é muito fãcil dizer~se a uma ·nu-
p"eiO discm·so Jlle aqui profl;riu. ( Sr. President~, _ ór~ão r:HltU<a~J do te, outro, ainda n6vo, procura.va~o U~e~· que está s~minua ou a ·J..m m-

Nãv quis lnterrcmpé-lo, embo:·a o meu .Estado dmg1r~1~l·lne apelo_ a também: queria casar-se também. dtvtduo que e~ta com fome: •·Estou 
aparte, na opinião do emi.u~nte Se- respeJ!o d~ uma J?.Ot~c~a. ~e uma Qe- Portanto nãó podemru, filhiJs ela penalizado com a sua situação''. sEm 
nadar Benedicto V'alladares dê \'i:1a c~araçao sobre o sermgueuo · Amazônia, conhecendo tôda aque.a lhe dar a roupa para a nudez nem o 
ao Parlamento, para seguir ~ sua d1s- O s~nngueno ~ da ~mazôma, é da região concorda-r com a afitmati,·a do alimento para a fome. 
seriação até o fim. Acre, e da _Rondoma, e do ,Para. Na sacerdote btasilejro. Foi o que sucedeu no Vale Amazõ .. 

De\ o dizer também, pelos Municl- sua fmmaçao, l"ftCica, vem ê~e ,_!o 110r- Ed d L . p t , nico. Em vários lugares, se o regatão 
pws do Amazonas e pelo seu povo, destmo, do mdío e do caboclo da 0 Sr · num 0 f!t.'t - ; e-r.n.1 e 

1 

por la não passa, se o caboclo não 
que' estamos de pleno acrcto com 0 Amazônia. E' trm cldaQão h'.l!llt~dc, V. Exa. r~~n aparte?. <As.sendmen,o pode transacionar com peles de ani ... 
apélo formulado pelo eminente Se- tem a sua barraca, o seu mod'} cte do aiado - Nmguem melhc,r "'do r.na1s silvestres nem com alguma cm­
na,tlor Edmundo Levi, a prnof:s:u o~s v1ver, tnas tem homa' 'Trabatlm, na que v. ~~a para"':ormular pera.;t., 0 1sa, suas filhas, suas própnas m'~1he~ 
detastações da enchente em· meu Es- sua hmmldade, pela sua Patna c rc;:;~ I Senadod e.., te tdesa.,.lavbo alnte 0 u;Lu,.to res não podem se dar a êsses ·uxos. 
•- , p~rta as leis assaca o con ra o ca oco amazon PO, l'l .t 
:1>nJjo, 1 '"" · · contra ''--S filhas do mterior da Ama- 4 e muz a roupa: 
Po~sa dizer, sem pessimismo, que a • POJ:S J_?em, Sr · ~re::.~dente, h'\ u:na 1 - • - ~ste, sr. Prestdente, o prote~~o que 

·~ "Óperacão Amazônia" já de \r.eou "SI assoc2açao - e so estou venuianJo zoma. V. ~"'~·d q~e ~or tantos ano-s levanto em nome dês.ses milhares de 
suas lJl:imeil~as arrancadas .Tive c~ I o as-sunto porque se trala de u u 'tpe- ~ov~rnou o \a d? o dmazon~f; e q~e seringueiros que habitam o grand~ 
nl;le~imento de que. o. Ex~o. senhtJ~;lp -"chamada de Volu~_á:ios da F:?~ ~ma~·~e~~ c~u t~~~~s /I~r~o~~::;;Jica~ "Vale. Não I?Os vamos demorar sôbr~ 
Pre~:adente da Republlca '<l.s~inau Ó"- moçao .Humana._ Um ues,es vo.lUtica- d 1 ec e f 't t t () assunto ja estudado em romance.$, -' - ~ • · F · R L . d os con 1 e p r e1 amen e os cos u- t . 16 . CJ.!eto criand-o uma Colônia Militar 11 a nos, ret eges ~mc.s, f'SlU antf' me' Ida as irtlculd de ; ~ o." e- ~m rabaJhos soc10 gtcos, em mono ... 
f.!lonteira do Peru Próximo à Co-Iêm-1 de teologitl:, técnico, por·ta.nto, s.~;nnou gri:S ae v as 'tristez~s da~. ;Óp~rac~es ~r~fias, mas Qt;terô dizer apenas o se~ 
bla. ou seja em Ta.batinga. em entrevista ao Jornal do Hlastl - h. t .1 dinas 0 sa e d t :Ul: gumte: os senngueiros que lá estãQ 
Ess~ Colônia Militar, ~xatameme e só pr~~tamos atença.o a es:e fato d~n ~7t. a~xa. ~ ter~/ 3e~l;;a~~ ;; são fi~hos. de nordest~nos, proc..:<~el?l 

e~n .posto de Jronteira, serã 0 _;nícioÍ por par~u. de _um s.~~eldote .- QU•3 o Jornal do Brasil que 0 homem do in- tle nmde~tlll?S, da umao de norde.)tJ ... 
da 1mplantaçao _de outras colõnw~ t..oil ~atnt~om? nao exJ:,te. :nl1e. o;:; ~~- terior do Amazonas não conhece 0 nos _cem mdtos ou _caboclos. E o '1?!­
lQago da fz·cnte1ra e, certamente, em unguelros, que o a~ulteli?, al~, e em- matrimônio não lhe dá importâ~Jcia d~s~mo, Q!_lando va1 para o Vale_ An.:l~ 
ou~ros pontos vitais do ime1150 .ter. sa com~m. ~ que c~~~ haO: ll~a~ .... e não se preocuoa com os casos à& zomco, 11ao _se. transforma, n~~ vn~ 
rltorio V.l!Jazônico. . q~e as .noças .da R~~ mo, as mr.n:·~-~~. adultério. e qui as mocas do tnt~rior lev.ar p_ara la um_ ~.onselh~ qlAa~q~e-

Mas, nao é só isso. outras provi- f1l~1as de s"ermgueuos, usam , n..~m- do Amazonas foram talveà 15 qne ~.xesp~1to :Je adulteno. A fllh_a d~p...,~~ 
dências são anunciadas, d~monstmn- sam e se ca-~m .aos quatorze a~10s: lançar~wn a moda da minl-sa.:a. Otto. .. tmgueJro e como a moça do .l~J:d.$~c 
(1 0 que 0 oovêmo pretende realmen- ~sso nada teptesenta porque e u,11a n b. 8 nado AI ar: M . ê.· Q R• _ ou de qualQuer outra parte. Alias co.. 
fe. execut.ar essa Operação 'Amazõnia. situ!ção. nacion~~· universal. ~f'.~ :.ir c~rJ;te eque tevev ao m!eW~id~~e "de :mo acabou de diz.er ~ declat~ar o Se: 
tujas bases essenciais foram lançadas um -:_acerdote afnmar_ que o s~rm~;>l~~~- querer dizer ao Brasil alguma nl)•.:i· :n~dnr ~dmund~ Levt, OS· cru'?es CfJff· 
}:leio Presidente Castello Br 0 . ro nao tem lar, que toda.s as snas ri-LI- d d 1. d 1 t· "· 1. _ .. ali se dao, os crtme~ comuns, .:tUe n~-o. 
tr ··t · · - anco n. s lheres "ião pEcamin!)sas ou adülteras. . ~ e:· a,ez:: aqu_;.as ou Ias a Ul~Jas t'lUero ordenar aQUl, são· proceient(;'.'i 
I er~I anos ~e Roranna. e ?o Amapa. isso tere não sô o seringueiro ma..,; o .ta tao cemC'.?-S. as a_cadas sem~re c,1rr- desta situação. Há livros sõbre v as­
~~ iras ~ed1das. de carat:\ ~:ne~g!"n- op~rariado, em nosz.o Pais. POlS 0~ se" b?t a Am_azon.\a. I? ao se vexa :.~e 1~1~::: sunto de Araújo Lima, de L~vv 

1_ . ma~, tambem, de cala ... , mJhtar. rin-gueiros são operários de uma lU- bar -sua Ir:;nmi:lncm de ~amem a .. ~·~ Strauss, de Alfrf'do Ladislau ~. tam­
~~wme~em fazer. executar, c~:n~· :por dústria, éles são pobres mas tttn sado, pos.stvel~ente_ afeito ao con_f~,l-1 bém, do nosso eminente Ministr.-) e 
1 ~emp.o, a abelt"ura de -~e;ydromo_:s honra. to das ctda(l_~ ... N~o o.bservou _:_u .. o [ colega de Parlamento. Jarbas l?HS.o:;a­
,lJrstas .d~e pouso naquele m1-hao .e mew E mais, na história cdmmal do ca~oclo, o S~l:mguerro. e um ic~ucu~o tinho. que versa em pouco a r,uttrh·1a. 
-de. QUllom~tros .quadrados da :·•.rr,azô- Amazonas qua::;e não existe -ou~o no pa1 de f?mllla, respe~taãor, am1!~0.,., ~;:; ~ Terra Encharcada_. ~ 

'•nm. ahiangendo ~ supet.flcie_ .e interior, não há crime cte roul:>o mas ~eus amrgos P Q~e 1>t: sente s~ml-'1 : I Não vou estar repisando e.st.e r>asn 
~.tenclend? à populaçao rios. T:_n!to- os crimes, oo conflitos de ordern rel1- chocado <;n_zanh a ma formac:a"J id-. delicado. Venho levantar um prot.;s-

:--~. li OS·. Cei tamente .es~a ~mph~~a() d~ timental, sexual, êsses ::;ão terrlveis, uma fllmlha · 0 " homem do ;~lt~r :~ to em ncme daqueles milhares .de ~hD­
/.lll~dldas, e~s~ detetmmaç~o~milttar ~e porque os nordestinos que ':ua o do Amazon~s biu_ca ~o:n. sofr~~mrl~:_ meus que trabalham pe~o Bta;;;l._pe~a 
P! .. star selVJç_-ü_ naqueJe liD·n~~ terH- Amazonas fomm aos milhare"i, ievrt- qua~e r-om mst.nt.~ l~Il~roso .. a rea,r manutenção de nossa mdepenrienC-1a, 
t~IlO.' que-; ate pou__co. tempo, t_-Ia cop- ra!T! os princípios dos sertões. ::::acno_ ~o seu matnmom~. Q~mnl? .a: na exploração das selvas, nesta h~ra. 
s.de1c:ado uma col?ma, tudo lSS!) ae- De modo qu~ 0 seringueiriJ recebe adu1ter10, ~.uando acon.;~ce. e se~,e~a ~ em que apelruno.o;. para sua ~ner~na. 
mon_t_ra_ que, a rntegraçã{} d.::l v(J.le QUalquer um com a mãxima hos;Jita- mente c~sbgad~. O~ .,randes cl~-1~., 1!::les forrnam, dentro do vale Rn~nt~5 ... 
s:na~"'~Ico, ?ecorren.te dessa:; provi" lidade, tudo faz pelo que freqü~nta R aue ~e dao no mtenor do Am~z'--~~·S nic~, u~a sociedade um pouco suí ge­
den~w~. ~ ~.na reahdade. sua· casa. Mas se vem o foras:~e,_ro, decmrem .exatam~nte. do ~dt.lte.t_? nens, a parte, m.as que tem u~;t H-

~ SI. P1es1dente, acabt? o.e folhear. para ttnpregar a palavra d€le.s, bJI~ quando algum f01_ao;;tem:>, algum d~?~ gacão, um espínto de !rat~L'rtT!icide 
:nao Jer, um docuruentáno de mais de lir" com li sua fill1a ou sua rnlllher conhecedor da :vzda do cabodo ·' unS com 05 outros. 
setecer:ta(> pã;J;ina>;, dern.on·ltrativo do a situação adquire OHtm aspe:;to' atreve a d~s~·espe:~~." o. !'eU ~ar. Quan- Andei pelas fronteiras peruann~. 
que fm o _trabalho do Gen_~ral Bat::·f1s quase semp1·e dramático. to ao u~ da mml·sam, nao o .. c{m~ pelo Javari, de um lado pe;·~.H'Jl•) e 
Cavalcanh .Pa SPVEA, hOJ~ ~ransfor~ Os crimes qlJe lá. se verificam, }f·- deno, poJque _sou também attl~~~l. : do lado de cá. brasileiro. -~les :lã_'-!_-'3e 
:nada. na_ . .::.:UDA~: De ac?-·do co:rn vando alguns nas prisõe:.-. são ü>Jo'; g~'5!0 do que e ~elo:.. Mas_ com l~f'J.a- muito be~ _nas festas~ _nas t'~U!;l'.Oe!l., 
esse 1ela ano, val:tas med{ias foram por êsse motivo _ crimes de ordeia çao ao A!llazoh~-: .nao é este o p~o tnas 0 espmto de bra.sll1dade, d~ hc­
ex,ecuta.das e o ~enreal Batro; Ca-j .s:entJmental. blema. F. a mi&eria, a. .falta: d: . .-;~ nestida.de, 0 esp1rito puramente m:r­
va.ca1~b .transfenu para a ~UD~1~ De modc que venho aqui Ian~at Ulh cursos para comprar maiO! quanulj. ;~~ destino, poder~a. mos_ dizer. está à.~ pé. 
Ut12 crédito, um saldo de ll'UJtos nn- pro~esto contra a aiirm:l.t';va desse S<J- de C:.e pano r:'Ue leva as Jovehs a 5~ o lar do sermgueuo, embora pobre. 
llwcs de cruzeiro~ novos. Que·: <Hzet cerdote. No -interior do Amazonns, ve~hrEtn meno". • . ~ . morando quase sempre num Jarrae(}, 
que, mesh 0 dep01s de morb nu d<> nos seringaís. o adultério não é c01~ Esse. sacel·dote revela _DR:0 <:;o· fa1~a muitas vézes abandonado, é sa!!;:fado. 
transformada em SUDAM, Pão deixou· sa vulgar. Pelo contrário, se o ~erln- d~ ACUidad~ h;:l obsenaçao _como tr.m~ Le-vanto. portanto, aqul, mt"'u m·"'~ 
a SPEVEA de prod:tz.ír alg,lm r%ul~ gueiro descobre essa situa cão, na tu~ b~r~ o dese.;o de lança~ J!lais '.lma ('a L testo p~sta hora de recuperaçâiJ. da­
tados ~o va_le amazomco. raimente toma provj{Jéncias ·me~ Iun1a conha a Amazonra. . . Ama?.oma nesta hora de cnbocht•t~ 

Pro_vtdên_c1as outras. Sr, presijen~ diatas. o SR. ALVAR~ MAIA- N:~o"'_fOi de, de atenção ao caboclo. pat"afr~-
te. tem S!do adotadas, ~rno. por Temos aqui o Senador Ed'llundo em vão, Sr. Presidente, que c1L~ o seando -u.rn trabalho de Fartre a rec::­
Exemplo. no setor da navegação li- Levi - e o sacerdote fala exal'atnen· nome do Senador Edmundo Lt.v1. a peito de r.egritude. Falava-se Uh mal 
MnCo __ a. o aperfeiçoamento das l'Otas te do Ar.re, do Juruá, etc., cujcs se~ propósito da situação do serü1rgu~H·o dos nosso..~ irmãos africanos qll'? ;-ot _ 
rodovmnas e aeroviárias. Tudo i::~a ringais s. Exa. conhe~e bem, cc-.no no Amazonas. S. Exa. pondr:;oy, mister "e levantar um urote<;t:) pa>:a 
vem demonstrar que o Govérno na eu. Sabe que os trabalhadores silo na rapide7 das suas palavras, q1le ns. provar rme o negro africano, ~i nas 
Repúb~ica está lev~n~o a sérh a ü~~ homens honestos. Não quero diz~r vézes possa hay~r moças que ~ih· t:~ sua~ colõnias. nas suas nc·vas 1•'t.C~() .. 

7,., t~~Ta;ao da Amazoma ao Brnsn. E que "Sejam putitanos, que rez~m 1. 0~ nham _:> ve~tuano completo.~ ~u P:.) ~ na_ll~ades. tem. dentro do fl"'p;rlt:? 
4_.-- Ja nao c faz sem tempo u.oi:: segun- dos os dias. Ma<> conservam n Ebn:t. guntana a esse sacerd?tt::, a esse r1 ·~·- cristao, tanta honra quanto os da r.-Jca 

d· um peusdor e estadis+u não .512 de brasileiros. dentro da hon~st~cl,h:!e sor das florestas amazomcas se a m1- branca. 
admite.flué' n1_q-um País, seja oual tôr e da lei. Ainda outro aspecto: há sa~ ni-saia, hoj~. ~ pe~ado, mesmo nas Nada mais tenho a di?er. ,(~fr.tit:> 
tenha Imensas ál'eas desanrov..;itad~s cerdotes no interior ela Amazônia. r la grandes capJtms. LI, há pouco tPm- bem[) Muito bem! Palmas.) 
1memas áreas virgens de apr0veita- não é abandonada tlela~ relig-iões.' Ha po, notícia p_ublioada num jornal do 

0 
SR PnEqD'"'\f'l'E· 

mento. Q.Uando p:~pula~;ões ct.!':sam fc- mi~sões salesianas, de p\·otestar1.tP'3, de Ri? de J::meuo, segur:~o a l!aal 1Un · -- ~ ~- · 
me. C~rtamente que é uma amea~>a crentes. etc .. que pre;_;atn as Ieis mo~ Jmz de MeJ!oyes pernrtlu que ~s sl~· <Nogueira da Go:rra) _, Te.,l :1 n"'-
mas nao ~e com:preende. 1"'Plmt='1t2 rais e io Rvan7elho. nas do ColeRlO Pedro TI ma-::s-r.n 'lJ,-- lavra o sr. Sf'nador Paulo c:a,·;'sp_~~. 
que .. a!lfe miíhões e milhões c1e .sf\re!õ, Enquant<' o .s.'àeerdote b•·asil~<r• J. co-I ní-~aias. ~ortanto, se a_s. m~ças d~s • nrw cessão (b sr. se!lactor E';J,~-,urd') 
fam~ntos ~ e o pré>orio (' )!1Cilio c:c: mete _ê,se pecado - perdne-,nn. 1:r•r grandes c~dades usam n:mhs~ux;, poJ- 1 Levl. 
VatJ_c~;lo _cogita, hoje ... r'o m·ohl?'1'<1! se" ê·acerdotP -- fazen,lo tal_·~ss!.'~··iva q~e a;; ~Ilhas dos sermgu~lros;,.,-Q':l~: ) ~ ~ ,

1
, • 

da hm1tarao da natalidade, ~trayé~ r a respeito do serir.<;uei~'(l, Je-10, "Om a! nao dto:poem de elementos matv~l~l~, O SR. PAULf S.\_._.\ A ~. 
das P'lulas atJti.concepeloPai.:; _ _I diferenca (a.lvez de trinta ou rJUlnen-·1 que trabalham Em ,lutais, com ar;ua · (Sem revisão do orador) -S. 3;~hor 
dí.spon.ba um Pats como 0 no:s:,o de' ta dias, urr nún:em {10 "TJ".n~~"r.ic't atê os joelhos ~u a cjntur~. :)•.B aJ.~- Presidente. srs. Senado,res. ;::dt f\ 

.,área lJ...-.ensa<: O.a América do Sul! (lel Corriere". sôhre um :5ace<'d•)',e t•a- dam as seus pa1s na colheita "lo 1-~~-.e palavra para submeter a cop.s.~<:~h.­
áreas ~"' te'"'":'lS úmidas 'rneím:w:ntel Jiano true anrln.t r,elo vn'P ama:zú11íctt.l nas florestas. C'Ue vão com seus p.s ,.iõo (la C~.~a u'l! P!Ojeto que _nputG 
df'saproveitadas, e mesmo :.1bJndona-- Não vou ler a. entrevista. -:hei'l df' pnra os lagos. nas rancas, que ns au- de certa 1mpmtanc1a para evitnr M 
<ias. (gravuras, mas ouera apenas chacnar 1 xmam na roca, e são obrigada-s a usa·! filas que, dia a dia. se acumulam, náó 
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in p.n·tas do.3. cinemas,. mas :~3perau­
do o aproveitamento nos con:;ursos 
públicos realizados pelos. serv~dores 

, ie1erais. 
' O projet-o é do seguinte teol': 

(Lendo) 

O SR. GlJIDO i'UONDIN: l por vêzes se imPacientam e nâ.> 
(Sem revisão do orador) _ senhor 

1

. acreditam - re_n6m.en:> psicoló:ç.ico 
Presidente e senhol'es Sen•ldore;:; pedi qu~ .oc~r~:e "em toàas a~ coop.e1:ativas 
a palavra para uma comunicação pa.1.ticu-a.m-.n~e no ln.::U ~stado, o 
realmente breve, se betri que grande- 1 m~Is c?op?tativsdg d_c> Bras1l. que é o 
mente auspiciosa. Rw~Gian~e "diJ .... ui.,~ }13 ~nt~nt-n o 

Já se fez cediço 0 cvmentário; em Iator con1!an~,a é essH"liC<3;i <;t vld•1. ?3-
PROJETO DE LEI DO SENADO N<:> Brasília, em tôrno tia Qificuldade de ~1m a coüperat:va. N:.t3 d1re1 que ele 

moradia. A es~asscz· de residênc.:Us e ~orte .11? .~!?<>-.Grande do ?u.~, PJ!S 
na Capital da República continua outros m,~rc~-.~s _fa~em o foLaleCl· 
sendo dolorosa e assustadm:a. Por êste mento das c<::ope"atlvas naquele Es­
motivo, em certo mom~n~o. funcioná- tado. 

;F·. ·e~; é o aprovEitamento voluntário de 
candidatos habilitados em concur­
:so pUblico em cargos vagos de atri­
b.lições afins, para os quais não ha~ 
ja. candidato igualmente habilita­
dos, e dá outras providências. 

rios do Senado, imbuídc'3 de- extraor- Isso tambt-m ocarreu com ·a Coope­
dinária compreensão e idea.ismo, to- rati\\l. do SenadJ-. ~'ía·5 vejo e poss11 
ma:.·am Uffi•J. iniciaUva que exigia .;o- anunciar que tudJ bt:i superada cem 

O Congresso Nacional decreta: ragem, da mais alta, porque teriam a noticia auspi~~o·Üt de que, neste mo--
J\rt. p os candidatos claGsificados de enfrentar, como enfrentaram e en~ m::nto, nv gabinete do Superinten-

1'-:Il ~.:oncurso público, para determina- frentam, incompreensões de :.ôda a cr- dente da NOVAC.4.P, os dirigente3 da 
t<o cargo, p-oderão ser aproveitados, a dem. Cooperativa. devijamente credencia­
t~u requerimento, em cargos vagos de Mas fo-i cem essa c.::~ragêm, c::.m êss~ dos para êEs::! ato, estão assioondo 
~ttibuições afins, correlataS ou asse- idealismo, que se fundou. aqui, no contrato ~ p;·:mêssa de compra. ç 
Jaelhadas: ·de nível inferior, para. os Sen•J.cio, a Cooperativa Habítacional venda das pcojeçõzs I, 2. 3· e 4 das 
quais .não haja candidatos igualmen- do• Senado Federal. Percalços de tô:ia Sunerquadras 415 e 416, sõbre as quab 
t2 habilitados e sem prejuízo do üi- ordem surgiram àesde os prim::!iros -serão construídüs 144 apanam;n~:)S 
l'eito de Bel'em nomeados. quando mommtcs. Ma·.s, a organizaçã:), nas- destinados a- funcicnârios do S"eno:~d? 
at~ngida a respectiva classificação, cida aqui no Senad,o e para os fun- Federnl. 
P,~ra o:. cargu.3. a que se tenham ori- cionãrios do Senado, tendo â frent~ Tenham. portanto, todos os copera­
ginà!'iamente habilitado. . dos funcion:iriós dos de maior ação tivados renovada a sua co-nfiança, a 

Art. 2? Não deve:rão ser abertas nesta C•.u;a, os Drs. Albe:;. '~ Moreira sua segur~nça de que em breve vão 
in.>críçõe.s para concursos destinados de Va-sconcelos e Valter Orlando Bar- morar no que é seu, produto do idea­
r~os ca!·go3 de que trata o art. lQ en~ bosa Leite, para não cítar outros, co- lismo e do trabalho de um grupo de 
qua.n,:o houver candidatos que hajam meçarnm os trabalhos, que encontra- funcionários do senado que soube­
m:mifestado o desejo de aproveita- ram, é precisa dizer também, o apoio rarn compreender a sitUa!(ão de Bra­
lli3nto noo- têrmos dO mesmo artigo. da Mesa Direton.:t da Casa. sília e 0 a·::.p~cto humano que ela en-

Art. 3Q O Poder Executivo baixará, ~ Poi';; bem, quanda maiores eram .ts volvia, atend-endo aos seus colegas e 
d!::ntro de 30 dias, o regulamento des~ dificuldades no prosseguimento da sé- realizando obra tão meritória. (MUito 
ta lei, a qual entrará em vigor na ri e de atos que deveriarri ser levados bem t) 
data de sua publicação, revogadas as avante pa.ra a consecução plena dos 
d{sposições eín contrário. objetivos da Coope.rativ'-1, foi assinado 

Justificação entre a Cooperativa e o Banco Naeio-
Repwduz-se nesta proposição, com nal. de Habitação um contrato de fi-

nanciamento realmente substancial e 
ligeiras alterações, emenda apresen- decisivo pal'a que a Cooper•:ttiva possa. 
taâa ao Projeto de Ccnstituição pelo 
primeiro signatário e que deixou Cle -concretizar seus objet-ivo3. E neste 
{er aprovada por ent-ender 0 Relato>. momento exato, Sr. Presidente. esti 
e com êle 0 próprio Go'Vêrno, que não ocorrendo um ato solene, da màrs alta 
se tratava de matéria rigorosamente importância, no Gabinete do Superin~ 
co~stitUcional. · · tendente da NOVACAP: entre a .•.. 

Ninguém, entretanto, fêz quaiquer NOVACAP e a COHASEFE, ou seja. 
objeção ao mérito da. iniciativa ou Cooperativa HabibJ.cional do senado 
com ela manifestou qualquer discor- ~deral, está sendo assinado o con­
<iãilcm. . · trato de pl'omessa de compra. e venda 

É a justificação que então !oi ofe~ de quatro pro-jeÇões existentes nas 
reoida à Emenda é a mesma que para- Superquadras 415 e 416, que têm os 
e.q"lii trasladam-os: números 1, 2, 3 e 4. Sób-re essas pro· 

"t,.;; disposições proposta atendem, Jeções, Sr. Presidente, serão construí­
evidentemente, ao-s preceitos da Jus- dos cento e quarenta e quatro apa.r­
tlça e aos interêsses da Administra- tamentos para funcionáríos do Sena­
ção, sem violar o princípio moraliza- do Federal cooperativados. 
dor' do concurso público. Auspicioso é êste detalhe: estará. 

Pelo contrário: para maior prestf- presente ao ato de aSsinatura do con­
gio óêsse instituto, é indispensavel trato de promesm de compra e ve-nda, 
eliniinar o fator de desestimulo resul- que neste momento se realiza. um re­
tante da existência de grande núme- presentante do Banco Nacional de 
ro de candidatos apro-vaóo.s que aguar- Habitação, o quat inclu:.ive, traz o nu­
dam, indefinidamente oportunidade merário necessário para o sina-l exi­
de ing-ressar no eerviço público, e que gido no contrato. 
não. são aproveitados precisament~ Hã. días a Cooperativa Hab~taclonal 
em 'decorréncia da. multiplicação des- do Senado Federal· publicou edital pe­
neces3ária e onerosa dos concursos e lo qual convoca as firmas construtoras, 
da á.usência de dispOsições como as para organizar um cada'stro e, de"pois, 
que 1se pretende consagrar atravês da. promover a concorrência para a cons­
Emei1da. A medida é, outro-ssim, de trução dos blocos.· Aberta esSa con­
conVeniência para. o serviço público, corrência, que é adrninistrativra, e de­
porq,ue facilita o processo de recruta- verá estar concluída em 40 dias, tudo 
mento, propiciando o imediato preen- será homoiog·ada pelo Banco Na.cio­
chiJllento de cargos vagos com candi- na1 áe Habitação. uma vez a~sinado 
datos que revelaram, em provas pú-
blicas, grau de conhecimento superior o conti·ato de empreitada global com a 
ao exigido para. os cargos a prover". firma vencedora, terá início a cons-

J.t esta proposição que to.mo a inicia- trução dos quatro blocos destinados 
tiva Ãe apresentar à casa. Estou cer- pela. Cooperativa nos seus cooperati­
to dé que o Senado e, p-osteriormen- vados, funcionários do senado Fe­
te, a: Câmara dos Deputados a trans- dera1. Espera-se que, uma vez inicia-­
"f9tmfrão em lei, será uma lei justa, da.s as obras, estarão concluidas ape­
eouítativa., uma lei que evitará a.mul- nas em 20 mese3, o que ~ exigê-nchl. 
t.i"Plicidade de concursos e, mais ain- contratual. 
da, a{; dezena.s de filas de concursa- Portanto, Sr. Presidente. queria 
dos que esperam a vontade de Deus traz.e~ ao conheci~ento da c:a.sa essa 
para- ser aproveitados. A vontade not1c1a 9-u_e constdero ausmcwsa. O 
dP Deus. no caso demora e muitos I drama VlVldO por tanta gente no. Ca­
dêles .vão procura; abrigo em situa- pitf~:l da República por falta de_ mo­
r-ões diferentes daQuelas para as qua!s radra. vai pelo menos se: suavrzado, 
se hàbilitaram. (Muito bem! Muito amemzado com a soluçao que um 
bem r) I ~rupo de funcionários idealistas do 

Sen,Jdo Federal encontrou, pelo me-
O SR. PRESIDENTE: , nos para atender aos seu-, colegas de 
<Nogueira da Gama> - Tem a. -pa- trabalho. 

lavra :o nobre Senador .Aurélio Vian- I Quero c-om isso trazer o meu elogio 
na.. <Pa1tSU) nela evento destà etapa. fina! dos· es­

Sua.1 Excelência não estã presente. · forços desenvolvidos pe-los dlrigen. 
Teni a -palavn. o nobre Senador tes da. Coanerv.tiva. c:m~ratula.r-me 

atl.uio; Mondi'" .com êles e com os coo~erativadus, aue 

,_ 

cc,·"'"·:P..1.RECEl\f MAIS OS 
SENHORES SENADORES: 

EdmundO Levi. 
Milt'Jn Trindade. 
Clodomir Milet. 
Sebastião Archer. 
José Cândido. 
P•J..Ulo sara.sate. 
Dina1·te Mariz. · 
Pessoa de Qu~iroz. 
Ruí Palmeira. 
Arncn de Melo. 
Ca.rlüs Lin-dembe1·g. 
Gi1bel'to Marinho. 
Milton Campos. 
João Abrahão. 
:Ney Braga. 
Celso Ramos. 
Daniel Ktieger (17) 

O SR. PRESIDENTE: 

""· 

<Nogueira da Gama) Sôbre a. mesa 
o projeto a que fêz alusão em seu 
discurso o Sr. Paulo Sarasate, que 
vai ser lido pelo Sr. lt? Secretário. 

É lido o seguinte 

Projeto de Lei da Câmara 
n9 17, de 1967 

Prevê o aproveitamento voluntário de 
candidatos 1tabilitaàos em concurso 
público em cargos vagos de atribui­
ções atint;, para os quais- náo haja 
candidato igualmente habilitado .. e 
dá outras provtdetl.cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Os candidatos cle.·ssificados 

em concurso p.úblíco, para determi~ 
nado C•Hgo, poderão ser aproveitados, 
a seu requerimento, em cargos vagos 
de atribuições afins. correlatas ou as~ 
semelhaõas, de nivel inferior, para os 
oua-is não haja. candidatos igU•::tlmente 
habilitado e 1;em prejuízo do direitd" 
de serem nomeados. quando ntingida 
a respectiva classifica.cão. para os 
cargos a oue se tenham o-riginària­
mente habilitados. 

Art. 29 Não- deverão ser abertas ins­
crições nara cnncurso-s destinadoo aos 
cargos de oue trata o art. 19 enquanto 
J-->ouver canr'lidatos que hajom mani­
t"e-;tado o desejo de aproveitament) 
ncs têrmos do mesmo artigo. 

Art. 39 O Poder Executivo baixará 
dentro de ~Q dias. o regulamento desta 
1ei, a qual ~ntrará em vigor na data 
de sua publícocão. revoga.rl~s dis­
oosicões em contrário-

Abril de 1 !757 . 7 ,:;3 
·~ 

Justificação 

Reproduz-se ne.'ita p.:_-.:::p~slçã::>.\ CO!n 
Hgei~·as alteraçóes, emenda ::.presen­
t?-cia ao. Projeto de Constii.u:çáo, p3lo 
pr:meiro- -signatário e qu~ deixoU ds 
se~· aprovada por en'i:endet o Relator-, 
e com êle o próprio Govêrno, que não 

·se tratava de m1téria rigm-osan)_'":'nte 
const!tucicmal. 

Ninguém, entretanto, fêz qua\qu·.;t­
objeção ao mérito d'l iniciativa ou 
com ela manifestou qualqmr di.S.cor .... 
dância. 

E a ju.;;tificação que então foi oKere ... 
cida à Emenda é a me::m.:t que plra 
aqui trasladamos: 

"As disposições prop:s~a1 a~encjzm, 
evidentemente, aos· preceitos da Jus~ 
tiça e ao--s interêsses da Adminisl,.a­
ção, sem violar- o princípio mom l~::arlo:· 
do concurso público. 

.•. 

Pelo contrário: par·:t ma~o1· pr<:Sti-
gio dêsse instituto, é indispms:,\vr:l r=. 
eliminar o fator de desestímulo re~ul­
tante da existência de grande número 
de candidatos aprovados que a~ra~ 
da.m, indefinidamente on:::rtunidad~ 
de ingressar no serviço púb!ic:J, e· que 
não sãa aproveitado-s preci.::nmente ém 
decorrência. da multiplícaçã:l desn~- . 
cessária e onerc·sa.dos cuncursos e d:t 
aucencia de disposições c:::rn' as que 
se pretende consagrar através da 
eomenda. A medida é. outros:im. ~e 
ccnveniênch pa.ra o servica públi4o, 
porque facllita o processo de recrutà--· 
mento-, propiciando o im::diato pre­
enchimento de cargos vagos com C111-
_didatos que reve1.aram. em nrovas p:i .. 
blícas. grau dé conhe':'..im~ntJ st1peri0r 
a9' exigido para os cargos a prover'.'. 

Pa-ulo Saracate, 
Clodomir Mi!it. 
Ruy ca,rneíro. 
Rul Palmeira. 
Antônio Carlo~. 
Leandro Maciel. 

As comissões de Comtrruirão f 
Justiça e de serviço Público. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) Sôbre ft 
m&:a. requerimento que ser:5 li~n nQJn 
Sr. I\! Secietário, 

11: lido o seguinte 

Requerimento n~ 305, o'e 1967 
Senador Paulo 'l'ôrres) 

Requer informt:tções ao Poder Exe­
cutivo, através do Ministério das C a-· 
municações, D. c. T., sôbre constru~ 
ção de prédio para funcionamento da 
agência postal-telegráfica de Gover~ 
nador Portela, Município de Miguel 
Pe1·eira., Estado do Ria de Janeiro. 

Senhor Presidente: 

Na forma regiment•J.!, por inf-enné­
dio da Mesa, requeiro seja solicitat;ia. 
informação- ao Poder Executivo, atra­
vés do Mini'stério das Comunicaçóes, 
D. C. T., se ;foram tomadas provi­
dências para que fl. agência postal­
telegráfica de Governador Portela, se­
gundo distrito do Município de Mi­
guel Pereira, Estado do Rio de Ja­
neiro, tenha seJe própria, construí~~ ...... -~ 
pelo serviço d~ Engênharia do D.c:r~A 
de v'CZ que a atual está instalad•-'l.· em 
iril.óvel alugado, correndo as despesas: 
por conta da. Prefeitura locai. que, 
segundo alega o re3pectivo Prefeito, 
não têm meios para continuar pa­
g<Jndo os aluguGis. 

Salas das sessões, 26 de ab!'il de 
1967. - Paulo Tõrres, Presidente da. 
Comissão de SegUrança Nacional. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Ncgueü:a. da Ga!fW) - o requeri~ 
mento que aca..ba de .~er lido vai à 
pub!icação e, em seguiõn.. será des­
pachado pela Presidência. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE: 

(Noque1rct. da Gama) Encerrado 
o período destinado ao ex-pedient& 
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~ea.s, -a.quilo que lemos em jornai3 1 o sr. peàro Lullov~co - v. Ex~. tro do trabalho, da mz:wização e da ·nossos n!;tcs, pe-1oa brasilelrvs ~e-gm-; 
'li'". )>OI'. te em jornais .que refletem e. (sabe qu6· -em Anápo11s e Goiâma lei. mosl .que aqut constituiram a sua ta-: 

', j)pit'i'f'ao-PUblica.. ven.d~ a dois. e três milhões de O ,_sr. José ~rmírio ·- E' no P..io lli!lía. aqui vivem e dnqui ry!\o que- f 
· O·POder EXecutlvo que apur<l as de- eruzeaos o sJ.q.uerre. Javari, onde 1.500 quitGmetros de rem se reti.ar. ' 
._ti~'ll, t1Ue veri:Uqut3 se procedem e O SR. A-~0 VIA:N~A - Para fronteira estão abandonados aos pe~ 
nua ltome as medidas Que· 0 Brasil de~ ver V. Exa.. c-omo as cotsas se en- ruanos} E tàpidamente, para terminar, cito~ 
~ ' ' t ... ,._,~--. no<> melhor<>" terras de êstes dados para qu-e não ~e pense, ., jtja.,q_ue um Govémo. ~-pon&ave~. o~ vvu':'"IV~u. ~ . '""" . .., o Sr. Alvaro Mafu - certa· wz, 
.._ 1la. preservação do patrimônio- na~ Goias e do . :a~.stl, nas regwes de fa1antio e.•n ca-ráter particular a de-- como muitos pensarr que é uma re- 1 
~ · Ceres e Gmanesia E v Exa. quer giii.o pa•.:pêrrin:.a, ·sem qualquer scn- · 
M-o»tl-1. . ~ · · · • terminados brasileiros, nessa. região tido, uma e$'t. écie de de.:;er~v que pode. l 

As i'êzes nós como que nos desínte- ·wna mform.aç~:o? . Anteont.a"tl, .O Sr · de fronteira, a prot"Osito de contra.-. Eduardo 'C'quUopohs que poSSUI urna ~r ser oc.wauo por qua-lqu -:•· tur.. ·u~ : 
~- .. Bn'los daquilo que nos pertence. O P 1 bando, ret:.<.:bi a seuuitite explicaçãO: · 
~.., · das melhores glebas do Brasil e~ o na.~ tem · l:üO-l' para nós l1 rr.Jg-:" ., '· '"-Ue é a Am::~Zõnia? O Estado do Ama~ . . . • • '1Nós nfo pratii•.e.mo::; 0 contraban-do .. " .,. - Ceres ofereCia na mmha VlSta tl'e- - p-nu nm.it ~tQ, a maça.ranuu ... &.. a ma--· : Sonaf;, o o.o Pal"á, {) do Acre, cuja. area • 1 • • ' verdadeu·o -- que no eu tender dâle.~ ú" d • 

t d S • p Ul zanto-s e tanto.s a1que1res gmanQS de ~a 1.18, J cr ro; m1:u~::o.j qn•· cs-
•• arbio eu, a doEs a.do e <tO a o. é o de jól1'2.5c, ·uisQlJS cout-:1-s, peles, Uic de::aJg.rerendo no m'l.ld,): u 8u ... 
O, '"""ritórlo do AmaPá nu.e se d~~ tErras onda cria e engorda, anual- etc. - " contrabando c.·or pratica- · ..... 

... "'' os mente mais de mU cabeças de .:rn:lo " cupll11-. o patJ roxo, a anu.ú-oba o 
1 rk'anl:lformar brevemente em Estad'.>. ' .::> mos 1w.Ui é _uma .tg:estão de vida-, , ho b ., ·1 t · d . cria doze por alt:tueh'e que e um - .OUl.'D ve:me_ , a o:r::·a:: .. n 81 vc.<: re; 

-19. e$tamos organizando emer. a a fudice altíssimo a um' mil)lão de de salvação de vidas de crianças· o os mtn~·;_1s, as nrg!Ul"' prt:ciOEaE a. 
'.oomtituicáo ou um projeto, como a \-.. zeirf'" 0 .., 1,..ue;:-e L""o quando v que contrabandeamos da Colômbia própria ·a~e. tle açúczo:-r. a p·u.r- 1·:;. do 
C R\t i. :t eJtabelece nora. "Ue """" ....,. """"'f. ...._ ' . "'t> ' ' ' par,a o J3rasil é O íefJ'áo, é a manteiga, · · on u ç 0 • _.,... ~ . Ex:a t-eve informação reino, a pecuaria, novecen"b.s mil ca ... 
\aq_ue~ Rc;;;ião. se trallsforme em E.s- 1 0 · Sr. Pedro LudDví.~~ '_Referi-me é a fari.nha, etc .• que lá são v~ndidos bc;;as -de bovinos, quatrocentn-s e c.n­
•dô. ~ t . 'I G ·~ . - por um preço muit.o iilferior ao d!:lr- quenta. mil de suinos,· trinta e clnr:.o 
- ~ Ter·r··,,o·r'.o do """e fo1· trans- ,a que, ~n re Anapols e. oa~m~, núo qu,·. PrecisDmos de-sse contrammd'l ..- u ~ ,..._= se adquU'e ne n por doi milb es mil e quinhentas de cuprinos. No 
-~~do 'nl =ota•o,. pr-..roue o .1\ri\.a- 1. s 0 · - expre<>sã-o dêles - COlllO uma qUfS- ,. .. h' 1 Jn t' ~ ... -u. " .=o "' " ~ o SR A.URJtL!O VIANNA Q 1e 1\'~a:·nn ao as -o eog · OS!:S na was, as 
pá n .. o o. ser'( Rorainla, RPndõnia. I d. · V Exa l. -

1 
- tão vital, um. conb l'-'band-o vitu.~ pal'a mE::!€ iras iguais às dq Pal'l:i, a p:-

Al . " Re•r''o ao Nort-e do Pa- ro Izer a • ·• r~etmdo 0 . .ar- se .,,oder YiVfi'." De modo que, anTa- · · .:1 tm L• a. ~ =-... "um•nto que em se ~-ndo aqu le ~ cuerta. que E.-S uesutvolve, son1ando J'á 

r"le~'.16 em ' •. •ato "1rooso, ao Nutta ~ ":. ' '. u1."', , . e 8 dece-ndo ['11\da a'i ex11less~s de V. · ... '-' - que • constr g-am u p ~ia; o c~rca de três milhões e quinben!as 
d.o P ra!elo 13, de Goiás, e a oeste )a u 52 a, ... _.. ~umo. IJ. Exa. a tespeiro do dl:wursu q'ue r-rc- wil cabeças entre hovinns, -su:nos e 
do eridie.no 44-, do Estado do Ma·- a9.u~les qUe posuem ~ro~riedade feri, queria aduzir, ainda que Vossa C21)lino.s. 
nmh o repre~euta uma superlirlC mut~o perto dos grandes c~nt ... os COJ}- Exa-., no se-nado da Repút .. ica, est:i 
-oom r'e-a de ~inco milhães dce qui.\D- ~umldores_e q_ue f>eTalment_c ~o ~~q_u~- proferindo1 uma m::tif,ls~ral hçáo e tul.la O Sr. Pedro Luàot:!to -Em Goiás 
.metro guPdrados, mais da metade do ~es q.ue VlVem ccmo- .prvfi'i.ilOna.s li- t~rar..de ~.tu·tnada para hte pais multo mals. · 
Jbel'rl~rio bra1ileim. Retirando-se da. oerais nas gra.-ntes eld~de~, V' Ex~. Q ER- AURELIO VIANNA -.;"<:Tas, O SR. AURltLlO VlANINA- Sim. 
om,,..........., a U'RSS umll- área que cor- encon~Tá no s~ P!Gpno E..~a;Ü!:> nobr"" S'."l"d···r·e'., a't""'n dfs_<e de- E a ·á 1 · ............ 1-r . ' o~ uma Imensa legrao a-e proprietanos IA> - "' "" ... ~ m 01 s com as o eogmo~s r.ati-
raspcJ.tde a. ~rea ocupada por t.o-d ~ Q...U~ vende as suas terras porque não poiment.o, ct€'-m nOO b~ 1 ~111bra dilS vas, suas madeiras de lei; o mogno 
OS Ps,lSes eu:oi)eus; . . pode mantê-las. Não é verdl'd2? palavras H(!!l! pronunciadas p-elo a..tu..al fjUe vem sendo devastado, w1·os 
. O ~r. _Jose Ermmo --: D? ~?l:u~ o Sr. Pedro tuàovico _ Clarol M-inistro do 'I'l'<l;;alho, o Senador ;ar- enormes que desaparecem Qo Rtt:.sil 
do S~aaor Pedr'? Ludovtco uev~mo-s 0 SR ..AURJ!::LIO VIANNA _ Or bas PassaríJ1ho? como que por passe de magü,, são 
examlPar o segumte: o que ho~c se . e · ~ . a, · tr t d · ·"" · nrocu:r;a no mundo sã-o terras j)lanas, diZ r-se que a ~a2:oma. _ê pobre, A tbeleza da &ernocrac~a é e!õta: <l'E. , anspor a os para o eA.vr.:::rlor, .'.lem 
Suscep't-ívels P,e mecanizaçã-o. E' por que •suas te17as\sao pobres, que na~a. advHSálios podem encontrar-se na que, ao menos, se p::tguem as impcs­
ff;to q'"':e nã-o estão procurando t~ri'!:IS prodeuzem, e _desconhecer-se a 1·e~al1- defesa óo -:m.ü~)'5-<:se com'llii nac~on:al. tos devidos ao nasso Pais. os miné­
de bÕ qualidade porque com 03 , dad. Se oo liV~o.s dos_grandes o.J~er- Corn a su.~·tidade de ex.govema.do:..· ri-os raros, o cristal de rocha, o dia--

. ,a " • . • vadores e estudwsos na-0 m-entem e as de >Jm grand~ Estado do Norte, r:orn .a 111ante, o ouro, o amianto, a pe:cu.ária, 
tertiH~,~t ..... s a .preço ra.zoavel, po-de- nossas observações in loco são verda- autoridade c.t· um. s-enador G.a IU- que soma entre bovinos e suinw cêr­
te ~ro- uz~r, mes1110 em t_erra.s fr~ca.s, deiras, então verific-a-se que o Pa1·ã. púi,lica que .~. e com a autoriff'çl~- d~ ca de D mi\hõcs de cabeças, com uma. 
tnwt~ -cmsa boa ~ de. alt>O valot. O tem o babaçu, o tucumã, G rneriti quem ia formar com? uma das .regi'ão que pode Ciiar 4, ou 5 vezes 
que. elf;~ quer;m e te~ra onde: ~ ru_e- a buriti, a célebre castanha, a ucuba: peças 111::slra1i no futuro govérno - mais G que c-ri'?l, hoje, -porque a cria.­
!08-~ao pos.,a atuai com eflc.encm. madeiras de lei, que seu subsolo é {) '1ue l1Q,1e h i se encoüt!·~ - o Se- ção é extensiva. Há um d~samparo 

O SI1.. ~~URltLIO V'~NA;- Que- ti.qutssüno... nador Jarhac Pas.;al'inho pronunciJU quase completo daqueles que tr~ba-
.am t~beu~ 0 q':le_ está delJtO dela. · O Sr. Alvaro Maia - P.:-rmi:e v uma orll(!ão quE" ~.::coou u!:':'i;tc n:rhtn e l'nam e produzem. nas regiê'e5 m.a.\s 
. O Sr~ Jose Ermlrt?- É ai ,~e v.ou Exa. wn apart-e? . ' que se transferiu· pam o Bra~ll in- distantes do território pátrio. 
ehegarJ Entr-e 0 Xin.gu e o .Lap_ajcs O SR. AURi:LIO VIANN ;_ - Ouço teiro, denunciando, alto e boiU stnn, .. . . . 
exi.steni as maiore:> reservas aunJeras v. Exa. com _prazer. · · sem sofrer :nn..lquer c-o•~cestaçã<'J .. - o ... a, Sr. Presidente, deseJo smce1·a-· 
do lnut;Jdo e. _que ~rts.mente_. €!11 ;:m~ O sr. Alvaro ldaia - E~~o.u vu- pül'QUe r.ftn a sofreu - a area;a, mente qu~ o Govên10 do Marechal 
boo. pa)'le, )a e~tao nas ~aos- de~se., víndo seu discurso c :1m uma atf::nc;ão iminente ruE pesava sô.hre · grandf> Co~ ta e. Silv~ .Pro~ova ~ma ~evnssa, 
homen~. Era so esta explicaçao que relígioo:a pal'te do h'J.'~liório br;,.sileiro, que é abia o tnquerito, mvestigue. 
que-ri.a. !dar, porqu~ 0 üenaóQr Pedt:o O ~SR.:· AUR-f.UO VIANNA o território amazGmco. custo a acreditar que missões 
(IJudoVICo· estava achando que as ter- Obrigad-o a v Exa re-
vas contp!'~~as s.ã-',) 1·u~. No Nor.~Este 0 Sr. Alt-arO Maia. _ ... e estou F~~-lo. pttr patrlocitmo, fê-lo· por ligi-çsas. médicas, protestantes, '!rttó-
as mel'Çme.., tet1as e;;tâ~ no cezlad?, d?duzindo e o.prend'fndo que d:enn·o convicçti.o, i<i!-lo po-rque P.cha que o licos, sejam lá de que região fôr, 
ll~O os ç:ha:nados tabuleiros, que ho}e tle;:>Sas bases estariarr.o~ praLic<J.ndo Brasil piP.l'iSt:. e tem que andar cc m estejam envolvidos ness-e processo 
sao we~an1zado~, e a maior yroduçao em. nosso País, um gen-ocidi:.> oficiai.' os pnJpl'ius pés, otredecendo à vc-'.l- apátrida. criminpso. Como cristão 
de ce.~s, de ur,;ucar vem, hoJe, desses 0 SR. AUIUl.'LIO VIANNA _ Er.a- tade cte s·;f!. _prbp1·'a cabe~-afl e~angêlico que sou, peço a.ue o Go--
tabule~-·p.c. tam~nte! · · ve~o apure se pa.stõres protesta~t-es, 

, ora, l(Ue dízer-se o.t- D. Relà -r médicos protesta...•1tes, enfermeiros 
o Sr.' Pedro Luàovico - o Senador O Sr. ~lvaro Mata .-- ouvi a parte Câmara, que também denunciou pro- protestantes, ou· ce.tólicos, ou ~pí. ... 

José Ei·mirb tem razão. Mas élGs do seu d!S:cur.s:o rela!Jva à. Am:izúnia, tesso ~en: .. ~,Ihanl~ em Pernambuco, t1a rlta.s, estão envolvidos nesse_, proceso. 
queJ:ialn\ ccmpr.ar d~crimillaU-arr.ente e- ~~vo decla.r'ftr a V· E~~- qtle per- estcrili. aç.ão de rnulP~~·"'s P€n;aru~ Que .sejam punidos, que sejam expul-
M te-rr~s ruins. as piores possivels, ~~-=~~;., a. mo~r e por ay_uw, :ts altas l>l1~a1,ll.;s? • .. H .. • .,. sos d.o Brasil, porque não deve ser 
por pr~o..: o infir!lO. 1\.Ht.s o cert.o é qu.c '~<=; 1 r; ... s. do, no Negro. i\> y/!t.;es per- &. m.m ,,. ere_,,.a ~ f~~o. ~e P<". t~ outra. a medida. · 
êles nã ad.quiritam em Goiás, por- C_?,~ 1m. o no ~~"To-, de!:;:e 1.c·u r-m m:J- de e:-:'tntn§.t'·'1'os Nl na.' e ddhtuos'J, e· 
que lá n o se eacont.tam, terras dêsse t~~~s co:J.dUZidos _POl' mdws, seis ou crünil:of-o, é um sten ·;;.-tlc à· soh<'td· sr: Presidente, eu t.::rmino. !ria­
tipo. zomts de cGrra-do, a que ~'-. set:- h-oras,- e ~ao en~<Jr.>tiavA- um nia do nosso Pais. 1\..::as que a denún-~ re.,uito lcnge, porque os d·ocument.os, 
Exa, cB• r-e.i:.:.r~. est5.:> muito va;ori- ser. apenas, aquz ou ah, uma n1aloca. c!a deve ser apurada, não há dúvida a._:; denúncias que mo tem chego.cto 
zadas, pbr..::_ue nt~a'>- ,:,e p!J.nta r:r.cz.. ~-etta ·nz, no motor c:n :1u~ eu des.ci-a, 11enhuma. sao de {!ausar estup.or, rev-olt-:t. Dese--
Um a'!r1V.:ire de tetrUto dfsse ',.po, v~nl~a um ca~o ~ bl'aSileH·o procedeu~ . ;amos sinceramente - e creio que 
que cu.:::tft':"a, l,á o;t:> anos atrés., c~nw t..., ~e uma m1ssuo sa!t:'5:üna d.e fron- O Sr. !:edro Ludonco - Esto~ de _·nro neste moate:nto não como op;;]-
co ou ct::z nlil cru.t-eiro.;, hoje <'- ~:5. te1;~. Qu-an~u- chegamo:. pcuco ·lleno r ..... orClo c:nn V· EY.a. sicion.lsta, mas oJmo um membro do 
custar.d~ t·c::.:~ntoJ ou qua.tro;;.~uco.> d~-~llte do Rto Uaup~s. através de o SR. bTRÊLIO VIbN~A- Nã~. sena.rlo· da República, que tem a c~:r-­
mil cru·-.\..~:c-.:. bJr.c.-r:uJ:), vimos qu-e, lou3e, stagia e.stttmos afil'mando L:.·:-:-gQricarr-.::n .. B. tez~ que reyela ~pensamento comum 

O BR.!-..A~LIO VIA..~NA -Mas um~ .embarcação que 1emhrP.va \l:na Atirmarnos que tem luwido contD- Q.e Wd~ nos. Nao juJgo szm prcvas.­
ac:-n·~::r;~. q·.:?, com. a. nov\\ pcliU~:t. -HP--.Cl~ àe emllarcação ftnicJa. o ca- bando. àf' . mogrio. Is.t_o a.tirmam..J-S, pam não ser julgado, ta~bbm sum 
do G-::~·~r!!'--'• instaurada há. (J;JJú.tro bo 1~.tunou que esEa. embarcação se pvr..:}ue 4Ufm nos it1ioin\a o vern ra- :prol-as .. Mas. ~~ e .deseJo, e com 
ranc::., t:'l Y<'."ota r<'~if..o de terr11 da aproxtma<;se e se rendesse. o chefe '!.€neto f'.t-1'<t'~és de provas, de. (atos que ansiedade, esperam\ :fOssem gru~ 
Alnar.6!':~ n...:z se e-s~á d::-snt!:>!'!;:t'!"dfJ (·a cmbarca~ão era rm ·~ohr~b:.a.uo ocncretos irn:trr~·qu'YeiS. o con•-:ra- pcs in:scru:pulo31)S, sei\1 a l'eSD-uns-a,... 
a. olh~s ~ .. :-~ :<. r:u~ estavu, em com}!:·nh5tt de r:a·; Uando c1 'ouro afirmamo~ oue n.J-u:e bilidade que lt religião dá ao homem, 

Po(Je-<..1\ ::>_{1tmar cate:;OricamenLe, d~i'> ou três, ánebenJ,àndo in. ics ci- -e r.ão sei <J:e a..nr!a há, r·orque mct.·. os s-eus t."'J.OOres. 
stm q·:) S} t:tr'1 {l\l~1qu~-r C;)nteosta- Vllizarlos, os últim_ os, t~Ivez, p~ra le~ slve, ct(i fUtori&des do rovérno 1~- · 

\·at· nara c 1 t · c;::ue há nec:.ssidade urgnUe de U.":."!.:l ção, Qt'2 {Jt!:-'J t·~1-es as propü:~útdes . a 1_· m ·~:::!. E~---;, -::l im- s.\do ."·.:e.;:.m if>:nbl'r;t, tal denú.r.cií\, medida do Govêrno atual, ll.fiú há 
l'UTI!.i~ r'} n'an"1~) am.az.'Jn:c• c.stã'l pressao que colhi, diretamente, E. em ~n1 ~Atnr.rr.t·va. E nã" p~xtemos ~on-
à ver. ::lu., H:'!o hâ b,ra"Ueiro que, em Tabetinga, - já- expliquei mna vez tc:ltar ti.ma rc-,)oí:tr.ge1'1.1 que tomR- u~Ja dúvída alguma .. Não acredito que o ·t o "' · ~"1 p-J.tri:.>tismo e o n-acionaiLmo tEnlm'll vi-rtu.D.<:: 'I\~ c:,ü~t·,da":es. surgidas, -. s O!Je~.,r.IOS brasheirc.:;, da. fron~ pd<Jina ;ntnrb. de \lm jt'rnat co~ ~v-. terra br 1 • · f 1 d-e.se.parecido do coração, da alm1. e que 1m11~ .• em que se de~envolvatn as :;:s1 emt, ·Co-::~umr'.m atravessar 1 togra_ia'i dns mu herê-l 13Ue sofreti'l.tn d al 
suas p~c{ltl..:.:::a;:l~s c- c~ aprov~item, .rt. fro:~.t~Ire. pgra t·:a.Goth..l-1" en1 Lct.I- a esteril!;-:acão. dc-sgrat:·~das e tnfcll.- a PJTS:Jn lda.d-e 9-os oivia, como a 1 

que p5,') ~1;;-nt)a o :-.:u. D~'.l::'~-:} d-e -terrn., c:a .. V. Exa. está <:l~finmdo uma zes que se deixaram é-nvolv .... >r ·:~la militares, dêste Faís. Ná{) acreõ:i'All 
E' imr.-c1--L,..nDn:3 is+c. E ínC··.~a a sil:u~;;.f>o patrió:ica, denti'o d~-t gt:::!"!'fa- manha, lJ•~!n. argumerltllção capci.-·,sa Rí'CUED-me a acreditar. 
porc?vv ~m dcs C'IU" 11~0 O}C' .. e!l~ -fl~ ~ til:\ t .. istó-:.·1r. bas~ad-a lU\ t'i:n·a dos ;mw:~· .. s do nosso País. vr.a.ul.m Se isso tivesse acontecido, stmamos 
vender, or4 porqUe já o"Jnstruirz.m, n"J e r.o homem.. Devo dec ..:rar .- e v. de fora. ou c·stejam aQ~t. dentro, ptu'« um Pa:ís perdido para nós e para a 
pa.ssllth?, 11m ·rrrandc p2U'im.ônio, ou t::x0 · o_ sabe -:: 9-ue. ~n1 yezião :i.dên- mim é a r~1fSr11a cois:t Cond{'-~~·) até posteridade. Confiado no patl'iotic;mo 
-p:Jr telln1sia patrió~ica .. Aqui perto hca •. ,n:;- Ama~cnra p-erua1:.a o~ r~gião rr.!UitÚ' I!}ai:s c !n~igo dr Brasil.qua~- dos resp-onsáveis por êsre Ptüs, cte­
me&ll1o e~ ten·''-10 um mmgo que ~·en- da t\.:lva, :stao dezenas e s:>t<:. müha- do braslle;.co ele e:, poi't_.:e nê.o h..-n·1a seja, Sr. Presidente e Srs .. Senadoc.eS", 
deu a' g~. po cstrangeit·o, perto d~ ~ "t'S -de- rJtitld .• ~>'1.~ .Peru:.tll~·'.'. enca:n1- nenr.nm n.c.t.Ivo para 9.tentar C'OtltJa que n. verdade seja a.pw·ada e os 
Brasília, ttma boa porção de ~na;;. 1~h~0: pelo .Go;-cnw de. seu P.afs, o clescnvd·nment-o e a ocupaçã.o d'l. êulpados seja.m. punidos. <Mu:Uo O~m. 
Perto da ;capital da Repáblica. Iedunmdo tôda aquela fronteira. den- n~a l?átria,~'!IDS n~ :filh<W pelQS Muito bem)& 
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REPORTAGBM A QUE Sli: REFERE 
Ó SENHOR SilNlADOR AURll:IJO 
VI.~NNA EM sEU DJBCURSO: 

A. "SERPENTINA" JNVADHJ TAJil-
. Bt:M A AMAZONIA 

:AÇAO CLANDESTINA DE EVITAR 
FILHOS 

(Reportagem de Wa.ldemai.' Pacheco 
.de UH ·Brasília) 

Na sua edição de 23 de novem~ 
bro de 1966, UH denunciov, atra. ... 
vés da reportagem "DIU - Jtsse 
Crime", um método maléfico para 
evitar jílhos que eltava sendo 
aplicado em mulheres pobrea em 
diversos Estados. D . .Helder Cd~ 
mara na ocasiiío, confirmou que o 
tratamento anticoncepcWnal pre~ 
cãrio estava sendo jeito em mu .. 
lheres de Pernambuco, e que a 
aplicação de tais aparelhinhos era 
jeito. até em consultórios de luxo. 
Em. WJssa repOrtagem JocaUzáva .. 
fitos mais dr: dez mulheres resi ... 
dentes no loteamento de Santa 

· /IIargarida, em campo Grande, ci .. 
; tando com detalhes o depoimento 
liie pelo menos quatro delas. 

TCdas as entrevistadas tinham 
1 fdo à procura de socorros no Hos~ 
1Jttal Rocha Faria, em Campo 

1 Grande. jato que foi conjirmado 
pelo Dr. Rogério Rocco. docente 
de Clínica ObStétrica da Escola de 
Medicina e Cirurgia do Rio de 
J anciro e médico da clínica gi~ 
necológica do Hospital Rocha Fa­
ria, que não teue como negar an­
te os casos que lhe a.presentamos. 
As caracteri.sticas de como a.s 
mulheres do loteamento Santa 
Margarida foram "convidadas'~ a 
.submeter~se ao tratamento são 
idênticas às que ora se apresen~ 
tam nos casos de Goiás, Amazow 
'l'.as e Maranhão, expostos na re~ 
portagem que ::;e segue. A presen~ 
ça de estrangeiros, pertencentes 
a organizlições religiosas, se jaz 
notar tempOràriamente nos l1tga~ 
res que a "experiência" está 
sendo realiz«da. 

A região amazônica - compreen~ 
lidos o S\ldoest-e do Maranhão, nor­
te de Goiás e sudeste do Pará - está 
tnvadida. pela ••rntra~Uterine Con­
traceptive Devíce~Study", que, através 
de centen.as de agentes - pastôre.s, 
missionários, médicos e enfermeiras, 
já aplicou um número incontrolável 
~e "serpentinas" ou "DIU" em mu­
~eres, tornaado-e.s iru:apazes de pro­
criar~ 

Essa ação vem se desenvolvendo 
progressivamente há. quase três anos 
e se estende ao longo da rodovia Be~ 
lém-Brasília, registtando-se entre ou~ 
tros, 08806 nas Cidades de Açailândia, 
lmperatriz e Pôrto Franco, no Ma~ 
ranhão; Tooantinópolis, Estreito, Mos­
tmito a Araguain.a, em Goiás. Isola~ 
damente já se fl.notaram. aplicações 
da. "serpenti-na'' até em. Goiânia. 

O PLANO 

A ação do:s "'missionários'' estra.n., 
geiroo - seguhdo as informações dis~ 
poniveis - teve início mais ou me. 
nos há três anos, devendo durar mais 
dois, tempo previsto para a primeira 
experiência no Brasil, justamente na 
região onde é constatado o maior es~ 
tado de· miserabilidade de nossa po. 
pulação. A Campanha de Contrôle 
da Natalidade seria parte do plano 
biológico internacional, com a parti~ 
cipação de órgãos do Govêrno Fe~ 
deral (Legião Brasileira de Assistênw 
cia, Universidades do Pará, Pernam­
buco e São Paulo), além do Canse .. 
lho Nacional de PesqUisas, tudo es~ 
tabelecido pelo Plano Biológico In~ 
tern9.-cional, cuja tinalidade, segundo 
notícias publicadas por um jornal de 
Belém; em 21 de março do corrente 
ano, "é encontrar soluções para o 
problema de superpopulação em di., 
versas regiões mundiais". Segundo o 
jornal, o "programa'J "será estrutu­
rado em função dos problenias espe~ 
cificamente brasileiros, em caráter 
prioritário, e executará trabalhos re­
lativos à genética humana. oceano­
grafia, bioquímica, nutrição, fisiolo .. 
gia, meteorologia, geografia, hidrolo­
gia, zoologia. e botâniza, visando .ao 
problema de produtividade." 

O PROCESSO 

O processo de esterilização estabe~ 
leceu-se através de cuidadosa "cate~ 
que.:e" entre as mulheres da região. 
Para atra.í-las, foram organizados os 
"Clubes das Mães", onde as ingênuas 
mulheres das diversas localidades 
eram convidadas a comparecer a reu­
niões quinzenais, nas quais as "mis~ 
slonárias'' Edna., nqrte-americana e 
Sofia Figo, italiana, fizeram explana~ 
ções sôbre problemas relacionados 
com a medicina preventiva, noções de 
puericultura, etc., ficando tôdas en­
cantada-s com a sabedoria demonstra­
da pelas professôra.s. estrangeiras. 
Posteriormente, numa segunda etapa 
da "catequese" são as caboclas infor­
madas do programa denominado 
"Planejamento Familiar''. Ai, então 
as mulheres tomam conhecimento de 
como é possível a limitação de filhos, 
Segundo o depoimento das "pacien~ 
tes", foi nessa segunda fase dos en­
sinamentos que Edna e &>fia lhes 
apresentru·a.m os aparelhos, expLca~ 
ram como sel'iam usados e os "be~ 
nefício• que êles proporcionavam. 
Para melhor convencimento· das assls­
tentes, Edna e Sofia teriam afirmado 
que quase tôdas as mulhel'es de São 
Paulo, tanto as ricas como as pobres, 
já usam os aparelhos. As primeiras, 
porque não querem ter filhos; e, as 
segundas, po~·que não podem criá-los 
como devem. Outro argumento: "os 
aparelhos tonm inventados para as 
mulheres pobres não terem filhos, 
urüa vez:- que não podem educé.-los, 
nem mesmo alimentáwlos''. Quando 
uma mulher. mais medrosa. indagava 
se aquilo não era proibido, informa­
vam as duas "missionárias'' que a 
campanha é controlada pelo Govêrno 
Federal e que em cada cidade do Bra.~ 
sil existe médico responsáve). por ela. 

o uso 

Study'' - Plano de Investigações de 
Anticonceptiv"o Intra-uterino. Segun­
do informes de pessoas responsáveis 
em Belém, existe até mesmo l.llU cur~ 
so sõbre "Planejamento Familar", 
dirigJdo aos pais# pelo Dr. Samuel 
l3ronster. 

A ORIGEM 

os a.patelhos estariam já sendo fa~ 
brlcados em São" Paulo, sendo sua 
distribuição e aplicação feitas até há 
pouco tempo gratuitamente em tódas 
as localidades. últimamente, no en­
tanto, em Imperatriz; Maranhão, as 
clientes que o desejam têm que pagar 
um cruzeiro nôvo pela sua aplicação. 
Is.')o porque a procura tem crescido 
muito, não sOmente pela. eficiência da 
"catequese" feita nos primeiros dias. 
mas também porque as primeiras 
"beneficiadas" passaram a convencer 
as demais mulheres, da "beleza que 
é não ter filhos." 

ll:XITO 

Em tôdas as localidades visitadas a 
campanha vem se processando nor­
malmente de maneira geral aceita por 
parte da população. Até agora, pelo 
que se sabe, apenas uma voz se le~ 
vantou cont.ra a aplicação. Foi a do 
vigário de Estreito. do lado mara~ 
nhense. mas os seus protestos não ti~ 
veram repercussão, pelo que se de­
preende do prosseguimento da ação 
de contrôle da natalidade. 

A precária situação eco:aômico~so~ 
cial da fti'Jião, a miséria, o subdesen~ 
volvimemo e a ignorância dos habi~ 
tantes aliadas, ao anestesiamento da 
consciência regional pelas '"missões" 
em seu trabalho de 1'catequese", têm 
facilitado a introinissão estrangeira 
de tal modo que a~é os maridos acei~ 
taram a aprovaram plenamente a es­
termzação de suas mulheres. 

ASSIST:E:NCIA ~DICA 

Para atingír os seus objetivos a3 
~'missões'' instalaram "postos médi~ 
cos" em quase tõda a extensão de 
Belêrit-BrasiHa, que funcionam com 
enfermeiras e com visitas periódicas 
de médicos, durante as visitas. Algu­
de médicos. AS "serpentinas" são co­
locadas por médicos, durante as visitas. 
Algumas das mulheres entrevistadas 
não souberam precisar, mas deram a 
entender que a campanha de contrôle 
à natalidade, na região. é dirigida de 
Belém, no Pará, e Campinas ou mes­
mo da. capital paulista. Informaram 
que a enfermeira italiana, Sofia, con~ 
tinua trabalhando, mas que a norte­

da Igreja Anglicana, estaria também 
integrando a campanha. o Dr. Gua.ra~ 
ciaba Quaresma. da Gama, catedrá­
tico da. Segunda Cadeira de Clínica 
Cirúrgica da Universidade Federal do 
Pará e presidente da Associação Mé.:.. 
dico~CirúrgiCa Paraense. · 

Ern Açailândia., Maranhão, existe 
uma "Colônia de Treinamento", l)r ... 
ganiza.da por Missões Evangélícas e.s~ 
trangeiras cujos objetivos ninguém 
sa.be explicar. 

DEPOIMENTOS 

Um caixeiro-viajante estêve <:om 
duas mulheres registradas e atendi­
das pelas "miSflõe&" em Estreito, lt­
vado pelo vigário do local e pela en ... 
fermei.ra do dispensário católico ali 
existente: Escilia P.S. (Sinhá) e Jü..: 
lia M. A primeira, uma jovem dJ~ 21 
anos, casada hã 6 anos, com tôdi a. 
sua ingenuidade cabocla e confiando 
na presença. do padre não teve '!eri­
mônias em contar coÍno foi intNdU• 
zido em seu útero um pequeno a.pa ... 
relho plãstico que a torna {tsf.éril.1 

Disse que os estrangeiros colocnram 
o aparelho quando ela foi ao Pôsto 
de Saúde para. uma consulta. 01 
1'mis51onários" a, convenceram do uso 
da ''serpentina", afirinando que ela .. 
já tinha seis filhos e que ía mm-rer, 
Jl?is não suporta1·ia. mais um parto.1 

Dlsse que nos primeiros dias sentiu 
muita dor e sangrou muito, mas que 
ago~ não sente mais nada e não teve 
mais filhos. Embora de cor morena, 
bem acentuada. Ercília é hoje uma. 
mulher extremamente pálida. 

O segundo depoimento é de JU.Lia 
M.. de 35 anos aproximadamente. 
Conta. que foi a pritlleira do povoadO 
a usar o aParelho, colocado há cêrca. 
de um a.no. Frisou que agora quase 
tôdas as mulheres do local usam a 
"serpentina". Júlia pediu para que o 
padre e a caixeiro~viajante na<la dis-­
sessem aos amerkanos do qu~ 1~1a re ... 
velou, para. que êles não btig\1em com. 
ela. 

O SR. PRESIDENTE: 

' <Guido Mondin) - Tem a ·pala-na. 
o nobre senador Antônio ca.rlM.; 
<Pausa.) 

Não está. presente. 
Tem a p a 1 a v r a o nobré :&ena.dOI'; 

Attilio Fontana. (Pausa.) 
Não estã. presente. 
O SR. AARAQ STEINBRUCH ~ 

Sr. Presidente; peço a palavra., p~ 
ordem. 

americana, Edna, já regressou ao seu o SR. PRESIDENTE: 
país. 

Embora poucas caboclas quisessem 
falar, fpi possivel apurar que a "ser­
pentina'' foi aplicada em E, P. S., de 
35 anos, F.A.O., de 20, em Estreito, 
Goiás; N.C.G., de 31 anos; J. de 

(Guído Mondin) - Tem a palan:~4J. 
pela ordem, o nobre Senador Aarh. 
Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH: 

tal, de idade ignorada; F.M.F., de 28 (Pela ordem- Sem revisão do ora­
anos; E.A.S., de 24 anos e J.P.S., de dor) -Senhor Presidente, ontem rs .. 
40 anos, de Estrelto, Maranhão; e. E. queri a transcrição nos Anais do 
P.M., de 35 anos, de Mosquito, Goiás. Senado do discurso proferido pelo Se-

OS MÉDICOS 1 nhor Procurador-Geral d!!-· :nepúbliua, 
Professor Haroldo Valadao, por oca .. 
Sião de sua posse nesse alto cargo. A surpreendente revelação já cir­

culava. nos meios médicos e universi­
. tários de Goiás: a Am-azônia serve no 
momento como gigantesco labora.tó~ 
rio d&. lim.ital}io de. natalidade ou 
.. planiiice..ção da família.", sem qual­
quer contrôle governamental brasilei­
ro e através de um método considera.~ 
do criminoso ou agressivamente pe­
rig:050 pelos especialístas em medicina 
conceptiva.. 

A denúncia dessa llwasáo está ~~ 
findo de estudantes e dirigentes do 
Centro Acadêmico 21 de Abri1, da Fa~ 
culdade de Medicina da Universida~ 
de Federal de Goiás e União Estadual 
do& Estudantes do Estado de Goiás. 
Ist"O em Goiânia, porque em Estreito, 
O Vigârio da Igreja Catói.1ca Romana 
tem-se desdobrado em protestos, de~ 
sa.contelhando seus fiéis a permiti~ 
rem a. utilização dêsse processo. le~ 
ve.,l\do, :l:n.otusive o fato ao eonl}eei· 
"f!IIÓO ...... ~ .. oe!eslástleeo. 

Explicando como se devia usar a 
11 serpentina", afirmavam que não ha­
veria. nenhum perigo, mas apenas, 
durante as duas primeiras menstrua­
ções, ''um certo descontrôle e uma 
dor passttget.ta". Frisavam, contudo, 
que se aparecesse alguma complic'tção, 
deverla a paciente volta·r imediata... 
mente ao Pôsto. Nesse caso, confor­
me a gravidade, as mulheres são re­
movidas para o Hospital Evangélico 
de Araguaína. ou para o Hospital Sa­
maritano. dir.igido pelo pastor pres­
biteriano, Dr. Rubem Dantas. 

Pela própria ficha de contrõle, que 
ê utilizada na campanha de contrôle 
de. natalidade (escrita em inglês), 
observe.~se o objetivo experimental: 

«mtra,wutetine Contrac~tivt Devioe 

Em Estreito Goiâs - conforme os 
dados de confiança - a campanha 
vem sendo supervisionada pelo Dr. 
Samuel Bronster pastor da Igreja 
Anglicana, situada à Rua Serzedelo 
Çouêa, Belém e Drs. João e Eduardo 
Lane, de Campinas, São Paulo. Os 
dois Ultimas são filhos de missioná­
rios norte~americanos, o primeiro com 
curso de especialização em Atlanta, 
Estados Unidos. Ambos são presbi­
terianos e r€sponsá v eis pela aplicaçãb 
dos aparelhos. o põsto médico da 
localidade é dirigido, atualmente, pe­
la enfermeira italiana S:Jfia Figo. Se­
gundo depoimentos tornados em al~ 
gumas localidades, a campanha já 
atingíu os municípios de Toeantinó~ 
polis, Pórto Franco e o povoado de 
Mc,;quito. Em Goiânia, capital do Es~ 
tado de Goiás, já se registraram al­
guns casos isolados, não se sabendo 
se são frutos da campanha. Em Be­
lém, além do Di'. Sam~el Bronster. 

Verlfiquei, entretanto, qut~ constou 
da Ordem do Dia pedido de transcri­
ção do discurso proferidO· na home .. 
nagem que toí prestado a s. Exf!. por 
eminentes juristas bra>ileiro.s. Dai 
por que eu pedirja a retificação para 
que constasse realmente o discurso 
:Dars o qual foi p3dida a .tl·anscrição, 
a qual foi aprovada por esta casa, t 
que foi o p~oterido 'por ocadão ~ 
sua posse no ·alto cargo de Procura­
dor-Geral da Repúbl"ca. 

R.2almente, foi das mais acertadalil 
e felizes a eo:colha. déste ·eminente ju­
rista para as elevadas. funções dl 
ProcUTador~Gera.l da República, poiii 
S. Ex~ é um d-os maic:tre;; jurisco.nsul .. 
tos do Ptt's, cercado pe\o respeito • 
admi,.a-cão dos juris~as. nacionai;i·. 
estran<.rei~o.s e sab?rá como sem 
solll)e. honra-r o cargo pa.nt o qual 
_nom~ado. (Muito bem.) 
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O SR. PRESIDENTE: 

<.GUtdo Mondín - A Mesa vai 
proceder à retificação soLcita·cia pelo 
flobre• Senador Aarão Steinbruch. 

O Sr. A ardo Steinbruch - Muito 
bbrigado a v. Ex~ 

lê .. O SR. PRESIDENTE: 

')~ (GUiào MoncUn) - Tem a paiavra 
' ô Serihor senador Gilberto Marinho. 
I ' 

1 · O SR. GILBERTO MARINHO: 
1 (SClJt, revisão do orador) - SenU~r 

! Q?residente, dou conhecimento à Casa 
1 Jde carta- que ora recebo do eminente 
I lex-Prefeito do Distrito Federal, luzei~ 
I a<:o da. Engenharia nacional, Profesr:;or 
1 !Plínio, Cantauhede. 

Nela ao ·agradecer ao Senado Fe­
ldetal ,a aprovação de requerimeHto 
t~olicitàndo fõsse_ transcrita nos Anais 
apreciação do jornalista Ary cun.ha 
6ob .sua gestão, à frente dos destinos 
ite Br.asilia., assinala aquêle notável 
la.dmintstrador que o fato consWul 
tym dos maiores incentivos já rec~bi­
Jd.os em sua brilhante vida pública. 

E aCentua que o apoio que sem))re 
•qui e:ôcontrou foi decisivo para -0 ex~ 
!traordillãrio sucesso de sua missão 
!n.o GoVêrno da Capital Fede:!'al. 

E' dO seguinte teor a missiva: 

•rouanabara, 17 de abril de 1967 
Meu ctlro senador Gilberto Ma­

rinho: 
Acabo de ler pelo jornal da ter­

ra que sõ agora recebi a genti­
leZa do se'U gesto, solicitando a 
transcrição nos anais do Senado 
Fede1·a1 da apreciação do jorna­
listá Ayy cunha sôbre a nossa 
gestão de três anos, à frente dos 
destinos do Oistríto Federal. 

A. elevação do gesto do ilustre 
Senador e amigo solicitando a 
t.ranscricão e a nobreza dos emi­
nmtes ·Senadores, aprovando-a 
por ·'

1
unanimidade, constituem para 

mim um dos maiores incentivos 
que ·já recebi em minha,. jà não 
curtR, vida. pública. 

O :testem\l_nho eloqüente do Se~ 
nadó Federal, no "instante em oue 
volto às minhas atividades pro~ 
fissionais de professor e de en­
genh:eiro en o guardarei como 
uma recompensa insigne pebs 
meus; atos e- pela minha ação, re­
preseptando, sP.m dúVida.. um or­
gulho profissional uara qUem· 11ão 
Quis her em Brasilia mais do que 
ac1n1ii1istrador e servidor da ci· 
dade. · 

Af'tl,edito pela espontaneidade 
do ge',<>to. de que o eminente aw.i~ 
go foi o intérprete, que se pude 
cumpi'ír s. mis.são de govern:u 
Brasília nos têrmos em que a ci­
d3-de acaba de reconhecer. o 'fiz 
pelo p_poio sincero e nobre Que 
sP.mm~e _ mereci do Senado Fe­
deral,, desde a minha indir,aC'-ãO 
para PrefeHo. até à<; medidas le­
gislaÜyas e orcamentárias que Ine 
foram• outorgadas pa-ra o bom de­
sempehho da missão. 

ft qra,decenuo mais uma vez u 
nobre~ do s~u gesto so1iclto 
tran~ntWr aos seus eminentes pa­
res da Senado Fe0.'2r~l o 1103~0 
ma;s Sincero pleito de homena-
1'f'm e jde agradecimento{). 

o arlmirtldor e amigo 
- Phno cantrmhede',. 

Era o ~tu~· tinha a dizer. 
'bem; mui'~ bem.) 

(Guido Mo-ndin) - Teffi a "Pala­
vra o nobre S~Ntdor .Attili{) Fontana. 

O SR. A.'l:_'''""!f\ F"~· ·v"': 
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4 era ·anteriormente 2% passa::;<>e a trin- \ Fábio Araüjo Santo.s, Presiden-
t.a por cento. ~ te." 

A mesma nota faz Uma !'Gssah·a: Sr. Presidente, Srs. se1'.adores, a Discú.:são, em turno único, da 
· - Projeto de Decreto Legislativo nü-

(Lê:) !mprensa not\cia, hoje, que os gene- mero 16, de 1967,· originário .:la Câ.-
''0 Conse~ho de Polí~tca. ~::iu<t-

1
' r-~s alime~tícios ap1·esentaul. tendên- mara dos Deputados, nl? iB2-1\_64 , 

neira podera conceder Jftnçao de cta a baixar de pt·eço. Informa, na Casa de origem, que man::érn 
impostos para os trator~s do it~m também, qu~ .. a came vai sofrer r~- decisão do -Tribunal d~ Contas da 
87-01 sem símilar naci'lr:a:. '' duçáo aprecJavel de preço nos pro- União denegatória de l'egistro ~.o 

ximos dias, o que tam1Jêm devetJ. 
Acontece, sr. Presidente, que. no ocorrer com vários cerea.s, C?ntrato c~lebrado entre. o Mjnisté~ 

Brasil M se fabrica se é que se Essa. perspectiva dê b~ix&. auspl- rio .da Agrtcultura e Gutlllerme .T€~1 
fabrica tratores de 2sWira c_:up ciosa para os commmidores, é decor- Beb1ano, tendo Pa:!'ecere sfav::>rave1s 
são tratores leve.s, para a la.vo~ra e rência direta do Imp6sto .. )_>;;! Circula-I so~ ~S. 219 e 220,. ~~ ~967, das se­
para outros servwos leves, e nao os ção de Mercadorias. 0ue não ~rava ·r:r..ssoes. de Constllttiçao e Jusbça 
outros tratores, para um '.5erv~ço mais tanto quanto o anteriDI:, o çe ven;:lr.s e de _Fmanç~.s. 
pesado de destacamento e para as e consignações. Esta encenada a sessão. 
rconst-ruções de estradas municipais, O Sr. Ministro da FazM~i~ ainda Levanta-se a sessdo às 16 ho-
p:finclpalrnente. · recentemente, quando emlJ:Hcava pa- ras e 55 minutos. 

Estamos, agora, com esta difi&l- ra os Est~dos Unidos a fi·n de ua-
dade: o Conselho de PoH:·1ca Adua· tar de interêsse de sua .Ja~~a foca­
neira não tem atend~do, r:;C.'!Llndo in- lizou a tão controve1tida · QU:)3iâo do 
formaçáo por mi!TI recebirlas, o pe~ Impôsto de Cireu1a~ão de Iv1erc:::do­
dido de isenção de impôsto. Conse- rias, declarando, então, que s~r·a r e·­
qüentemnete, as importações àe tra- to um exame da matêr;a, jã tendo 
tores para os Municípios, P. até mes- sido criado um grupo de r~·ahalho a 
mo para a agricultura - tratorE>s de fim de verificar o que pJd'~rá ser 
esteira de tipo médio têm oue alterado no referido impõs·o. 
pagar impôsto muito elevado, que é A verdade é que ésse <::l::.t8m~ üi­
de trinta por cento sôbre o f':eu va- butárío será estimulando :1 produção 
lor. um trator Fiat, por exemplu nacional, corrigindo distorções, evi~ 
muito usado, ou o D 4 da caterpiller tando a evasão de renda e. cnnse­
paga-, aproxlmadamente, dez milhões tttüentemente, beneficiando também 
de cruzeiros de impõsto aduaneiro, c:: consumidores. 
quando antes da vigência dêste De- Assim, nesta oportunidaJ.~, -qm~·o 
ereto-lei ri(' 63 pagavam-se apenas agradecer à Federação das Associa­
Oitocentos mil cruzeiros. p(}rqne o ções Comerciais do Rio Grande do 
impôsto era a"penas de dois .por cento. Sul e à Associação Comercial de Pór~ 

Assim sendo, Sr. Presidente, esse 
decreto lhe causa grandes dificulda­
des e transtornos para os nossos 
agl"icultores, para os nossos iazendei~ 
ros, e também às Administrações 
municipais, porque êsses tratores são 
indispensáveis para abrir estradas 
municipais, são muito usados. l.ssim, 
com essa alteração, serão criadas con­
dições- quase que proibitivas para a 
.importação dessas máquinas. 

to Alegre o telegram[l que nos diri· 
giram, e que serviTá de e5tímulo a 
'QUe continuemos lutando e lo;vanlan­
tlo te.ses e ass·..intos de int<::rêsse c<J­
letivo em prcl do desenvolvimento do 
País e do consumidor 'bras'!eín>. 
(Muito bem!) · 

O SR. PRESIDE:-ITE: 

(Guido Mondtn) - Não há mais 
oradores inscritos. ' 

Nada mais havendo que tratar. vou 
Dêsse modo, Sr. Pre.sidente, quere-~ encerrar a sessão, convocanrto (IS Se­

mos, nesta oportunidade, fazer um nhores Senadores para a extn'I.Jrdi~ 
apêlo ao conselho de Polític:=t ~\dua· nária a realizar-se hoje, ín 21 ho~ 
neira para que atenda, COJn urgência, ras e 30 minutos, com a ~eg·uinte 
com presteza, às solicitações que :hes 
são enviadas para. a isenção do im­
pôsto aduaneiro. o melhor 1nesma 
seria a revogação do decreto-lei 11a 
parte que diz respeito aos tratores de 
esteira, porque infelizmente ainda 
nãD são fabricados no BrasiL Devia.,;· 
moc, adotar essa medida .só Qnando 
tivé~semos o produto nacional. Nessa 
ocasião, então, poderíamr.s a!Lerar 
essa alíquota, tão elevada, e não figo. 
ra, que, não existindo similar llacio­
nal, tem-se que recorrer ao Conselho 
de Política Aduaneira. 'E ~ste, em 
regra, costurria pedir info,-mações à 
F-ederação da.s Indústrias e a outros 
órgãos, que demoram a se ma-nifes. 
tar, às vêzes nem chegando a fazê~ 
lo. De sorte que bá nece.ssiãad~ de 
corrigir essa situação, a fim de qnc 
não se venha a prejudicar a produ­
ção agrícola e as administr~çõe.s n.u-
nicipais. . 

Outro assunto, Sr. Pres.ídente-. D•> 
sejo trazer ao conhecimento da Casa 
que acabo de receber telegTama dJ. 
Federação das. Associações Comer­
ciais do Rio Grande do Sul, :1os se-
guintes têrmos: · 

(Lendo) 

"A Federação das t ... ssociações 
Comerciais do Rio Granaf! do 
Sul e a Associação Comercial de 
.Pôrto Alegre, cumprinc~o deli­

beração das Diretorias, em r eu­

ORDEM DO DIA: 

Da Sessão Extraordinária de 26 d'e 
abril de 1967 às 21 horas e 30 mi­
mtt·os. 

1 

Discussão, em tumo único, do Pro­
jeto de Lel da Câmara n°40, de 1967 
(nl' 42-B-63, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Execu~iYJ a 
abrir, pelo Ministério da Viação e 
Obras pUblicas, o crédito especial de 
NCr$ 2.000.00ú.OQ (d'oi.s milhões ãe 
cruzeiros novos), para atender às 
despesas com o I)aga•T.ento de gra.t.i­
f~cação Eálar-ial ao pessoal da Rêde 
:ft·erroviária Federal S, A., tendo 
P-arecer favorável, sob n'l' 233, da 
Comissão de Finanças 

2 

Discussão, em turno único. do­
Projeto de Decreto Leg-islativo no;l 2, 
de 1967, originário da Câmara dos 
Deputados (nll' 294-A-66 na .CaJa de 
origem), Que reforma o ato do Tri .. 
bunal de Co-nt:is. denegatório de re~ 
gistro à conce~sâ<> de reforma ào 
cabo Franci.sco canindé de Araújo, 
tendo Pareceres favoráveis, sob oo 
ns. 234 e 235, de 19ü7, das Comis~ 
sões de Constituição e Justiça r de 
Finanças . 

3 

ATA DA 48'! SESSÃO D .. 26 
DE ABR[L DE 1967 

10 Sess~'.O Legislativa Otdinári:t, 
da 6~ Legislatura 
( Extraordiliárir) 

PRESIDJ';NCIA DO SENHOR 
NOGUEIRA. DA GAl'iiA 

As 21 horas e so minutos acham·se 
presentes os Srs. Senadore_s; 

Oscar Passos 
Alvaro Maia 
Edmundo Levi 
Milton Trindade 
Cat-tete Pinheiro 
Clodomir Milet 
Sebastião Archer 

· Petrônio Portela 
José Cândido 
Menezes Pimentel 
Paulo Sa1·asate 
Dinarte Mariz 
Ruy Carneiro 
Pessoa de Queiroz 
Rui Palmeira 
Júlio Leíte 
Jose Leite 
Aloysio de carvalho 
António Balbino 
Carlos Lindemberg 
Raul Giuberti 
Paulo Torres 
Aurélio Vianna 

·Gilberto Ma~ inho­
Milton Campos 
Nogueira da Gama 
Líno de Mattos 
Pedm Lud.ovico 
Ney Braga 
Antônio ,Carlos 
Guido Móndin 
Lobão da SilveirA 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 
Aarão Steinbruch 
João Abrahão 
Fernando Conéa 
Célso Ramos 
Attí!io FOntana 
Daniel· Kríeger 

O SR. P-~EõlDEN'I'E: 

<Nogueira da Gama) - A Usta de 
presença acUsa o comparecimento de 
40 srs. SenadOI'es. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata. 

o Sr. 2\1 Secretário .procede à 
leitura da ata da sessão anteri0r 
que é, sem debate, aprovada. 

O SR. Pl:E -:;;.':NTE: 

(Nogueira da. Gama) -~Não hà ex­
pediente a ser lido. Sôbre a mesa re­
qUel·imento qu~ será lido pelo E'e~ 
nhor 19 ~ecretãrJo. 

E' lido o seguint.ç 

Requel'imento n~ 307, de 1967 

(Sem reDi,sã(J ilo omdorl Sr.\ 
Presidente. 'o D2cretc-Iei nl' 63, que 
alterou as aliouot~s do imoõsto c.dua­
nef.ro. entt·e fmtra"' motlifkacões no 
;seu Art. &7. ;Nota 191, determinou que 

nião conjunta, manifesmm aplau- Discussão, em turno muco, do 
so e apoio ao pronunciamen~o d~ projeto de Decreto Legislativo nU· 
V. ~a., nq Senado Federal. ern mero 15, de 1967, originário 'ia Câ­
deiesa da implantação Co ImDós~ mara dos Deputados, n9 . 180-A-64, 
to de Circulação de Mercadorias, na C'asa de origem, que mantém 
Também estas entidades· enten · decisão do Tribunal d'e Contas da 
dem _que a instituição do nôvo União denegatória a registro de têr­
tributo .tr-ouxe considerá ~·eis be- mo de rescisão de contrato ce1ebra­
neficios tanto aó prod'.lto.!· nvan-· do. em 25 de setembro de 195U, eu~ 
to ao· consumidor, sendo prema· tre o Instituto Agronômico do No!'te 
turo o julgamento ies.Lavorável e Derson de Almeida, tendo Pal'er::e­
daqueles que pretendem reavivar res fayorávies sob ns. a21 e 222, de 
a solução tributária já ultrapas. 1967, das Comissões: de Constitui-

Nos têrmos do artigo 212, alínea"' A 
do Regimento Interno, " requeíro a 
constituição Ue uma Comissão d~ 5 
(cinco) membros. para representar u 
.Senado, na XV!~ Exposição de An i­
mais e Produ~.o.s Derivados, de âm~ 
bitO. Nacional, a inaugurat·-se no dia · a 8'1fauota rfe tratores de e::;t.~ira que- sada. Atenciosas saudações. ção e Justiça e de Finança.s. 
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16 de maio do corrente, na cidade de 
tBarretos, Estado de 600 Pa.UlC?. 

Sala das sessões, em 26 de abril de 
11967. - José Ermirio de Mora ia -
IAttilio Fontana - Corrêa da Costa 
- Aurélio Viana - Armando Stonii 
1-- Carvalho. Pinto. 

O SR. PRESIDENTE; 
. <Nogueira da. Gama> - O requerí­
!rnen to que acaba de ser lidá será sub­
metido à votação ao fim da Ordem­
do~Dia de hoje. (Pausa). 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Sôbre a 
ln~sa. requerimento que sc:·â HGo pe-lo 
ISr. 19 Secretário. 

E' lido o segc:L"l-te 

R~uedmento n9 308, <te 1%7 
Requeremos ur~11cia, nos têrmos 

ilo art. 326, nº 5~b, do Regimento In­
terno,, para o Projeto de Lei da Câ­
llnara. n9 50, de 1967, que prorroga o 
praw para apt·esentação 'de declara­
ção do ímpôsto de renda no corrente 
exerci:cio. 

Saia das Sessões, em 26 de abril de 
1967. - Rui Palmeira Aurélio 
1'Vianna. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira dl:t Gama) - O reqYeri~ 
inento que acaba de ser Lido kerá vo­
bdo · após a Ordem do Dia. (,i'au.:a.} 

DI.\Rf9 DO CONGRESSO NACIONAL (Sowlo Mr Abril de 196Y~ 
- -. 

Art. »" Esta le-i entra em vigor na! que denegou registro a têrmo de res~· Solicito o parecer da comiss1o t1111 
dMa de .sua publicação. cisão do contrato celebrado., em 25 de Finanças .sôbre o Projeto. 

Art. 39. Revogam-se as dispositões setembro. de 1950, entre o Institut{) 1 Para ês:te fim, tem a palavra a ~ 
ea contrario. Agronõmlco dp Norte e Derson de Al- bre senador Rui Palmeira. ~ 

meida, para. exercer a função de As-' · 1 
O SR. PRESIDENTE: sistente da Seção de Qutmica daque~ -·O SR. RUY PA! .. ::HE-IR\: 
(!Nogueira d-a Gama) - Item .a: le Instituto. (Para emitir parece; - &m revisli)., 

Discussão, em turno único, do 
projeto de E-ecreLO r.egislati-i:o 
nQ 2, de 1967, originário da Câ· 
nta1'a dos Deputados {n9 294 .. A-66, 
na. Casa de orig::m), que rejorm.a 1 

o ato do Tribunal de Contas~ de~ . 
negatório de registro à concessão 
de rejorrna do cabo Francisco Ca­
nindé á2. AraMo, tentlo Pareceres 
favoráveis, sob o.~ ns. 234 e 235. 
de 1967, das comi.~sões, de Cons~ 
tituição e J1L;-.Ur;a e de Fina-nçaç-, 

Em discus~ão. (Pa:tsa.) 

O SR. PSESJDENTE'f do orador) - Sr. Pres:de~lte, _dt-iiiP 
. nado para .relatar o projeto da Câma.":'! 

<Nogue1ía da Gama} - It~m 4: ra dos Deputados que :pr.:rro<;.:!, nté-·3(1 
.Discussão, em turno único, do 1 de ~a!o próximo, o p~ a:..o p~..ra. aprs• 

Projeto de Decreto Legislativo nú~( sen.açao de decla.rac;oe~ ·~O tmpôs~-o ~ 
mero 16, de 1967, orígínário c!a renda, pelas pessoas_ hs1cas e Juddl"ll 
Câmara dos Deputados (núm~~ro. c~ opino no ~entld'l. O e q~i! sW" 
182-A-64. na Casa de ortg<?;n,) .1 apro:vacto o refertdo proJeto, Vtsto_-. 
que mantém ãeciYão de Tribuna( as ctrcunstànc!as em qu ~ 15! r~mwq; 
de Contas da união deneg~tór.r11 f es~ d~clar_aço:_s, co:n ~ m•J<i:Hl.ça ~ 

riil de registro ao contrato celebrado l~11siaçao, Impoem m~1c~·. cOtlU>J'~ 
enire o Miniatério da Agricu:~trra' .t:l:lO pa-ra com os contr1l::'!.lltl.-es. 
e Gu!lherme Tell Bebia no, lcr.do' Na verdade, nos nnos an ~~r)ore&J 
Pareceres javorát•eis_, sob n:ím .• er. , os pr~o terminava exatamente em_ :3.0. 

Se nenhum dos Srs. 82..-''lllliores de· 219 c 220 de 1967 das Com;~,tic-s abr1I. ~te ano, com a leg:sla~a. 
seja-r discuti~lo, irei de·:-la:rar c.ncel'ta· __ de co~stituiçãÕ e Justka e _ ge-n:e. 0 último dia Util do:! abl'il ~ 
da. a discussão. (Pausa.) de Fina1t,as. · . , sou a. ser dia 28 o que, de certa roc~ 

E<3tá ence:.·rada. " 
Em t 

- 1 Er:n à't.cussão . ma, surpreende o contrtbu~nt'!. 
vo açao. , """ · · . • Nestas condições, co:no o 1nt.e=-· : 

Os Srs. Senad~res qae o apro;·am,l Se cnhum Sr. Senador pecür a pa~· do Erário é o de ue cf!.do. um t · 
queiram consen·ar-s~ :.cn!.:?do.s. <Pau- l«v~~. d'l.re~. como encerrada a d~:.~-: wa oportunidade de ofe~·ccer, esnan~ 
sa.) , cusc;"'"o. (Puusa.) 1. t t ~·· 

E t · . d 1 E.:.C:O encerraü.a ane-amen e. os elemen ·cs com. q.ua 
s _a. apro.a ~- En1 · ·nta ·: J • • possa. ser taxado, opino favoràvelmea,.. 

Var a COm.!ES..10 de ncdação. • t":· • te ao projeto. apenas ac.resc~l1ta.ndD 
E' o segu'níe o projeto a.pro~ ORDEM DO DIA I uma emenda no .sentido de, ein lugàr 

-z;ado: . . de a pro:rrogação ser feita até. o diJ/ 
(Guzdo 11-Iondzn) - Tem a palarra, 30 de maio, ela se dê por 15 dia'> Ut.eil 

PROJETO DE DECRETO Os Srs. senadores que o aprovum contados da..data do v-encimen~·J. 
LEG!SLl~.nvo Os Srs. Senadores que o aprovam,) ll •• , 

~"1! 2 -DE 19G7 
queiram pe1ma.necer sentados. 1 . .ra1t- s.vc ? parecer que ofereq.o ,.._. 
sa.) Es:á aprovado. : o~oxtunidade, em nome da. Com!M16 

O SR. PREStDENTH: 

<Nogueira da Gama) 
Oradores inscritos. 

(N:) 294-A, de 1968, na Cãmarn. f _o projf:!to irá à Comllisáo de Rcda- d Finanças. 
Não há dos Deputados) Içao. ( O SR. FRESIDt:NTJ:: 

Reforma o ato do Tribunal de Contay 1: o seguinte o projeto o.prn- <Nogueira da Gama) - Sqhcito ae_ 
da União denegatório de registro àl vad.o: nobre Relai.Gl\O obséquio de enviv_ !' 

Pa.ssa.~se à concessão de reforma do cabo Fran- PROJETO DE DEcRETO LEGI.s- ~esa a, emenda. a que acaba, de &Jei. 
ORDEM DO MA cisco Canidné de Araújo. l LATIVO N!? lG, DE 1967 1 

nr-se. 
Item l: O Congresso Nacional decreta: li\<? 182-6q, na Câma·ra• O SR. RUI PALMEIRA -.J'á.;.o;~ 

f d . w • • • Sr. Presidente de imediato. <P 
Discussão, em turno único, do . Al·t. ;ç>, Fica r~ ormada a eclsao Mantem d.ectsão do Tnbuna.l de Ccn-, ' 

Projeto de Lei ãa Câmara. núme-1 de~~atona d~ TrJbunal d~ conta;; da. ta.s d~ União denegatória- ,de_ ~-gis·l O SR. PRESIDENTE: 
,.0 40, de- 1967 (!t9 42.-B-63, na Umao, profer-Ida. em scss~? de .... de tro ce,ebrado 6ntr~ o Mt?tt8ltõno da: (Nogueira ela Gama) _ p aJ• 
Casa de origem)' que autorL'!a o outubro . d~. 1984, par_a, efeho de tor.. A[Jrieultura. e Gutlherme Tell Be- Secretário vai proceder à lhitlH'a. 
Poder Executivo a abrir, pelo Mí- D,!U' deflmhvo 0 regt.s.ro da· couces- bwno. emenda of-erecida pelo nob1'~ · ,· 
ni.Stério da Viação e Obras Públi- sao de reforma ao cal:Jo FranciSco Cd-
cas, 0 crédito especial de NCr$ •. nindé de

0 
Araújo. , . , O Cong~·e-=.;so Naciona.l decreta: I do projeto. 

!.000.000,00 (dois milhóes de cru.- Axt. 2· ~evogao-se as d.:spes~õ .... s Art. I'? É mantida decisão do Tri- '8 lida a seguinte: 
eeiros novos), para atender às em. contráriO. I bunal de Contas da união que dene-
d 

EMEN"DA NQ 1 
espesas com o pagamento de o- SR. PRES":D"ZNT:.i:: gou registro av contrato celebrado t:n-

gra.ti/icação" salarial ao pes3oal da (Nogueira da GanuÚ _ !Wm 3-: tre. o MhUstério ~a Agricultura. e Onde se lê: 

tendo Parecer 'favorável, sob nU- D~sc~sao, em. turno,_unlco., ~~ que NaciOnal da Serra. dos Orgâos,de- prorrogado ate 30 de' M&ie--.4" 
mero 894, da COmissão de Firum- ProJeto_ de Decreto Legr;;l;at~vo nu pendênc1a do serViço Florestal, em Leia-.ss: 

Rêde Ferroviária Federal S. A., _ , r GUllherme TeU Belnane>1 para, no Par- " . 

ças. mero 1:>, de 1967, ong.narJo da Teresópolts, desempenhar a funt""5.7 d~ ~· .. 
Em discussão 0 projeto. (Pausa.) Câmara dos Deputados <numero Mêdtco • · . ·: · prorrogado po~ q~iB.M dilll! 
Não havendo quem peça. a paravra 180-A~64, '[ta Casa_ de ori_gem) • Art .. ·2.Q Revogam-se u dtspos:ções ut;rn'' ·" • · . 

!Iara a discussão, dou-a como ev.cer- que mantem .. decisao do Tnbu.naz em contrb.do. • ala das. Sesso~ 26 de ~ • 
fada. de contas dà UnUio denegatorta I 19~7-..- llUl Palmetra, Relatar - ca 

Em votação o projeto. o: reyisiro de ténno de rl!scisão de O SR. F·RESIDENTE'{ m:ssao de .Fmanças. / 
Os Srs. Senadores que o a.p.l·o·ram contrato celebrado em 25 de se~ <Nogueira da Gama) - Pa&s.a-se à O SR. PRESIDE:-:TE: 

il_ueiram permanecer sentados. t!'att- tembro de 1950 entre o Instituto t - d R · t 9 307 61 · 
ita.) Agronómico do Norte e Derson ~~:1~ exgedi:2~er~e~u~ori! d"s Se~ j . <Nogueira da Gama) --: Acha.M"'M 

Aprovado. ãe A.lme~da, tendo Pareceres ta- :md • Íri i1i y f'ObL'e a. mesa. outras emena~s que 'Mil 
lrá à Comissão de Redação. vo;áveis, sob ns. 221 e 222. de ; 0~{1~5 _Jcse. Erm 0

• At ° Fontana ser lidaa pelo Sr. 19 Secr:t.ár:o •. 
, 1967, das Comissões - de Consii~ Em votaclio. • s·'" z1·•·" as se~•t'ttte'·. 

E' o seguinte o proje:..O aj):'&- t · • J i' d F' "' .... ....... u-u.l) :#"' P Vado; utç~.~-o e us tça e- e manças; Os Srs. Sanad'ortlS que o ap>maw, T 

Em di~ussão. (Pausa.) queiram permanecer sênbsdos. /.Pau-· E.~.lí.ENDA l'iP 2· 
IPROJ:J!:TO DE LFT DA C,A,'\!A..~A Se nenhum das Srs. Scne:.dares de- sa.) · t~O PROJETO DE LEI DA o~tM...Ji 

N"' «J - DE 1987 se1ar discutí~lo, irei derh1.rar el1Cfl'" Ssti aprovado. N9 50, DF.: 19.S7: 

I'N' 42-B-63, NA CASA 
DE ORIG:E:•1l 

W.utoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Zlinistério r:J.a Viação e Oõras 
Públicas, o crédito especial de NCT$ 
2.oco:ooo.oo (doia milhões d-e on~zel­
ros novos), para ate?]der ás clespe­
sas com o pagamento de gratifica~ 
çõ.o sa!arial aa pessoal da Raãe 
Ferrovíâ.ria. J?cde;al S. A. 

O Ccng,r::oo ~aciopal decrete: 
Art. IÇ> E' o Poder Executivo auto­

rizado a. abrir, p.;Jo :hl:iuist;Jtio da 
Vias;ão e Obru.s l?úbl~c2s, o crédito 

. espec.ial de NCrS 2.000.0.0-{),00 (dois 
milliões de cruzeiros novos), desUna­
do a atender às despesas com. o pa­
gamento da gratificação salarial pre­
Vista na Lei nQ 4.0901 de 13 de ju1llo 
'de 1962, ao pesscal da. Rêde Ferro­
viáría Federal S. A. reg.fào pela. COJlw 
scl!dação des Leio do T-rabalho, 

ra.df'. a. discussão: (Pausa.) 
t
< d Opo-:t.unamente, a Mesa !ru·á a de- 1 -""r e , _ d , . 

.~ 

Es ."' encerra a.. signaç.lo da. Comissão propoc;ta r. o re- , J:>.."' cesc n:.e se on. e CO\lo~r ~ 
Em vota-:ão. qt;,er;me:nt;o, que será constílutda. Ue' A in<:idência do ímpóst~ de H~ 
Os Sr!l. Senadore~ a.ue o apro•.•rnn, · b - 1 · · · queírt~rn cou~ervt>::-·!)e e,<:n:aC:ot:~ (P('(;t- cmoo mem ros. nao a cança. as diárrcs atjftrid&s p 

saistá B.!Jl'overlo. 0 SR. PRESIDE~TEI : ;o;I 1 f~~~~~~~~â~n~ ~~k~~;~ ~ 
<Nor;ue;ia da· Gama) _ Passa-se à' ordinárias. 

E' o seg~~:;:t-c 
do: 

o p;-cJekl apr:..':;:a- votaç~o da Requerimento n9 :aoa, lido 

t''IKlJETO Dll: DECR!ITO 
L;i;Glb!.·g·.fl\'0 

~' 15 - DZ 1007 

no Expcdien~e, pedindo urgência r.ara 
o PrcJc~o do Lei da câmara número Tra.ta~se, apenas, de rcsgua.r<Jv 

lso .. 67, que pror.;:-oga o prazo para apre· precato constituciona.l que podelfl, 
aent:1:;J.o d:>. decla.i.'ação do impôsto de nliQ ser coD.Biderado no câ1cu.Io do illr· 
~-::ndt!.. :t;.o con·ente exercício. P~sto _de renda, um~ vez rtUa.. ai&d'& 

l!:m vc~ação 0 Requerintento. nao ha regulamentaçe.o a rrgpelto. 
<l't9 180-64, NA. CA.l.'W.AR-'\J Os S:.:-.s. senadorea que a.prov.<m o O art. 22, inciso IV da. Constit'lriQiv 

Mantém decisão do Tribunal de Cc;n· U~querL • .-nento queii.·alll pttro1·J.•lecer Federal é claro: . 
tas da União deneoatória a regiJtro santadc&. (Pausa.) 1 "A , no c ~ ;. 't'"r ·- ..:--.. 

· de Mrmo de rcscisüo de contrato Está. a~:m·ado. r~. "'~· ompe~e u. ..,.,n:a.Q ~ 
celebrado, e;n. 25 de setembro de l ta-r J:;npoetoa se"tlte: 
19'50, entre o ltts.titulo AgronfJmico O f! R. rRZS:WEN'IE: I · · · · · · · · · · ·. · ..... · · · · .. ; · .... •: 
do Norte e Derson de Almeida. <Nogueira da Gama) -Em r0ns~- IV- rendn. e !'"I·OV<:.a~.o~ .:.i;; qualqjj~f 
Artig<l úri.co. Fica .num tida a de- qüenda, pas<::a-!"e à imE:di2 1-a v-o' e.çã.o na lu r-e /.3., salt-o ajuda de ClJ~ 1 .. J 

otsão do 'Itibu:nal d-0 C<nli-&s da UnHio~, da matéria.. t rias pagae peloe cofre!! ~JlbJklotl•__. ,/ 
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AS ses-sões extraordinárlas das Ca.~ 
do Congresso Nacional-são remu~ 

r .. das como diârias por sCrvrço ex~ 
otdinârio reali-zado fora da hora do 

iente normal, e de acórãJ com 

GW.o ÀD impôs to de renda, uma I apenas a dhimir CQD.trovérsia exis­
ve;. que não há regulamentação a tente a respeito- de matérie. aprovada 
respeito". pelo Congresso ao votar a constitui-

o Art 22 ·nc·s IV 'a con-titUif'âO I ção, p_ara q.~e !~q~e bem clara, para 

O SR. ALOISIO Dlil CARVALHO ,_ 1 
Estou satisfeito, "Sr. Presidente, ~ 
nessa emenda está incluído o têrnào 
"flmcionarios". Nft.o tinha ouvido lo 
têrmo. P-osteriormente, f~rei uma d~­
ciaraçáo de voto contra as du4s: 
emendas. ' 

•. ' 1 . • 0 a "' ~ que nao haja dUy1da. 
:Federal e claro. . A emenda é apcrtuna. · d4posto no art .. 306 do Regula.m<Jn~ 

dá Secretaria do Senado i"eds-ral, 
~diz: 

"Art. 22: compete à União d.e- Nestas condições, Q parecer é fa-
cretar impo.stos sôbre: vorável. 

j .•· AI"t. 308. · Diária é a retr,bUJ.Çâo 
,t_ag<-< ao funcionário pelo cornparecl­
·~umto a cada sessão extraord nária e 
plcQ.lada à razão de 1/30 (um trin~ 
~~ 4vos~ do valor da remun~ração 

•........... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A emenda por mim apresentada 
recebeu subemenda do SenadDl' Car- 1 (Noyueira da Gama) Vai-~ 

O SR. PRESIDE>iTE: 

~enta.r··. ' · 
\ Da.i a emenda.. 

Sa\a das Sessões, !!6 dé 
M67.·. -_Sebastião .A.rcher, 

abril d<! 

Afcl'escen~e-se o seguinte artlgv: 

IV - rendas e proventos dt! 
qualquer natureza, salvo ajuda de 
custo e diárias pagas pelos cofres 
púPlicos;'' · 

As sessões exlraoydinárias das Ca~ 
sas do Congresso Nacional são remu­
neradas como diãrias por serviço ex­
traordinário realizao.o fora da hora 
do - expOO.iente normal, e de acôrdo 
com o disposto no rst. 308 do Regu­
lamento da S~cret.atia do Senado Fe-, 
deral, qu'e diz: Ar 1go - Para os efeitos dos aLs. 

35 e f2, inciso 1V, da constit·!ição :Fe-
deral; entende-se como diá.rüt a pa:-- "Art. 308. Di-ária é ~ retr~!Jui-
:te v~·iãvel dos subsídios. ção paga ao func:onirio pelo com-

. . _ parecimento á cada ses~ão extra-
Justt/lcaçao ordin3ria e ctl.lcula-da à razão de 

Nã.:b se poderia, sem grav~s injust:~ 1 1/30 (um_ trinLa in~;s) do valru· 
fRci, cvnsl::iera.r a parte variá'it:l dos I da r':mlmeraçao menzal. 
:;utsíl$.:o dos senadores e dep\.nados Dal a. emenda. ~ . 
pal·a 1 ef~ito de triQutação. Tambe!n con~1a .es~a . ~~.o veJO m~-

E~~tl parte do subsídio, não sando .ahuma mconst1tucwnallo.ade. 
cons•ltnle no provento tno:>nsal dO.:; A wtra Eme::Jda: 
parlainentarPs, mas apenas corn..spon- I'AcTescente,se 0 seguinte: 
&endc1 à complementação dês::;e, em 

i têrmcti de retribuição por co:npa:eci- Art. - Para os ef~lios do Art. 
Jllent\) às sessões, não puder:i..,, é ló- 35- e- 22, Inciso IV da Constitui­
gico, incluir-se na categor:.a dos ren· çáo F.ederal·, E:ntende-se como diál"ia 
àime~:.os tributáveis·. a parte variável dos subsídios." 

Ass$:1, a presente entenda vkia, tão- Na justificação, a Senador Guido 
;àmer:tt.e, esclarecer o assunto, a íim Mondin diz o seguinte: '--
de qut: se evitem interpretações duv~- "Não se poderia, sem graves 
dosas' no momento da cex~uçào fis- Injustiças, considerar a parte va-
ca.'. t·i:.ível dos subsídios dos Senadores 

Em ~26 de abril de l9€7. - Guido e Deputados· pRra efeito de tribu-
Jfondfrn. tação. 

o stt, . PRESID:EN'l'E: Essa parte ào. subsídio, não sen-
do' constante no provento mensal 
dos ps.rlamentm:es, mas apenas {Nogueira da GamaJ - Em d:is· 

eussào1 o projeto, com as emenda~.· 
Ee nenhum dos s'rs. senaóor.~s tie­

se.;ar tazer uso da palavra, cncerra­
l"ei a d:scussão. (Pausa.) 

Esta: encerrada. 

_ correspondendo à complementação 
deste, em· têrmos de -retribuição 
por compal·ecimento às sessões, 
não poderia, é lógico, incluir-se 
na categoria 'd·Js rendimentos tri­
butáveis. 

Assim, a presente emenda vi­
sa,' tão-sOmente, esclarecer o as-

los Lindemberg~ fixando a data de, proceder à votação. i 
15 de maio, Quando sugeri 15 dias 1 O nobre Sena.dm· Carlos Linà.enJ.r 
úteis, foi considerando que, a partir berg retirou a subemenda que haVia 
da data do têrmo dO prazo, haveria apresentado. 
vários feriados. Assim, aproveitar- As.sun, a emenda do Senador R·1l 
se-iam mais dofs ou três dias, para CarneJro vai ser votada. 
qt.!e. os contribuintes tivessem opor-~ 0 parecer das Comissões fOl'am fa.~ 
t~mdade de apresentar suas. declara- vorãveis às emendas apresentadas e~-d 
çoes. Contudo, estou de acordo cc:m plenário. \ 
a subermenda do Senador Carlos Lin-1 Em vo~ação 0 projeto sem prejlliza 
dembe ~· . . . das emendas. ~ 
-~. teiceira. e~end~,. 1·eferente .as\ 0.5 Srs. senadores que 0 aprovamJ 

dl.a~IaS a que tem d1te1t0 .os .f';lfiCl?- queil"am permane 'e· entadOS 
nanes do Cong·resso, sua JUStlficaçao c 1 s · : 
explica que no próprio Regimento In- 1! . (Pa.usa) · 
terno desta Casa conceitua-se a diá· \ 
ria. como· retribuição peJo compare- i EEtá aprova.do. 
cimento a sessões fora do .,;xpedif'nW. 1 E' o seguinte 0 projeto aprovrdo.·, 

Nestas condições, meu parecer é 
também !avorével. PROJETO DE LEl DA CA.\1A.il.à . 

.SL Presidente, em aditamento es-: N,9 50, DE 1967 
tou recebendo uma comunicação se-; 
gundo a qual o Senador Carlos Lin- 1 

demberg retira sua suberi1encfa. As­
sím, :fica.. de pé a por mim apre.s:en­
tada, que estabelece o prazo d..e pror­
rogação por quinze dias úteis. 

O SR. CARLOS LlNDllMBilRG 

(N5' 48-B-67, na Casa de origer111 
Prorrogcf o prazo para aprese - , 

ta.ção de declarações do impósto · 
de renàa no corrente e:r:el'cícw. 

O congresso Nacional decr-eta:· 

A::-t. L9 Fica p;·orrogado até 31) da 
ma1o de 1967 o prazo para apresem:> 

Pela ordem, Sr. Presidente. 

I 
ção das declarações do ünpôsto <!e 

O SR. PRESIDENTE; renda, pelas pessoas fisicas e jurid!-
. cas, no corren~e exercício. 

(~oguc1ra da Gama) -: .?<.lm a pa~; Art. 2.\1 . Esta le:~. ent;·a em ':'igor na 
·lavra, pe.la. ordem, o noo.e Senado! I data de sua pubncaçao. 
Carlos Ll~demberg. ~- Art. 3.9 Revogam-se as disposirJes 

O SR. CARLOS LINDEMBERG - em contrário. 
(Pela ordem. Não fOi. revisto pelo! 
orador) _ sr. Presidente, -retiro mi- O SR. PRESIDENTE: 
nha subemenda em face dos esciar,e- (Nogueira da Gama) - Pa.s.s'l-s~ à. 
cimentos prestados pelo nobre Sena- vo~ação das emendas. 
dor Rui Palmeira, que teria estabe- Em votação a primeira emenJn: 
lecido aquêle prazo justamente por- Os Srs. Senadm·es que a aprovwn, 
que, havendo vários feriados neste queiram pc1·manecer sentadO$ 
período, o prazo, que se tem em vista, (Pausa! · 
ficaria muito reduzido. Nestas con- Está aprovada. 
~ições, -preferi retirar a subemenda. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sohc;ito 1 parecer da· Gom. . .:::sâo de 
Consti1mçao e Justiça sóbre as emen~ 
das q~e foram oferecidas, e tambêm 
1ótr~ L projeto. 

Para.' isto, tem a· palavra o nobre 
!Rel.1cor. da Comissão de Cous'".; tmçâo 
e Justiça, Senador Carlos Lindem~ 
ber;;. 

o SR. ALOYSIO DE CARV.UHO 
sunto, a fim de que se evitem (Jl.•ogueira da Gama) - Pas,:;a··se 
interpretações duvidosas no mo- -Peço a palavra pela. ordem, Sr. Pre., à votação da .segunda emenda. 
menta da execução fiscal." sirtme. · . 

Realmente, até o presente momen- O SR. FRESIDENTih 
to. essas sessõeS variáveis não eram . 
incluídas para o efeito de impôsto de (Noguetra da. Ga1na) - Tem a pa. 
re"nda. · 'lavra pela ordem o f$1.'. Sanador Aloy-O S~. CARLOS Ll~DE:,i6i'.:I~G 

Assim, Sr. P1·esidente, em nome da si o de Carvalho. . 

"Acrescente-se o seguinte ar­
tlgo ao Projeto de Lei n9 u0-6'L 

Artigo - Para os efeitos dos 
artigos 35 e 22, inciso 49, da 
Constituição Fecleral. entende-~e 
como diária ·a parte variãyel dos 
subsídios .. , 

fFatd emitir parecer - Sem tevt~ 
:::ão do; orador) - Sr. Presidente, o 
projeto. oriundo. da Câmara dos se­
nhoa~.s 1 Dcp.uta.dos, visa a 'prorrogar 
ate 30 ~f\. ma~o de 1967 ·o pr~.zJ para 
.apresentação das declaraçõ~s de im­
pôsto di:! renda pelas pessoas fis.cas e 
Jurídicap. no corrente exercu:JO. 

Comissão de Constituição e Justiça, O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
dou o parecer. de que não só o Pro- (Pela ordem. Não foi revisto pelo 
jeto como as Emendas r:áo pe1~feíta- orador) -Sr. Presidente, segundo me. Srs. S-enaóores que apr6Varn a 
mente constitucionais, ·devendo eer ~ÁÍreceu da leitura feita das duas! emenda que acab-a de ser lida. qu!'!l~ . 

A e!llenda apresentada pelo nobre 
S€naó.o~ Rui Palmeira reduz éss~.pra­
zo ~ala~ 15 dias úteis a parti_.- da da~ 
ta do encimento ou a pa:-t r d~ :!3 
de ab1·il, 

aprovados. emendas de Plenário, a. matéria tor-~ ram .permanecer sentados. (Pausu.) 
o SR PRESID N ,. ·na.-se redundante. Eu gostaria que Esta aprovada. . 

' E. TE. V. Exa. prestasse um ~clarecill}ento, ·O SR, ALOYSIO DE CARVALTO 
<Nogueira da Gama) - Solicito ao por9ue uma das. emendas dá interpr~~ - Peço a palavra para dechu·n~áo 

nobre Relator da Comissão de Cons- taçao a uma formula que a Consti- de voto. 
tituição e Justiça o obséquio de en- tuição usOu relativamente à parte · 
viar à Mesa sua submenda. (Pausln variável, ou melhor dito, às diárias O SR · PRESIDENTE: 

Cl~.<an~;o ao projeto, não vé a co­
ril1s.:;;So de Constituição e Justü;a, at,a­
vés ào ':meu l'elatôrio, nenh~!na in­
cons~Jtut~onalidade. 

E' a. seguinte a 'subemehda en­
viada à Mesa: 

sutímenda à emenda n9 1. 

Onde se diz: A emenda do Senado1· Rui .rahnei-
ra ·também não é inconsrituciona1. "15 dias úteis''~ 
Apenas ~lembrari~, se fôsse possivel, Diga-se: 

que os parlamentares recebem, A (Nogueira da Gama) '!'em a. 
outra. Emenda é no mesmo sentido, palavra~ 0 nobre Senador Aloysio de 
pelo menos regula. a mesma matfa:ia çarvalho. ' 
e, sem dizer que interpreta a Consti- -
tuição, acaba realmente inte1·pretan- O SR. ALOYSIO JlE CARV.AJ HO 
do~a, para excluir da tributação _do 
Impôsto de Renda as diári~. ou a 
parte variável ou mais que seja, deL 
xando apenas, para incidência, a parte a. converiiéncia de uma subemendaque "até 15 de .maio" 

!Jxas~e d data ~e 15 de maio, ('l?- vez Sala das Sessões 26 de 
de ~1zer "15 dms ~a pror:·o~D.çeo, a 1967. _ Carlos Li~denberg 

abrn de fixa dos subsidias. 

(Para declaração d'e voto -- Não 
foi revi::: to pelo orador) - sr. Pre­
sidente, não ser se o senado pa.ga. 
diárias aos iuncionàrlos pelas se.s~ 
sões extraordinál·ia.s. Sei que o re-­
gime aqui, relativamente aos funcio­
nários da Casa, é o mo.is mesquinho 
que se pode Jmaginar - os senado· 
res têm jeton por se~sões extraordi~ 
nárías e nem todoo os funcionários 
têm Q ;eton. 

partir d~ 28 de abnl''. . ! 
A outra emenda, diz o seguin e: . ~- O SR. PRESIDENTE: 

Acresc~nte-se onde c~uber: (Nogue.ira da Gama) - S?licito 
- A Jncidênc~a do impós:o de rr_n .. 

1 

o ~arecer do no\>re Senador ~u1 Pal~ 
da n~o alcança as diárias auLri- ~~.erra, com~ ~elator da Com1ssilo de 
das pelos funcionários do con- Fm~ç.as, sob1 e as duas emendas de 
~ressQ _Nacional cor:e~pondentes I Pl~nr;{;t RUI PALMEIRA (Para emL 
as sf!,Ssoes extrao:dinarms. _ tir pah'"~er, Não }oi reviSto pttlo ora-

. Just:caç~:J dor) - Sr. Presidente, meu pa.1'e· 
'·Tr.a.t.a.-&e apenas de resguardar I cer é favorável à emenda do nObre 

o prebeito constitucional, que po- Sell&dor Guido Mond.in, a primeira 
deria. \nto_ ser considerado no cá!~ , que me ehegn às mãos, porque visa 

i. 

O SR. PRESIDENTE: 

(Nogueira da Gama) - Vou p1·oce~ 
der à leitura das duas emendas, a fim 
de Que o senador Aloisio de .ca.rva~ 
lho-possa verificar· bem a redação das 
emendas. 

A primeire. de-\as tORl a settllinkt re­
d~ão: 

"A incidência. do Impô.sto de 
Renda não alcaAÇ& as diárias au­
feridas pelo$ llm&ionârioa do Con­
gresso Nao1o9&1 correspondentes 1 às aes&aes erlraordfnárla.s." 

Quanto a esta emenda, :port.!l.nf.o, 
_entendo que ela é desnecessària-, por­
quanto a Consttiuição, ao estabele~ 
ce.r a sua fónnula · relativamente t. 
cotJra.nça do impõsto de renda. elt.­
clui as diárias pagas peloe cofre. 
públioos- e, salvo engano seu, o 'se­
nado alnde. é um cofre pii.bUco 

.. 



quando paga diárias aos seu:, fun­
·Cíonál"ios. De modo que a emenda é 
inteiramente desnecessária .• 

Quanto à outra emenda, sempre 
-entsndí que a parte \'ariável dos sub­
:a>ídios deve ser objeto da inj:!].dência 
tio Jmpôsto de Renda, A Oonstltui­
ção esta.belece que os parlament-"'res 
"tenham subsídios que .se compõem 
de uma parte fixa e de uma parte 
varüiveL Esta parte variável 11áo se 
confunde, absolutamente, ..:;om cs 
jetons de sessões extraordinárias. De 
rnodo que~ a rigor, o Impôs~o de 
Renda deve incidir sôbre a parte 
:variável também. 

• 

É lido o seguinte 

Parecer n9 251,. de 1967 
Redação final das emendas do SBW:t~ 

do ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 50, de 196'7 (n° 48-B-61', na Casa 
de origem). 

I 
secas: 1° p.onunck<tm.o-nto- sôbre o I gresso do direitO, ~e pygnar, sem nt~ 
projeto, javúravei; 2° pronuncia ,nento Cllações, peia realt~?,ao mnam1;a. .~!·'1 
_ sôbie as emendas de plenar o, Justiça, nas suas ~'"'ssJcas e ~o~~~· 
conlrar1o; de coustttuzctio e Justtça tudo atuais dJ,Jlensoes, de Justi?a ;~· 

I ~ javoraL'el ao ploJeto e às emendas cml e de Equ1dade, pa1a o a.npa .<> . . I dos ctn·eitos mdiVldUais e prmç1p<:11· 
'de plenauo. <J mente dos ctne1tos sociais, descendo .. 

..., a dos altcs pedestars írws e je..,u:ma. .. 
D·Ecussão, em tu. no úmco, do Pro- nos do- texto, da forma .e da h1~ta1· ... 

Relator: Senador José Leite. jeto de Decreto Leg!sla.tivo n~> 17, de quia, para a planlcie democ1~ática ::;on1e 
A Comissão apresenta a redação fi- Ht67, originárío da Câmara das D2pu- moureja. o povo,_ ~nd_e estao os. !~u ... 

nal das emendas do Senado ao Pro- tados, n'? 9"7-A-61, na Casa de origem, mUdes, os des.pnvllegiado~, com ·'!~de 
jeto de Lei da Câmara n9 50, de 1967 que mantém decisã(} do Tr~bunal de cte Justiça a merecer _maiO~ colt)I~C .. 
(n'? 48-B-67, na Casa. de origem), que contas da União q_u2 negou regi10tro ração Õ:a Lei e dos ~~·!b~na!s _qUt1 ;;~": 
prorroga o prazo para apresentação ao têrmo adiU-ro e contrato celebra- raro fe1tos para faclhtal e na') 'P< .~.a; 
de declarações do impôsto de renda no do ent-re ~>\nton Dakitsch e a, Div:.:;ão dificultar a vida htpnana. 
corrente exercício. - 1 M" · t · .· d Ed - Assumo a. Procuradona-Geral da._ 

E-ala- das sessões, em 26 de abril de do Pessoa dO l mis euo a ucaç~o R'Wública em memento declsivo de 
Há pouco verifiquei que, no con- 1967. - Antônio Carlos, Presidente. ~ Cultur~ para de.sempe~o.da funçao nossa História, semelhante em mui.tos 

tracheque forneciüo pelo Senado aos Jodo Ab1·a:- de Técnrco em. Al:tê-s Grafwas, t-endo ponbs àquele em que assumi, a cun~ 
Senadores, relativamente ao depósi- -José Leite, Relator. - pareceres juvc.ravels sob ns,. 217 e 21~, víte do Ma.rechal Eurico Dutra e do 
to dos seus subsídios mensais no hão. de 1967. das comissões: de Constitw- seu então Minlst.ro cta Justiça, Plof. 
Banco do Brasil, desapareceu a. ex- ANEXO AO PARECER Nl! 251, ção e Justiça e d'? Finanças. I Adroaldo Mesquita da ~o~ta, a C.on-
pressão "parte Variável"~ e foi sub8~ DE 196'1 3 sultoria-Geral da Repubhca: entra· 
tituida pela expressão "diál'las". . _ . . . . mos num período de redemoJ0i'at.·,za-

. c.ompleendi, então, que era. para Redação final das emendas do Senado D.scussao, em tu.no u1:uco, do Pio-
1 

~ d a's temos a vista n:Jva Cons-
efeitQ de ser excluída a parte variá- ao Projeto de Lei da Câmara nQ 5ú, jeto de. J?E:r~todLecgf_slatr:·odn' D18, de {~~iç~o~ d Brasil retoma às suas :fon-
vel da. incídência do Impõsto t12 de 1!)67 (nll 48-B·67, na Casa de ori· 1967, ongmano a Rma1a os ep~- tes tradicionais de juridicismo e de 
Renda, uma vez que a Constituição gem, que prorroga o prazo para tados (n9 3(}2·A~67 na. ~asa. de _on- judiciarlsmo. 
exclui, do Impõsto de Renda, as apresentação de declarações do i1~l· gem), que mantem d~Ctsao do Tpbu- Para a construção des:::a no1a ?r"' 
diárias pagas pelos cofres públicos, pôsto de renda no corrente exe1cí- naJ de Contas, profenda na sessao de dem Juridica que desp::mta flO.S cena 
pem como· ajuda de custo. Se rece- cio. 120 de cteZembro de 19-63, que denegou e horizonte pâ~rips, á~ssa Brasllia. 
bemos um documento segundo o EMENDA N9 1 rf'gistro da despesa de Cr$ 335. ooo onde há mais ceu e mars hor~zonte_s, 
qual é credítado a nés um sub.stdio de (trezentos e trinta e cinco mii cruzei- conta 0 Brasil no Govêrno do Pres1.· 

te · d d", . (corresponde à emenda n~ AJ 
oomposto de par !1xa e e larws, plenário). ~ ros), para pagamento à Ernprê.sa de d_ente co.sta _e Silv::t. com. aqu~;; e.',:~~~-
evidentemente., ~quela parte corres- Acrescente-se onde couber o ;eauin- Ferragens e Motores ~'Moto'' Ltda., rlto de legallctade Q";le fOI o ::~ye.l.:.\~10 
pon<!,ente a dianas esta exclmda do te artigo: ' · '"' proveniente de fornecimento de ma- do Govêrno do Pres1d~nte D•J.ra. 
![Inposto de Renda. uA ·t P f .1 d _ ·t·<>~o" tel'ial ao Ministér:o da Educação e Chego à Procuradorla-Gel'al da He-

I . ara os e e1 os o., at ls "' t d f · · · bl' elar pela e.x~cuçU;J da-Vejo que a novidade no contra- 35 e 22, inclso IV, da Constituição Fe- Cultura, en o pareceres avoravets, pu .c~ p~ra v. r_ , 
1 cheque já_ obeO.ecia. . naturalmente, I deral entende-se como diária. a parte, sob os ns. 215 e 2~6, .d: 1967, d~ co- constltmçao, Jets, tratados e r~!u .. ?~i 

ao propóslto de excluir~<?S. do Im- ( variá'vel dos subsídios... f missões: de constttwçao e JusLzça e mentos __ e para serd? :1\dvogado bela 
põsto de Renda essas d1anas cumo de F_inanças. .

1 

d::t Umao em con 1ço~s que,,., 1c~:n._a. parte variável do subsídio. EMENDA N9 2 4 aJuda. de Deus, mmto fa_>...: ~ltt-,rao 
· aquêles ãrduos encargos: pra'iiC:.l de 

Deviamos sempre -empenhar todo (corresponde à emenda n 9 Discussão em turno único, do Pro- 45 anos de advogado, principalmente 
o nc.sso esfôrço no sentido de ex- Acrescente-se, onde couber, o seguin- jeto de Decreto Legislativo nl! 19, de no supremo Tribunal FedeJ·al 21i es-
clusão, da tributação (IJ Impôsto de te artigo: 1967 orig,inário da Câmara. dos Depu~ treando em abril de 1922, a advoc:~,. .. 
Renda, dos 1etons por sessões ex- "Art. A inctdência do impôs to_ dt tadds (n9 3~H"-A-67 na C alia de ori~ cia sempre autônoma, cada C'am~ de 
traordínárias, Ma-s quando se ex1- renda não alcança as diári_as auferi- gem)' que mantéÍn decisão do Tribu- cada cliente dependendo sempre de 
gem do País sacrlficios imensos e das pelos funcionários do Congresso nal de contas, profer~da na sessão de minha livre esco!ha. sem vmculo v:o­
(Iuando muita gente recebe venci~ Nacional. correspondentes às sessões 18 de dezembro de 1963 que denegou fis~ional permanente a q~alq!Jt-r zn .. 
mentos, dos cofres públicos, que não extraordinárias .. , registro ao contrato de' empréstimo, divíctu-o, emprésa ou orgamza.çao e xa~ 
chegam nem para alimentação, não 1 . de Cr$ 3DO.Q{)O.OOO (trezentos rissimamt.nte tendo advog_ado eontra. 
compreendo, sr. Presidente, ~omo o EMENDA N9 8 n~ v~ 01 . 1 b. d 23 União, naquele longo pen-odo t.alve~ 
Congresso continue in.sistindo em mllhoes de cruzetros) c: e Ia 0.-em umas cinco vêzes; exercício Ill} Mi.· 
fxc1uír do Impõsto de Renda a pai"- (em-responde à emenda n'? de outubro de !963, enhe a Umao Fe- nistério PUblico Federal como Pro--
te variável dos subsíd-ios de s.eus re- \ Onde se lê: deral e 0 Governo do Estado do E:?- curador crifninal da República,_ &ln 
Presentantes. '' ... a tê 30 de maio de 1!1tlf"; pirita santo, tendo pareceres favora- 1933 e ccmo Procurador RegJOnal 

Leia·se: veis, sob ns. 212 e ~13; ~e 19e7, ~as Êleiioral, em 1934-35; exp~riência ju~ 
o SB. PR-ESIDEN'l'E: Comiss~es: de Constztwçao e Just1çn 1 dicial no Tribunal Superi3r 1rlle1:ora,l 

" ... por 15 (quinze) dias" útt-i-6". ••· e de F.tnanças. p"!)r quatro anos; ~sses.=;or.~m·.~:ho, a. 
(Nogueira da Gama) - a decia- 5 Presidência da Republica, Ja_ 1âer1do 

ração de voto do nobre .!ieaa.ctor O SR. PRESIDENTE:. e ao Ministêrio das Relações E~te-
Aloysio de Carvalho o<msta1·á da (Nogueira da a-ama) _ Em d-iS· Discussão, em primeiro tumo, do riores como seu consultor ,J>I1·jd1cu-; 
ata. cussão a redação final. Projeto de Lei do senado n 9 3, de 1957, integração prol'issional na Prestdên ... 

PtllSsa-se à vot~~ de terceü·a se nenhum Senador quiser faze-r us<..~ que m<xlifica a redação do art. 86 da cia do Instituto dos Advü'l,ado~. e na 
@nenda., do RObft ~,~ s~ador da, palavra> encerrarei a; drscussáo - Lei n'l 4.215 de 1953, que di~põe sô- Ordem dos Advogados do Br~sll_: _na. 
Rui Palmeira. <Pausa). bre o exercído da advocacia pelos teoria do direito, na cultura JUrtdH'l\ 

· Está encerrada. servidores aposentados ou e n disponi- h" quaoe meio _século, em _livro::;, ru_ ··-J!btá assim red~: (Cen<W) - b ~ , 
Em votação. bilidade, tendo parecer contráno, so tigos conferências e na cated~.l- JU ... 

-"Onde se lê: "prorrogaào até 
30 de maio", leia-se: "ptOf'l"--gti­
do por quinze dias úteis". 

Em votação. 
()f; Srs. Senadores que aprova.m a 

t~enda queiram perni:a-M.üOC senta­
dOI. <Pausa.) 

A emenda foi >.pr<>vaolo., 

O iilit. PRESIDENTE: 

Os sr·s. senadorS\5 q:ue- aprovam a n? 156, de 1967, da Comissão de Cons- rídic~, cotidianamente, sePol :n~r:~-rup-
redação final, queii'Am. perm'i!.neeer tit1lição e Justiça. _ ção há 36 anos. 
sentadas. (Pausa). Está encerrada a sessao. As funções do Ministério !?"0-0iieo se 
~tá aprQvada. O Projet.o volt-a à (Levanta-se a sessão às 2\? ho- . alargam dia a dia no Bra:;ll e no 

Camara dos Deputados. e 50 mí1lutos.) j Mundo, segundo tenho acentuada: em 
Para acompanhá-lo nesta casa dJ ( ras vârios trabalhOS, e cada vez mau; se 

Poder Leg1slat1vo é desrgne.do oRe-
1
--- ---- - ---· -- , torna realidade o que AlfredCI Valla~ 

DAO, POR OCASIAO De..; ;:)UA Tl'ibunal de contas da Uni<!.O d~ 1001 
O SR. PRESIDENTE: POSSE NO CARGO D~ PRO- a 1915 e conceituou em fbr~·na br~ ... 

(Nogueira da Gama) - A 
va-i à Comisâo de R-edação. 

!ator da Comissão de Finanças, nobre DISCURSO PRONUNCIADO !.-'EJ O dão pós em prãtica, corajosa:úente, 
senador Rur Palmeira. l PROFESSOR HAROLDO .., V-~!-'.\- como Ministério Públic.o )Unto ao· 

(Nogueira da Gama) - Está esga.. CUR-ADOR-GERAL DA .. ~-PUPLl- \ lhante' em conhecido traQalll:? publl· 
ma-t~ria tada a. matér1a da Ordem do Dia. C!\ QUE SE PUBLICA l'lOS n;H- cado em 1914, citado e reci,atl~ no 

Nada. mais havendo que tratar vou Mós DO REQUERIMENTO }\U- Brasil e nas Américas, nos- ~-~~un:t~s como se trata de projeto em re­
eime de urgência especia-l, a t~.ssã-o 
Vai ser suspensa por dez minutos, 
para a. redação· final, que será s-.:b­
blet.ida. à consideração do Pltnâl'io 
.,tnda nesta mesma sessão. 

E-stá suspensa. a sessão. 

(A sessdo é susp.:msa ~ 2? h~­
r-as e 35 minut-os ~ rea:Werta as 
22 horas e 40 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE:, 

declarar encerre.da a presente sessão, MERO 298, DE :1\UTOR~A DO C~- têrmos: ~'~<\s funções do Mm1?te1'1o 
designando para. a de amanhã, :no h o- N H O R A A R A O ST,t..INBRUC!f Público, subiram, pois, ainda m~<S, de 
rárjo regimental, a seguinte APROVADo NA SESSAO ORD ... -~ aut-oridade em noss-os dias. Ele ;:e 

NáRIA DE 26.4.67. apresenta com a figura de um ve: .... 
ORDE'M .OO DIA A ·a.deço profundamente 8;:> Exce- dadeiro poder do estado. Se MoiJ~t:~ .. 

~ @r-dinãria de 27 de abri{ de l9ô7 lenfssimo 'senhor PresiderÍte da. Re- quieu tivess"e escrito hoJe o .''Esp~:·1~0 
púbÍica, Marechal Arthur da C03!a e das Leis·•, por certo n~o. s~na t·:mll-

(QuittM-ftririi) snva, e a Vossa Excelê~1cia .. senhor ce! mas qu~upla, a DlVl~~o dOs Po-
1 Min-istro da Justiça, ProL Lurs Anta- deres. Ao or~a::> .que tegda., ao ~-~e 

nio da Gama e Silva, a min'ha es!::n- e:pecuta, ao qu~ 1"1!:lga, um outr(). o,: 
Votação, etu turno ~-co, do Proje- lh.o p<>ra o alto cargo de Procurador- 1 gao acrescentana ele - "! que. deje1. 

to de Le.t da Câmara n9 121, de 1965 a .. · d de e a Le1 pe1an·c a. 
(U(' l. 773-B-~ na Casa de origem). Geral da República, qualificado 1Jela de -~ SoCle ~ fe dOnde p;\'tir 

v constituição Federal, a.rt. 137, de Jusnca, parta .a. o nsa ~ _. .. _- • 
(Nogueíra da Gam«) - ~ r..a- que dispõe .sôbre a fixação dos limites Chefe do Ministério Público Federal. isto_ é dos ind1V1du~ ou do::. tJropt .. os 

berta .a sessão, da área do Po~ígono das Sêcas n~s Aceitei-o naquela linha constante pod~es d'! ~tado. . ·ud'car;J a 
Sôbre a mesa a r~o final das Estados d_a Bahia, Pernambuco e M~- de minha já longa vida púolica -l· Nao pr_eJu.dlCOU ner;n . Pl·~lo Públjco 

fntt:nda.s do senado a.o Projeto de 1 nas Gera.u;, tendo pareceres, sob nu- herdada e .lamais igualada do saudo- mdependencn do. r-.~11! 1ste nn d.e )'O~ -

f-.-l!i da Câmara n9 ~. de 196'1, que : meros 1.()1~, ~e 1965, 239 e. 240, de j so Alfredo Valladão - de servil..· stm- q~e a ~atual C~I]:~tJ~Uiçaoi ~ do ~;o~ 
·5erá tida pelo sr. 19 SecretâiÇo. i 1~7. d-e.s C~1ssões: do Polf(fOtUJ das cre e desinteressadamente, ao pro- ravel erro de (fÇVmca, v n 
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jeto :dos Juristas, mantüitl no ProJeto 
tio dovêrn·o e conservado afinal, rpe .. 
sar (lo meu protesto em conferência 
aqui • em Brasília no dia 14 de de~ 
zem~ro- último, - tenha colocado o 
Minfistél"io Público com uma Seção do 
Pode;r Judiciário, pois são Instü,uiçõe.s 
plenámente aut.õnomas, segunl!~ pra­
ticaram e defendel'Rlh desde a Re­
públ~ca de 91, Alfxedo valladã.o e o 
antigo ~ Procurador-G.eral, Ministro 
Edm\lndó Muniz Barreto~ 

FeUzmente para hcru:a e glória do 
Mlni~tério Público a doutrina dêsses 
emin,antes juristas está bOle 11a crista 
da d,nda d(l pensamento juridiCJ na 
douttlna e nas legislações, no sent·i­
do dh alargamento social de suas fun ... 
çõeS,\ de sua int~gracão com o povo, 
de f(>rma a não ser apenas aquele 
que jn.ge contra os ic.dt'lídU'ls, ma.s 
con~ todos os ind-ivíduos. inclwive 
os poderosos, e contra .as prõprias au-. 
torid~des. ~ 

se!t_utrei na Procuradoria-Geral da 
Rep~lica as conhecidas diretrizes de 
minlltt atividade noutrcs setores jà 
menqionaâos: dedicação fnestritn ao 
traba;Iho; cumprimento do dever; 
nmo-ri e zêlo pela função; objetivlda­
d-e, eficiência, dinamismo, fuga. à ro­
tina, , espfrito progressista. 

Re*mbro, nesta hora, corn pesar e 
como1 estimulo ns gra.ndes fif!;uras que 
ocuparam a. Procuradoria-Gerai da 
Rep6PJlca, menckr.ax::dD, parA citar 
a-pen~s os tal.e.c:idos. os nomes de Ept­
t.ácio 1 P.esooa, Muniz Barreto, Pire-.-, e 
Albuquerque, Bento de Farta, carlcs 

DIARIQ DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Abril dé t9.67 77:1 ·' 
Maximiliano, Qa.briel Passos e Plinio 
Travassos. 

Agradeço de todo coração,. a pre­
sença das altas autoridades do Judi­
ciário, do Executivo e do Legislati•-o. 
bem como as generosas palavras d{>S 

oradores que me saudaram. 

ao Projeto de Lei do Senado n? 4. de 
19-67, que estabelece normas para a 
aplic~ão de que dispõ.e a letra "a':i. 
do art. 69 da Lei de Dlretriz~s e Ba­
ses da Educação N.acio.nal. . 
~ Em discussão e votação, é o pa:re­
cer. aprovadc pela conJ.iS!:ão. 

Nada mais havendo a tratar,. e!l .. 
ce:a:a-se a r.eunião, lavrando eu, Clán ... 
dio C'al'los Rodrigues Co.sta, :;lecr:?t~ 
rio da C(}mis.sãn, a presente a~3. que, 
uma vez aprovada, será assinada peic 
Se.Ilhor Presidente. · 

Iniciando os trabalhos, o Senhor 
?residente, de acõrdQ conr <. Pará- \ 
g:r:a.!o único do ~t. &2. do Eegiroent.o , 
!nterno, passa a Presidência ctoa tra- i 
balhos ao senhor Senador Júlio Lei- ·: 
te, Vic-e--Presidente; a fim dl3 Jelatar · 
a '1.1atéria. constante da pa:.zta. 

Dll'!ETORIA DAS COMISSõES 
COMISS~O DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA 

A segUir, pelo $enbor l?re.sidente 
e'flf:ntual. é concedida a palavra ao 
senho1 Senador José ErmiritJ que lê 

.seu parecer sôbre o Projeto-de-lei da ) 
Câmara nQ 44, de 1967 (Projeto dt: 

3~ REUNIAO REALIZADA EM 25 DE 
ABRJL DE !Wl 

Le-i· nY 3.051-B-65 - na. Cámara), 
que "Dispõe sôbre a cone:essã:· rte 

ATA DAS COMISSõES empréstimo e financiamentos pelo 
COMISS!IO DE AGRICUL TU:-::1 Ba,co do Nordeste e dá outras pro-As dezesseis horas e trinta tninutos vidéncia.s," conc'luindo, em ~azão das 

do dia vinte e cinco de abril de mil - 1· · d t · · r· noveceritos e sessenta e sete, nà Saia ATA DA 6~ REUNIAO, "REALIZADA imp: tcaçoes a ma er1a, .assem au-
NO DIA . 19 DE ABR.IL DE 1957. . ridos O B8IWO Qo. Nordeste e o Ban• 

das Comissões, sob a presidêuch do eO central da República, ante3 do 
Senhor Senador Menezes Pime-nte~. Aos dezenove dias do més d.c 'tbril pronunciamento de-:inilivo dêste ôr-
Pre.sidente presentes os s~nho.res Se~ do ano de mil 11ovecentos e &esscnta gã.o técnleo, para que diga.n d.a een~ 
nadonis Alvaro Maia, Adalbert.o Se- e sete, àS quinze horas c quarenta veniência e oportunidade da pro:oo­
na e .Antonio Ba1bino, reúne-se a co~ e cinco minutos, na Sala das C(lmJs- .~ição. · 
mír;são de Educacão e Cultura. sões, sob a Presidência d') Senhor Em .segUida, colocado em vO~J:~';ã<"'". 

Deixam de coffiparecer, por mopyo Senador José Ennú:io p;e~làcnte sem restrições, é o pa.tCC€l' a;~·ov:.d.~ 
,lus.tifica:io os Senhores senadores presentes os senhores' SenadoreS por unanimidade. 
Mero de. Sá, Al~ysin de Ca:valho, João Cleofas, Jüllo Leite, Lean:l'tn Ma4 Reassumindo a Presidência, G S~­
Duarte. F1Iho e Lino ~e Mattos. ciel e Ney Braga reuneRse a Ccw's~ nhor Senador José Ermtrio, :Pre:.-l-

E' .~pe~a?a a leitura d~D_:ta da, são de Agrieultur~. dente. declara esgotada. a matéria 
re~mao au ror, e, em segm apro· Ausentes, por motivo jmLiricado, ·IJDst.ante d_s pauta. · 
vaA~~indo os trabalhos, o sr. Pr.esi- os senhores Senadores Márifl M'!r· Nada mais havendo a. . tratar, o 
dente concede n palavra á o senl1or tins, José Feliciano e Teotél'~-o Vi·i Senhor Presidente encerra a presente 
senador Adalberto Sena a fim de lela. · . ~euniê..c. e, para constar, cu. J. Ney 
emitir oarecer sôbre a única matéri:~ E' dispensada a leitura cta Ata da) ~assas Dantas, secretãl·io da. c~mis-
r.onstallte da. pauta. reunião anterior que, da•ta. C0'""11)

1

sao, l~vr~i _a presente Ata. que, uma 
Com a palavra. o Senhor s:enadirr aprovada. é assinada pelo Senhor vez llda. e aptovarla, será pelo se .. 

Adalberto Sena lê parecer contrário Presidente. 11hor PresidDnte assinada. · 

• 

I 

• 
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MESA 

·•· P.residenta - .MOW'& Andrade- -I 39 Secretário - Edmundo Levi -
JARENA - SP) <MDJ3 - AM) 

1" VíCe.Presidente - Nogueira da. <A~:~~e~t~~) Cattete ?inheito -

Cama - <MDB - MO> !'? SupJenre - Attllio F'onta.na 
2<.! ViOQ-Presidente - Gilberto Ma.- <AM"'.\l'A - SCJ 

iinho - <AREN"A - GB) 211 Suplente - Guido Mondin 

• 

<ARENA - RS) 
1 ~ Secretário - Dlnarte Mariz 

.. RENA- RN) 
39 Suplente - Sebastião Archer 

<MDJ3 - MAl 
2° secretário - Vi<ltortno Freire 

;IARENA - MAl. 
49 Suplente - Raul Qiuoe-nl 

<ARENA- ESJ 

Liderança 
DO GOVJ!:RNO 

Lide-r - Daniel Krieger - <ARENA- RS) 

DA ARENA DO M D H 
Lider - Filinto Müller - <M'I'l 

Vlce-LJàeres; 
Wtlson Gonçalves - <CEJ 
Antônio Carlos - <SC) 

Lider - Aurélio Víanna 

Vice- Líderes: 

<M'l'l 
Rui Palmeira - (PBl 
Manoel Vilaça - (RN> 
Vasconcellos Tôrres - <R!l 

Bezerra Neto -
Adalberto Senna - <ACREJ. 

Llno de .\!latos - (SPJ. 

COMISSÃO DE ACRICUL TURA 
(1 membrosJ 

COMPOSIÇãO 
r Presidentr: José Ermirio 
Vice~Preside-nte: Júlio Leite 

bRENA 
TtTULARU 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleophas 
Teotõnio Vilela . 
Júlio Leite 

José Ermírio 
Máriós Martins 

SUPLENTES 

A ttilio Fon ttma 
Leandro MacleJ 
Benedtcto Valladares 
Adolpho Franco 

". Sig;efredo Pacheco 

MDi3 
Aurélio Vianna 
Pedro Ludovico 

secretário: J. Ney Passos Dantas. 
Reuniões· Quartas-·fr;lras ã.s 16 horas. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA 
<11 Membros) 

CO~·lPOS1ÇÃO 

Preaídente: Mtlton Campos 
Vice-Presidente: Antônío Carlos 

A. RENA 

Mílton Campos 
Antõnio CarlOs 
Aloysio de carv~lho 
Ettrico aezenoe 
Wilson GOTI\'lll\'es 
Petrônio Portela 
Ça.rlos Lindenberu 
Jitui Palmeira 

4n tônio Balb»lo 
l:Jezerra Neto 
Josaphat Mari~ 

SUPLENTES 

Vasconcelos Tôrre.s 
Daniel. Krreger 

' Benedicto va.lladar~s 
Alvaro Mata 
Lobão da Silveira 
Jose Feliciano 
Menezes Pfmentel 
Le-andro Maciel 

MD!l 

Aarão Steínb-rucil 
Aurélio Vianna 
:Mário Martins 

• 

atcretat"la.: María Helena Bueno .Brandão .. , Ol. Legis1atívo - PL~6. 
..... R~: ctua.rtas-feiras. às l6 horas. 

COM!SSAO DO DISTRITO FEDERAL 
('i Membros> 

COMPOSlÇAO 
Pcesidente: João Abrahão 

f(ctt-Piresident&: ~rico Reze11de 

IOBê Jlt)Jclano 
Lobão da Silveira 
Petrônio l?ortela. 
.,.r\110 -endo 
Attlllo ~na 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto VaHadare.& 
.Adolpha Franco 
Arnon de Melo. 
José Leite 
Mello Brag& 

MDJ3 
lof,o Abra.h&o <\dalberto se:aa =ianna ..Z..ifttt cte Mattos 

o: Al~~ ...no. 
~lé!Hs. àt )f -· 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
19 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Márro Martins 

ARENA 
TITULM~ES 

C~Hvatno t' .n Lo 
Cano::. GmdenOerg 
JuHo Leite 
Teotônio VlJeJa 
Domicto Gondi!n 
Leandro Maciel 

SUPLEN'!"E8 

José Leite 
João Cleofas 
Dua.rte Filho 
Stgefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Tones I 'I .Mario Martms M 

0 
B José Ermirio 

Pedro LudovJco Josaphat Marinho 
Uno de Mattos João AbNthão 

Secre~· ·-: Clá:u.:..o c:arlos Rodrigues costa 

Reuniõ~:,: Quin~as-~·e:ras, às â,30 .horas. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
t7 MembrosJ 

CO!>.l~OSlÇAO 

p·:esidente: Menezes. Pimentel 

VICe-Pl'esidt:me: Alvaro Maia 

AltENA 
'l'ITULARI;:S 

Menezes t' m~ntel 
Mem de b .... 
AJva.ro J.\la;a 
D.tarte Filho 
Alovslo de Carvalho 

Adalbert.o Sena 
Lino de Mattos 

MDB 

SUPLENTES 

Benedil.no va.J,~oares 
AntOnio Catlu::. 
Sigeírecto Pacneco 
Teotonio Villela 
l?etronio Portela 

Ántónio Balbíno 
úosaphat MarirthO 

Secret.tr;u: Gi.:tU..:I:o Carlos Rodr:gues Coo;;ta 
Reuniões: Quartas-feiras, às J5h 30m. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(lá MembrosJ 

CO:VlPOSICAO 

Pre~idente: !L.P2mJro Figuetredo 

Vic<'-Presit;lenlf" Pauto Sarasare 

!tTUL.~RES 

João C!eol'Js 
Mem de Sa 
Jose Len: 
Leandro .-..'laciel 
Manoel Vllla~a 
Clodomir M1ler; f 
ActOipho f"ra.::..o 
Stgefredo P.1C' ·. ct. 
P,a uto sa.ras:F P 

Carvalho P1n\ll 
Fernando con-ea 

Argem1ro F:~ueh'edo 
Bezerra .Neto 
Osca.r Passos 
Art!"lur Virgílio 

ARENA 

MDJ3 

SUPLENTES 

Antõnio cat10t 
Jose Guioma.rd 
Damel Kneger 
P~trónio Portetl 
AC:ilio t<'Ontane. 
JULJO l.A;;;" 

Met.:.o Br..:.~a 
Carlos wmc:;:ruberg 
Celso Ramus 
Teotonio VileJQ. 
Rui Patml:'ira 

JO.S:tl)l:<•t ;,Ja:inho 
-José Ermlno 

Lmo de Mattvs 
Pessoa de Queiroz 

Secretr: ~·w · H ,,,~,l ftiJdrigU"OE Figueiredo. 
Reuniões; Quar·as-fen·as, às 1Qh. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 
-i? Ml!..MBROS> 

COMPOSlÇAO 

Prestcrente Ney Braga 

Vice-Presidetll~ · Antõnio .Balbino 

TlTULARr.s . 

Ney Bra.;a 
Attllio Pontana. 
Adolpho f't"anco 
Domício Goncfim 
João C1eophas 

A RENA 

MDB 

<; PLENTES 

Julío Le1~e 
Jose Când.do 
Rui .?almeJra 
Arnon de Melo 
Leandro Maciel 

Antônio BalbinO PeS1>oa de QucuOt. 
José Ermirio Pedro LUdovico 

Secretária- M4ria Hele.ns. .Bueno Brandão - Of. Leg. PL-1. 
Reuniões: Qulnt.rv;-feiras, à~ 16 horas. 
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, 

,.OMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

(9 AWMRROS) 

COMPOSlÇAO 

PreSJ.à.ente: .Petron;o Portela 

Vice..-PNsidcnte: José Cândido 

AftENA 
'Ill'ULA'R.ES 

Petronio PorteJa 
Domicio Gondim 
Alvaro ·Mata 

StJPLEN'l'Et 

.}osê Guiomard. 
José Leite 

.xose Câ.ndidó / 
Mello Braga 
Júlio Lejte 

Lobão da. S.Ive1ra 
Manoel Villaça 
Celso Ramos 
Duarte Filho 

Aarão Stembruch 
Rui carneiro 
Arthur Vil'gilio 

MDB 
Bezerra Netto 
Mário Martins 
Adalberto &na. 

secretâric.: ~láudi I. c. Leal Neto 

Reuniões: Têrç-as-feiras às quinze horas. 

COMISSÃO DE 'MINAS E ENER<I.IA 

(7 MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domício Gondin 

TI'IULAREs 

Domicio uom:iiv 
Jose Leite 
CeJso' Ramos 
Paulo Tôrres 
Carlos Lindenber2 

Josaphat Marinllo 
José Ernürio 

ARENA 

MDB 

SUPLEN1F.S 

José Felic1ano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Vasconcellos Tôrret~ 
Rui Palmeira 

Ae.rão Steinbruch 
Argemiro de FigUf!~ 

secretário~ Clâudio I. C. Leal Net<> 

Rf!tmiôes: Qunrtas-feiás. às qumze horas. 

COMISSÃO DE POLíGONO DAS Sli:CAS 

l1 MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

PresideJ .e; .Rui Carnem. 

Vice-Pres1dente: :ouart:.e Filha 
ARENA 

'IITULA!\ES 

\Rui fla.lmena 
·.Manoel Villaça 
:Clodomir Milet 
.Júlio Leite 
:nuarte Filho 

Rui Carneiro 
~ urélio Vianna 

MDB 

: Secretário: Clál.\dio 1. C. ·Leal ·Neto 

SUPLENTXII 

Menezes Pímentl 
José Leite 
Dom1cio Gondi.n 
Lean<iro Maciel 
Petrõnlo Portela. 

~ssoa de Queiroz 
Argemi.r? de_ Figuei:Htio 

i Reuniões: Quínta-fe~·as àS dezessete horft.s. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

l9 MEMBROS> 

COMPOSIÇAO 

Pl'esidente: \Vilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 

ARENA 
'IÍTULARE:S 

Wilson Go:tçaJve.s 
Paulo Tôáes 
Antônio Carlos 
Carlos Lincienberg 
Mem d~ sa 
Eurico Rezende 

JOsé Ermlrio 
Lino de . Mattos 
J~saphat Marinho 

MDB 

Sl]PLEN'I'f:l 

José- Fellciano 
Daniel Krieger 

· Adolpho Franci1 
Rui Palmeira 
Petronio Portela 
Clodomir. Milet 

Antônio Balbin' 
Aurélio Vianna 
Aarão Steinbr~ch 

Sa.cretário: Atrânio Cavalcautl Mello Jllnlor 

Reuniões: Quartas-fPirss àf; 16 horaa 

/ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

<5 .MEMBROS> 

COMPOSIÇAO 

Pre.::idenH-: Jose Feliciano 
Vice-Presicü~ut(·. Teotõrüo V JlelQ 

A RENA 
'!ITULAR[S 

Teotônio_ Vlllela. 
Antônlo Carlos 

"(( Jose Feliciano 
Lobão da Silveira 

SUPLENIF.S 

Felinto .M.uaer 
I\-lem de Sà 
Jose Leite 
Jose Gmorne.rd 
Bez~rra Neto 

MDB 
Secretãrio: Mârlo Nelson Dúarte 

Reuniões: Quintas-leims, as 16 noras. 

COMISSÃO DE RELAÇõE~. EXTERIORES 

(11 MEMBROS) 

C01!POSIÇAO 

Presidente: B-enedicto Valladares 
Vice-Presideut>e: Pesos<~ õe Quen·óz 

iihE.NA 
Bened.i~to vaHadares Alvaro Mala 
Melmto Mulier .I<'ernanáu corréa 
Aloysio de Carva.lhl 

· Antônio Carlos 
Jose Cândido · 
Arnon de Melo 
Mem de Sá 
Rui Palmeira 

Pess'clit- de Queirot. 
.Aarão Steinbruch 
Mário Martins 

MDB 

Celso Ra.m.os 
Wilson Gonçali.'e& 
Jose Gu·omard 
Jose Leite 
Cloelom1r Mllet 
M~nezes Piment-el 

Pedro Ludovico 
A utéllO Vianna 
Argemiro Figueiredo 

secÚtàrio: J. B. Outejon Branco 
Reuniões: Quatt-as-feiras1 àn 16 horas. 

I 

.COMISSÃO DE SAúDE 
lo ME3IBR0S) 

CC>MPOSlÇAO 

Presidente: Sigetredo Pacheco 

Vic_e-Presidtnte: Manoel Vlllaça 

AF,EN)\ 
'II'I'ULA!tES 

Sigefredo Pacneco 
oua.rte Filho 
Fernando Corrê& 
Manoel Villa.ça 

)iJedfo Ludoviao 
MDB 

SuPLE'N'l'lll 

J tilio Leite 
CIOdomir Mület 
Ney Braga 
José Cândido 

::recret.ário: AleKandre ME;lllo 
Reuniões: Tér~as~fe-iraa. às l8 horas. 

COMISSÃO I)[ SEOURANÇA. . NAOIOHAI,I. 

<7 membros) 

OÓMPOSIÇAO 

Presidente·: Pauto Torres 

f"iet-j)rt-s)r.ente: OScar P8880l 

.AliENA . .,...,.,..,. 
:Jii"&.Ulo Torres 

..... _ 
.Atl!llo Fontan.. 

lOBê Gulomard 
Stge!redo Pacheoo 
.Ney Braga 
Jooé Cllndldo 

Adolijf<> Franoo 
Manoel Villaça 1 

M-ello. Bragi\, 
Júl\o Leite 

MDB 
Adalberto .iena· 
Pedro Ludovlto 
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COMISSÃO . DE SE<~VIÇO PúBLICO CIVIL 
COMI'OS"ÇAO 

<7 memnros> 
VfWldente; V~concelos Torres· 

· Vlce-PreS'd-ente; Amou de Meio 
ARENA 

== Vasconcellos rorres 
Carlos Lindenberg 
Arnon de ... v~ello 

Pe.ulo Torres 
José Guiomard 

Jl....rthur Virgílio 
A~alberto Sena 

l\1 D B 

':>CI"LENn:a 
losé Felfc1ano 
_'\ntomo carloo 
.Manoe1 Villaça 
Menezes Pimentel 
Celso Remos 

Líno cte .1Jattos 
Aarão Stet~::ruc!l 

Secretario. ,) . Ney P'a--B.sos Dant"ric:­
F..euniões~ Terc;as-fcira-s, às 15:M horas. 

COMISSAO DE TRAI\!SPORíES, COiiiUN'CAÇõES 
E OBRAS PúSLlCAS 

(3 merubroo> 
COMPOSIÇAO 

.Pres~-áente: JOSé Leite 
'\"toe~ l?r--tSidente: Ltno de Matos 

. 'tt'r1JUOlla 
--Leite 
O!Iso Ramos 
'-monde Melo 
Attll!o Fontanà 

AlitENA 

. ' 

SUPL'SNTES 
Josê Guiomard 
P-etronio Portela 
Domtclo Gondin 
Carlos L!ndenbe>'8 

JfDB 
Lino de MattQIJ ArthUí Viri;"l:ili) 

secretária: oasmelita de Souza. 
Reuniõe.s: Qulntas~feira.s, As 16:00 hOI'M!. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZôNIA 

COMPOSIÇ-ãO 

Presidente: José GUiomard 
Vice~~identil: Clodomlr .Miiet 

1'1TlJI,Ar.!:S 

José Guiomarct 

Fernando Corr&a 
Clodotnír Miiet 

.Al'"aro Maia 

ARENA 
SUPLI;NTES 

Lobão da .EJ~~e.!r~t 

José Fellcíano 

MDlJ 

F!l!nto Mu!l~r 

S:gefredo Peclleco 

Ada1berto Bell~ Oscar Pa&..."'S 

Secretâr1o: Alexandr-e Mello 

Reuniões: Terças-feira& às lé:OO hora .. 

• 


